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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA

GRAFICA FENIX LTDA

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:

ROSEANE DE SOUSA SILVA NUNES, BRASILEIRA , CASADO(A), Comunhão Parcial, COMERCIANTE,
em 27/08/1987, n° do CPF 032.423.473-23, residente e domiciliada na cidade de Balsas - MA, na RUA
LARANJEIRAS, n° 401, CDI, CEP: 65800-000:

JOSE FERNANDES NUNES, BRASILEIRO , CASADO(A), Comunhão Parcial, empresario, nascido(a) em
06/08/1984,n° do CPF974.589.453-20,residentee domiciliadona cidade de Balsas - MA, na RUA LARANJEIRAS, nº
401, CDI, CEP: 65800-000;

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade empresária limitada, nos termos da Lei n° 10.406/2002,
mediante as condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA 1- DO NOME EMPRESARIAL (art. 997,11, CC)
A sociedade adotará como nome empresarial:GRAFICA FÉNIX LTDA, e usará a expressão GRAFICA FENIX como
nome fantasia.

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA CEL SILVA NETO, nº 798, CENTRO, Balsas - MA, CEP:
65800000.

" CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econõmica:1813-0/01 - IMPRESSÃO DE MATERIAL
PARA USO PUBLICITÁRIO 1812-1/00 - IMPRESSÃO DE MATERIAL DE SEGURANÇA 1822-9/01 - SERVIÇOS DE
ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO 1822-9/99 - SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO
ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s)_atividade(s) de 1813-0/01 -
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO 1812-1/00 - IMPRESSÃO DE MATERIAL DE

SEGURANÇA 1822-9/01 - SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO 1822-9/99 - SERVIÇOS DE
ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO.

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE N° 1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário
CNAE N° 1822-9/01 - Serviços de encadernação e plastificação
CNAE Nº 1822-9/99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação

i CNAE Nº 1812-1/00 - Impressão de material de segurança
CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, lil, F, Decreto n° 1.800/96)
A sociedadeiniciará suas atividadesem 06/02/2024e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), dividido em 100 quotas, no valor nominal de R$ 800,00 (oitocentos
reais) cada uma, formado por R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) em moeda corrente no Pais

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e íntegralizado pelos sócios da seguinte forma:

Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor Em R$

ROSEANE DE SOUSA SILVA NUNES 50 40.000,00 50,00

JOSE FERNANDES NUNES 50 40.000,00 50,00

TOTAL: 100 80.000,00 100,00

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013,1.015; 1.064, CC)
A administração da sociedade será exercida pelos sécios ROSEANE DE SOUSA SILVA NUNES, JOSE
FERNANDESNUNES que representarão legalmente a sociedade ISOLADAMENTE e poderão praticar todo e
qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIIMIT

C.M.GRAFICA FENIX LTDA

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social. a alienação ou a oneração de bens imóveis epende dE
autorização da maioria. Rúbrica

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimoniale do balanço de resultadoeconômico,
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (ad.1.011, § 1° CC e ad. 37,11 da
Lei n°8.934 de 1994)
Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administraçãoda
empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime (alimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para os sócios
administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULAXI- DA RETIRADAOU FALECIMENTODE SÓCIO
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do(s) sócio(s) remanescenté(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na

y proporção de suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação
a seu sócio.

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio,
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralízação do capital social.

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL
Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Empresa de Pequeno Porte - EPP. nos termos da Lei
Complementar n4 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão
relacionadasno § 4° do art. 3ç da mencionadalei. (art. 3, II, LC n 123, de 2006)

CLÁUSULA XV - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a

qualquer outro por muito especial que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e
arquivamentona Junta Comercialdo Estadodo Maranhão.
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

GRAFICA FENIX LTDA

Balsas - MA, 06 de fevereiro de 2024

ROSEANE DE SOUSA SILVA NUNES JOSE FERNANDES NUNES 'Çl^ M V
Sócio/Administrador Sócio/Administrador vy' p

Fls.___PP_____

Rúbdoa /
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital PLSq
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração C.M.

Fls._6Ler_
ASSINATURA ELETRÔNICA Rúbrica /

Certificamos que o ato da empresa GRAFICA FENIX LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

03242347323 ROSEANE DE SOUSA SILVA NUNES

,s
33 97458945320 JOSE FERNANDES NUNES

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/02/2024 16:10 SOB N 21201488555.

PROTOCOLO: 2401]3058 DE 15/02/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÀO: 12402111225. CNPS DA SEDE: 53923548000170 .

.+!V A NIRE: 21201488555. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 06/02/2024.JYEMM GRAPICA FENIE LIDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

empreeafaeil.ma.gov.br

A validade desce documento, v impresso, Cita sujeito à omprovacão de e autenticidade voe respectivos portais,ties" 'e c sua

informando seus respectivos códigos verifinaçio.
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA EMPRESA
GRAFICA FENIX LIDA

CNPJ: 53.923.548/0001-70

ROSEANE DE SOUSA SILVA NINES, BRASILEIRA, CASADO(A), Comunhão
Parcial, COMERCIANTE, nascido(a) em 27/08/1987, n° do CPF 032.423.473-23,
residente e domiciliada na cidade de Balsas - MA, na RUA LARANJEIRAS, n° 401,

CDl, CEP: 65800-000;

JOSE FERNANDES NUNES, BRASILEIRO, CASADO(A), Comunhão Parcial,
empresario, nascido(a) em 06/08/1984, n° do CPF 974.589.453-20, residente e
domiciliado na cidade de Balsas - MA, na RUA LARANJEIRAS, n°401, CDI, CEP:
65800-000;

Única Sócia da sociedade limitada de nome empresarial GRAFICA FENIX LIDA,
constituída legalmente por contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial
do Estado do Maranhão, sob NIRRE n° 21201488555 e CNPJ N° 53.92334810001-70,
com sede na Rua Cel Silva Neto, n° 798, Bairro Centro, Cep. 65.800.000, município
Balsas - MA, delibera de pleno e comum acordo ajustar a presente alteração contratual,
nos termos da Lei nº 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas

seguintes:

DO OBJETO SOCIAL:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Altera - se para;

1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário 1822-9/01 - Serviços de
encadernação e plastificação 1822-9/99 - Serviços de acabamentos gráficos,
exceto encadernação e plastificação 1812-1/00 - Impressão de material de
segurança 4761-0/02 - Comércio varejista de jornais e revistas 5812-3/02 - Edição
de jornais não diários 5819-1/00 - Edição de cadastros, listas e outros produtos
gráficos 5822-1/01 - Edição integrada à impressão de jornais diários 5829-8/00 -
Edição integrada à impressão de cadastros, listas e outros produtos gráficos 8219-
9/01 - Fotocópias 1741-9/02 - Fabricação de produtos de papel, cartolina, papel-
cartão e papelão ondulado para uso comercial e de escritório 9511-8/00 -
Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 9529-
1/05 - Reparação de artigos do mobiliário 4751-2/02 - Recarga de cartuchos para
equipamentos de informática 6399-2/00 - Outras atividades de prestação de
serviços de informação não especificadas anteriormente (servicos graficos) 7733-
1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 9512-6/00 - Reparação
e manutenção de equipamentos de comunicação 9521-5/00 - Reparação e
manutenção de equipamentos eletroeletrõnicos de uso pessoal e doméstico.

Em face das alterações acima CONSOLIDA - SE o contrato social, nos ternos da Lei
n2 10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes:
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA EMPRESA

GRÁFICA FENIX LTDA C S
CNPJ: 53.923.548/0001-70

Fls. 6C3

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresarial GRAFICA
FENIX LTDA. (art. 997. II, CC/2002)

CLÁUSULA SEGUNDA. Rua Cel Silva Neto, n° 798, Bairro Centro, nesta cidade de
Balsas - MA CEP. 65.800-000.

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial
ou outra dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos
correspondentes dos sócios, no mínimo, a três quartos do capital social, nos termos do
art. 1.076 da Lei nº 10.406/ 2002.

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO
i

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade tem por objeto o exercício das seguintes
atividades econômica

1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário 1822-9/01 - Serviços de
encadernação e plastificação 1822-9/99 - Serviços de acabamentos gráficos,
exceto encadernação e plastifícação 1812-1/00 - Impressão de material de
segurança 4761-0/02 - Comércio varejista de jornais e revistas 5812-3/02 - Edição
de jornais não diários 5819-1/00 - Edição de cadastros, listas e outros produtos
gráficos 5822-1/01 - Edição integrada à impressão de jornais diários 5829-8/00 -
Edição integrada à impressão de cadastros, listas e outros produtos gráficos 8219-
9/01 - Fotocópias 1741-9/02 - Fabricação de produtos de papel, cartolina, papel-
cartão e papelão ondulado para uso comercial e de escritório 9511-8/00 -
Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 9529-
1/05 - Reparação de artigos do mobiliário 4751-2/02 - Recarga de cartuchos para
equipamentos de informática 6399-2/00 - Outras atividades de prestação de
serviços de informação não especificadas anteriormente (servicos graficos) 7733-
1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 9512-6/00 - Reparação
e manutenção de equipamentos de comunicação 9521-5/00 - Reparação e
manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

CLÁUSULA QUINTA. O prazo de duração da sociedade é indeterminado. (art. 997,
II, CC/2002)

CLÁUSULA SEXTA. A sociedade tem capital social de R$ 80.000,00 (Oitenta mil
reais), dividido em 80.000 (Oitenta mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Um real)
cada uma, integralizadas, em moeda corrente do País, pelos sócios, da seguinte forma:

Sócio Nº de Quotas Valor R$

ROSEANE DE SOUSA SILVA 40.000

_

50 40.000,00
NUNES

JOSÉ FERNANDES N JNES 40.000 50 40.000,00
Total 80.000 100 80.000,00
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA EMPRESA

GRÁFICA FENIX LTDA tC.M
CNPJ: 53.923.548/0001-70 Fls. 1

CLÁUSULA SÉTIMA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou Rúbdca
transferidas a terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua
aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente. (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002)

CLÁUSULA OITAVA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, (art.
1.052, CC/2002)

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE

CLÁUSULA NONA. A administração da sociedade caberá a sócia ROSEANE DE
SOUSA SILVA NUNES e ou JOSE FERNANDES NUNES com os poderes e
atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudieialmente,
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade,
sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). (ara 997, VI; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002)

Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a uma

retirada mensal a título de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os
sócios.

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

CLÁUSULA DÉCIMA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço dc resultado econômico, cabendo aos

sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. (art. 1.065, CC/2002)

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Nos quatro meses seguintes ao término do
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es),
quando for o caso. (arts. 1.071 e 1.072, § 20 e art. 1.078, CC/2002)

DO FALECIMENTO DE SÓCIO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a
sociedade continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível

ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s ), o valor de seus haveres
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
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Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a Rúbdea
sociedade se resolva em relação a seu sócio. (arts. 1.028 e 1.031, CC/2002)

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Os Administradores declaram, sob as penas da
lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia
popular, contra o sistema fmanceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,

contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. (art. 1.011, § 1°, CC/2002)

DOS CASOS OMISSOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Os casos omissos no presente contrato serão

resolvidos pelo consenso dos sócios, com observância da Lei nº 10.406/2002.

DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Fica eleito o foro de Balsas/MA para o exercício e
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento, via única.

Balsas - MA 13 de Fevereiro 2025.

ROSEANE DE SOUSA SILVA NUNES

JOSÉ FERNANDES NUNES
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

As. 6 t

ASSINATURA ELETRÔNICA Rúbrice

Certificamos que o ato da empresa GRAFICA FENIX LTDA consta assinado digitalmente por:

>' - IDENACFIITÇÃO DO(S) ASSINANTE(S).. y .„
CPF/CNPJ Nome

03242347323 ROSEANE DE SOUSA SILVA NUNES

97458945320 JOSE FERNANDES NUNES

l

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/02/2025 13:00 SOE N° 20250154730.

PROTOCOLO: 250154730 DE 18/02/2025.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12503253384. CNPJ DA SEDE: 53923548000170 .

■q , yy NIRE: 21201488555. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 13/02/2025.
JUCEMA, GRAPICA FENI% LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

www.empreeafaeil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso. tice sujeito 3 comprovação de sua autenticidade nos

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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som._ REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO 0E INSC.PIÇ O
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

DATADEABERTURA

-70 15/02/2024
MATRI.54810001ATRIz CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

GRAFICA FENIX LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

GRAFICA FENIX EPP

DIGO E DESCRIÇAO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário

000160 E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

17.41.9-02 - Fabricação de produtos de papel, cartolina, papel cartão e papelão ondulado para uso comercial e de
escritório, exceto formulário contínuo

18.12-1-00 - Impressão de material de segurança
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de Informática
47.61.0.02-Comércio varejista de jornais e revistas
58.12-3-02 - Edição de jornais não diários
58.19-1-00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos
58.22-1-01 - Edição integrada à impressão de jornais diários
58.29-6-00 - Edição integrada á impressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente
77.33-1-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
82.19.9-01 - Fotocópias
95.11.8.00 - Reparação e manutenção de computadores ode equipamentos periféricos
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrónicos de uso pessoal e doméstico
95.29-1-05 - Reparação de artigos do mobiliário

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
208.2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO

R CEL SILVA NETO 798 "

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
65.800-000 CENTRO BALSAS MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

GRAFICAFENIXBALSASLTDA@HOTMAIL.COM (99) 9644-9695/ (0000) 0000-0000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFRI
4id4

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA 15/02/2024

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

VC.M

Fis._
a--

Rúbrica

Aprovado peja Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Página: 1/1Emitido no dia 14/11)2025 ás 14:46:45 (data e hora de Brasília).

about:blank 1/1
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IDENTIFICAÇÃO

CGC: 53.923.548/0001-70 Inscrição Estadual: 12.842869-4

Razão Social: GRAPICA FENIX LIDA

.Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA CEL SILVA NETO

Número: 798 Complemento:

Bairro: CENTRO

Município: BALSAS UF: MA

CEP: 65800000 DDD: Telefone: 996449895

INFORMAÇÕESCOMPLEMENTARES

CNAE Principal: 1833001 - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 30/07/2024

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de (CNAE's):

EDP a partir de:

CTE a partir de:

Observação: Osdados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta:

Número da Consulta:

Nova Corvultºi ln .nrlrnir-

Deeerrroly do pela Sefa'r_'COT€C- 2065-2012

httpsa/sistemas1 sefaz.ma.gov,br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consúltaSìntegraResultadoConsuita,jst 1/1
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DADOSGERAIS

CNPJ:

TIPO DE PESSOA:

NOME

NOME FANTASIA:

INSCRIÇÃO MUNICIPAL:
NATUREZA JURÍDICA:

SITUAÇÃO CADASTRAL:
DATA DE REGISTRO:

53.923.548/0001-70

Jurídica

GRAFICA FENIX LTDA

GRAFICA FENIX

1000000006489

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
Ativo

2024-02-15 00:00:00.0

NDEREÇ®m

LOGRADOURO: CEL SILVA NETO

CIDADEIUF: BALSAS/MA

NÚMERO: 798

COMPLEMENTO:

CEP: 65800000

BAIRRO: CENTRO

CONTATO

TELEFONES:

9999057315

DADESECONÔMICAS

CÓDIGO TIPO DESCRIÇÃO

181300100 Principal IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO

182290100 - SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO

182299900 SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO

181210000 - IMPRESSAO DE MATERIAL DE SEGURANCA

174190200 - FABRICACAO DE PRODUTOS DE PAPEL, CARTOLINA, PAPEL-CARTAO E PAPELAO ONDULADO

475120200 - RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

476100200 - COMERCIO VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS

821990100 - FOTOCOPIAS

951180000 - REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS

951260000 -
REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICACAO

952150000 - REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL

952910500 - REPARACAO DE ARTIGOS DO MOBILIARIO

581230200 - EDIÇÃO DE JORNAIS NÃO DIÁRIOS

581910000 - EDICAO DE CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS GRAFICOS

582210100 - EDIÇÃO INTEGRADA Á IMPRESSÃO DE JORNAIS DIÁRIOS

582980000 - EDICAO INTEGRADA A IMPRESSAO DE CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS

639920000 - OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTACAO DE SERVICOS DE INFORMACAO NAO ESPECIFICADAS

773310000 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: GRÁFICA FENIX LTDA

CN PJ: 53.923.548/0001-70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Códígo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade ifscal, ou ainda não vencidos: e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no àmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 14:58:41 do dia 14/11/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 13/05/2026.

Código de controle da certidão: 876F.6530.DB46.74BC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Voltar _ _ Imprimir

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 53.923.548/0001-70

RdZãO GRAFICA FENIX LTDA
SOC1a I:

Endereço: RUA CEL SILVA NETO 798 / CENTRO / BALSAS / MA / 65800-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servìco - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade:23/11/2025 a 22/12/2025

Certificação Número: 2025112301466242728225

Informação obtida em 03/12/2025 10:11:35

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no síte da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1https:/lconsulta-cricaixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador jsf
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GRAFICA FENIX LTDA (MATRIZ E ,FILIAIS)

CNPJ: 53.923.548/0001-70

Certidão n°: 69843594/2025

Expedição: 14/11/2025, às 14:55:40

Validade: 13/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que GRAFICA FENIX LTDA (MATRIZE FILIAIS), inscrito(a) no

CNPJ sob o n° 53.923.548/0001-70, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br)

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em ,lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou dëmais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

r3 :) c üqo, st.í3e.s-. rclt t:a i:: ,., .br
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 359648/25 Data da 14/11/2025 14:50:31

Inscrição Estadual: 128428694 CPF/CNPJ:53923548000170

Razão Social: GRAFICA FENIX LTDÃ

Endereço: RUA CEL SILVA NETO, 798 CEP: 65800000 - CENTRO

Telefone: (99)996449895 Município: BALSAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n°7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n°5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, á Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 12/02/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
dé Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 14/11/2025 14:50:31
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 106990/25 Data da 14/11/2025 14:51:39

Inscrição Estadual: 128428694 CPF/CNPJ:53923548000170

Razão Social: GRAFICA FENIX LTDA

Endereço: RUA CEL SILVA NETO, 798 CEP: 65800000- CENTRO

UF: MATelefone: (99)996449895 Município: BALSAS

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

formado disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 12/02/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 14/11/2025 14:51:39
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS,
s ®

PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTÁRIA

Rua Professor Joca Régo, N°121, Centro - Balsas (MA)
CNPJ: 06.441.43010001-25 ,.

_

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND
D

Número: 00001757582025

Data de expedição: 03/12/2025 10:03:36

A Prefeitura do Município de Balsas - MA, por intermédio do
départamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte GRAFICA
FENIX LTDA que possui o CNPJ 53.923.548/0001-70 abaixo qualificado,
encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL,
não constando débitos referentes a Tributos municipais, inscritos ou não em
Dívida Ativa, até a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário
Municipal.

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 53.923.548/0001-70

Razão Social: GRAFICA FENIX LTDA

Endereço: Rua GEL SILVA NETO
Número: 798

Município: BALSAS

Bairro: CENTRO

Estado: MA

Data de inicio de atividade:

06/02/2024
Regime tributário:
SIMPLES NACIONAL

Código de validação: 9498FB884A3D5BE66DC2E20B99E4AD8C
Data de validade da certidão: 03/03/2026

Finalidade: REGULARIDADE
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RAZÃO SOCIAL

GRAFICAFENIX•LTDA

NOME,FANTASIA

GRÁFICA FÉNIX '

COCA1JZAÇÃO: . INSCRll

R',GEL`SILVA NETO N 798<;CEN ERO
65800000 -BAI..SAS MA

r

' .' lFIf 6V4J v i.Y
.t

181360108 1MPRESSAO DE MATERIAL PARAUSO PUBUGITARIO ht `i -
iu2tì@93oo sbfvIÇos CEAÇABAM N'YOS GIAFiCO.3 L,CET»JcA:;EftNAÇÀO CPt.ASTII cAÇ#c. - r
182280100-SERVIÇOS DEENCADERNÁÇQO E PtASTIPICAÇAO
iarfipóoo--iMPar=sSaooeS.ArAuoeaaauwANaa ",;r

RESTRIÇÕES ~.', t --•t ir, --
Este contribuinte es autor¢ado a dczcnvo(ver as stìy{dades acima elencadas e tirrna compromisso, 500 as pênas da teíì de=

aque conhece;q atende os requisitos legais exig'rdospare fúrïcioeìámento e éxétcíctádas atividades econortticas.oanstantas do
objeto social„ no que respeita ao uso-e' ocupação do Sploas'atividades domiciliares e'restriçáes ao uso de espaças
p96fos aressibilidade e de segurança sanitária. ambiental e da provençdo :contra indâindío§ e panico.t Or contribulníe
reconhece que o não atendimento a'es es requisitos aoa*otará a suspensão e a .cassação °subsequente ido Alvara de
Funcicnamento,..nos ,temos ;da Ipgi&aço vente.

Noráno ,de „Fõnéionamentà,; 00:00 17 00(Se9unca-Feira) .0B:OO 17:0D(Tetça-Feiia) 08;Oo i?:d0 Uuarta-Feira) 06:00
17:0á(Ouinta•Feiraj, 08:00 fi7:00(Sexta-Feiira)

NOTO; ESTEALVAR'QDEVE:SERAFIXADOEM LOCALVISiÇEL ÁCEá`SIÜÉLÀPISCALiZ&ÇXf

EMITIDO'EM 27103l2b25! eÕ[IÕõ.bÉ

A
4
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N°.128512O25

Certificamos, pará fins dë LicénciatnenfoAmbiental junto a.Secretaria Estadual dé Méio
Ambiente, em conformidade ao § 1R; do art 10, da Resolução do CQNAMA n0 237197, que o
empreendimento abaixo descrito;, esta localizado neste Municipb e' que o Local, o tipo de
Empréendimento e Atividade estão em conformidade com a Lei Municipal n° 1.39612018,.
Iggisràçãò íhuhiãiøátapJicàvSaoiuso e ocupação do,solo'

gMPREENDEDOR CRPFICA.FENItLTDg.

CPFICNPJ 53.923548!0061-70.

ATIVIDADE ( :NAE) IMPRESSÃO DEJ1ATERINLPARÀ USO PIJBUCITARIO-18>13-.0.0t

OBJETO PARA FINS DE EXPEDIR O ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO
.

LOCAL

"...... ".

LOTE. URBANO COM ÁREA CONSTRUJDA DE 50,00mz, CONFORME
CERTIFICADO DE' APROVAÇÃO DO- CORPO DE BOMBEIROS N° CA-

4615a25, LOCALIZADO NO MIINICIPIO DE BALSÃS)MA.

ENDEREÇO. RUA CEL SILVA NETO, N°`798, BÃtÀRO CENTRO, BAI.SAS(MA. CEP -

65:800 - DOb,

Vaidade da Certidão. Atã 3$ de Dezembro do corrente ano, conforme previsão do Art3 da;L i
1.41312018.

FS Sntë o cont ibuintë de què; em caso de crime ambientál aú.iiicitò simils"r, "6oàrá o réfàrtdo
documento sujeítoa imediatá,revdgaç o

Bà₹sas(MÃ„ 1 S de março de 2025.

lt8aria Bina D' Almeida Lins Polo

Secretária Municipal de. Meiofmbiiente
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N. v36OI2O25

Certificamos,: pai-afins de Aivara de funcJonamenfo imito a .Prefeitura.
Municipal de Balsas em cónformidade:com a Portaria 5EMA W 1O5, de 18 de novembro de 2011
e a Lei; 773 de. Maio de 2002 - Código Ambienta! § 1, do ad. 43 sujeito a. °dispensa de
licenciamento ambientai e que o:empreendimento abaixo descrito, está localizado neste Ntunjçipio
e que o Local;o tico déEmoreendim.Pntn eAtividade cfM amxnnfnrrniíiàrta rnm a'1 a, Mnn,rwS

apliëfivël' A toçàüzação,

EMPRËËNOEDOR. GRAFICAFENIX,LTDA.

• PF/CNPJ 53;923.54810001-70.

ATIVIDADE (CNAE) IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO RUBLICITARIO-18.1:3-001

OBJETO. PARA FINS DE EXPEDIR O ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO

LOCAL LOTE URBANO COM- ÁREA CONSTE UIDA DE 50,00m2, CONFORME.
CERTIFICADO DE APROVAÇÃO DO CORPO DE BOMBEIROS ti' CA
4615825,:LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE BALSA9iMA:

ENDEREÇO RUA CEL SILVA NETO, N° 798; BAIRRO. CENTRO, .BALSAS/MA. tER

65800--;000,

vanaaoa:aauertiuao ate 31 de Dezembro do c,q rente ano, conforme previsão do Art.1° da I ãi
1;413/2018.

F'lca ciente o contribuuinio dè que, em co de trine ambienta( õt ïlic to similar 1Ibará o referido

documento sujeito a imediata revogação:.

Balsas/MA;19 de março de 2025:

t .J ;Qt r iá

Marí ginã D' Almeida Lhas Polo

$écretáHa Municipal de Meio Ambiente
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 14/11/2025 N° da certidão: 12504003846

Data de validade: 14/01/2026 Código de Validação: ed0a9ee902

NOME: GRAFICA FENIX LTDA

CNPJ: 53.923.548/0001-70

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certiifco que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinátário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);
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GRAFICA FENIX p,LS,4
CNPJ: 53.923.548/0001 -70 Registro:. 2121488555(15/02/2024)

' R. dei. Silva Neto, 798, Cep: 65.800-000, Balsas-MA

Balanço Patrimonial As.
Encerrado no período de 31 de Dezembro de 2024 Rúbrlca

AVO

ATIVO CIRCULANTE

_.IDI-SPONIVEL..
CAIXA GERAL 898.460,67 D

_ ---"'-- - 898.460,7 D

898.60,67 D
Total Geraldo Ativd - - - 898.460,67 D

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE'
EFETIVAS

- FORNECEDORES NACIONAIS 191:043,63 Ç. -

OBRIGACOES TRABALHISTAS _ 12.676,79 C _

OBRIGACOES TRIBUTARIAS 1.166,07C

204886,49C

20&886,49C

. PATRIMONIO LIQUIDO -

_. CAPITAL SOCIAL - - _ -

INTEGRALIZADO 80.000,00 C

-- _ _ _.__ --------- 80:00000C
LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS -

LUCROS OUPREJUÏZOS ACUMULADOS
- ,

613.574 18 G . _ -
-""""' 613.574180

693.574,18 C

Total Geral do Passivo 698.460,67 C

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial somando no Ativo e no Passivo OITOCENTOS E
NOVENTA E OITO MIL, QUATROCENTOS E SESSENTA REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS de acordo com

a documentação fornecida pela empresa.

Balsas, 31 de Dezembro de 2024

LEONEL SILVA SOUSA

Contador- CRC -012306

CPF:009.351.383-66

JOSE FERNANDES NUNES

Administrador- CPF: 974.589.453-20
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GRAFICAFENIX
-- CNPJ, 53.923 54810001-70 Registro: 2121488555(15/02/2024)

Demonstração do Resultado
MC' '

Encerrado em 31 de Dezembro de 2424 Fls.

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA__. t._0 1.207`x-O
(-) DEDÜCOES DE RECEITAS

_ _
:;.._ ,"-.. .... ,RÚbrica

SIMPLES NACIONAL 29.526,29 D
2952629 D.'. .

LUCRO OPERACIONAL BRUTO - . ,. , 1.061 770,86 C
-

DESPESAS SERVIÇOS PRESTADOS
,Desp. ei Salarios e Ordenados - 91.960,42. D

.:.... ,...Dësp. rJ INSS :._
_

7-506,00 D .,.... ,. ,. ....
Deso. ei FGTS - 6.675 93 D_
Dësp. ei Diversos ,. '- . 29.488,08 D

,

_ 135 630,43 D
CUSTO DE MERCADORIAS _

Compra de Mercadoria - _ _ 312.566.25 D -

" .: - ,• 312566,250 -

LUCROOPERACIONALLIQUIDO - _ - 613.574180
LUCRO LIQUIDO DOAÉRIODO ..- „'- - :_ _:_ ' - '- .: 613 574,18 C í.

Balsas, 31 de Dezembro de 2024

JOSE FERNANDES NUNES LEONEL SILVA SOUSA
Administrador - CPF: 974.589.453-20 Contador- CRC -012306

CPP : 009.351.383-66
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GRAFICA FENOL LTDA

CN PJ: 53.923.548/0001-70

R. Cel., Silva Neto, Centro, CEP:65.800-00, Balsas-MA

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ GERAL

Ativo Circulante+ Realizável a Longo Prazo 898.460,67
ILG = ILG =

Passivo Circulante +.Passivo não Circulante 204.886,49 ILG 4,38

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE.

Ativo Circulante 898.460,67
ILC = ILC =

Passivo Circulante 204.886,49 ILC 438

ÍNDICE DE LIQUIDEZ SECA

Ativo Circulante - Estoque 898.460,67

ILS = ILS =

Passivo Circulante 204.886,49 ILS 4,38

ÍNDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA

Disponível 898.460,67

ILI = ILI =

Passivo Circulante 204.886,49 ILi : 4,38

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

Ativo Total 898.460,67

ISG = ISG =

Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 204.886,49 ISG : 4,38

JOSE FERNANDES NUNES

Administrador-C P F: 97458945320

Leonel Silva Sousa

Contador CRC 012306

CPF:009.351.383-66
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NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRACÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024

GRAFICA FENIX LTDA

CNPJ: 53.923.548/0001-70 - Registro: 21201488555 (15/02)2024)
R. CEL. SILVA NETO, 798, CEP: 65.800-000, CENTRO, BALSAS-MA

Nota 1 - Normas Brasileiras de Contabilidade

A empresa GRAFICA FELIX LTDA declara, para todos os fins societários, tributários,

trabalhistas, administrativos e jurídicos de um modo geral, que realizou sua contabilidade no exercício
mencionado em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, em especial, com a ITO

1000 Modelo Contábil para Microempresa.

Nota 2 - Atividades Empresariais
Impressão de material para uso publicitário

Fabricação de produtos de papel, cartolina, papel cartão e papelão ondulado para uso comercial e de escritório, exceto formulário
continuo

Impressão de material de segurança
Serviços de encadernação e piastificação
Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação
Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
Comércio varejista de jornais e revistas
Edição de jornais não diários
Edição de cadastros, listas ode outros produtos gráficos
Edição integrada à impressão de jornais diários
Edição integrada à impressão de cadastros, listas ode outros produtos gráficos
Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente
Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
Fotocópias

Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação
Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico
Reparação de artigos do mobiliário

Nota 3 - Principais Práticas
Contábeis adotadas

3.1-Caixa e Equivalente de Caixa

Correspondem aos valores de caixa, depósitos bancários de livre movimentação e investimentos em

aplicações temporários que possam ser sacados a qualquer momento com riscos insignificativos de
alterações de valor.

3.2-Estoques

São demonstrados pelo menor valor entre o custo e o valor realizável líquido, que representa o preço

de venda estimado para o curso no rmal dos negócios, deduzidos os custos de execução e as
despesas de vendas. O custo é determinado utilizando -se o método custo médio pondera
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3.3-Contas a Receber e a Pagar
Classificadas no Circulante são mensuradas pelo valor de custo ou de realização/exigibilidade, dos d r

M.

3S.ã4o-rrReegciesittraasdase Despesas .__São registradas com base no regime de competência, observando os Princípios Contábeis FIs.

pertinentes, especialmente os Princípios da Realização e do Custo Histórico e da Confrontação.
Rúbrica

3.5-Capital Social
O Capital social integralizado é de R$ 30.000,00, pertencente ao Titular da Empresa.

BALSAS - MA, 31 de dezembro de 2024.

JOSE FERNANDES NUNES LEONEL SILVA SOUSA

Administrador- cPF:97458945320 Contador-CRC 012306-MA

CPF:009.351.383-66
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e--ASSINATURA ELETRÔNICA

Certiifcamos que o ato da empresa GRAFICA FENIX LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

00935138366

97458945320

LEONEL SILVA SOUSA

JOSE FERNANDES NUNES

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/02/2025 09:28 SOE N° 20250273349.

PROTOCOLO: 2502]3349 DE 25/02/2025.

CÓOIGO DE VERIFICAÇÃO: 12503521230. CNPS DA SEDE: 53923548000170 .

■ MIRE: 21201488555. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 26/02/2025.
JVCEKAT GRAPICA PENIX LTDA

CARLOS ANDR$ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

www. empreeefacil.ma. gov.Èr

A validade deste documento, ee. impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos

respectivos portais, informando seus SCspectivos códigos de Verificação.
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Termo de Abertura

Fls. __
a-

Nome do Livro: DIÁRIO \ Rúbrioa /

N° de Ordem: 1

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 20, e servirá para a escrituração dos

lançamentos próprios da empresa GRAFICA FENIX LTDA, município Balsas, CNPJ n° 53.923.548/0001-70,

Número de Registro (NIRE) 21201488555.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 15/02/2024

A*o constitutivo: 21201488555

Balsas, 15/02/2024

LEONEL SILVA SOUSA JOSE FERNANDES NUNES

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE Administrador, Sócio

CRC/MA 012306 CPF 974.589.453-20
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GRAFICA:FENIX
CNPJ: 53.923.48/0001-70 Registro: 212-1488555-(15/02/2024)

-- - Livro Diário
vV.ltl.
Fis. bem

Débito

15/02 Vir Ref..ao Capital Social Intégralízado Conf. JUÇEMP
Vir Rei, ao Capital Social Integralizado Conf. JUCEMA
Vl,r Ref áo Cappital Social ÍritegralizadoConf JÚCÉMA _

Vir Rei ao Cappital Social Integralizado Conf JUCEMA

40100000
40.000,00

_40.000,00

80.000,00 80.000,00Total do dia:

Total do més : 80.000,00 80.000,00

Sem movimento
04104 Valor Rei. NES 240000001 - ACN RIBEIRO EIRELI ME -

Valor Ref. NES 240000001°-ACN RIBEIRO EIREL(ME ,.
_3.000,00 _

.3.000.00

Total do dia :.. 3.000,00 3.000,00

Total do mês: 3.000,00 3.000,00

Sem movimento
- -Sem mõvimento . . . . . -

8.511,25

- - - _ ' 8.511,25
-. 29.488,08

29:488,08

Total do dia: 37.999,33 37.999,33

Total do mês: 37.999,33 37.999,33

08_/07 _Vir. Despesas com energia 2024 _
- VI¡. Despesas com energia 2024 ,

Vlr. Despesas o/ Diversos
"

Vir: Despesas c(

20/08 Valor Rei. NES 240000002-ELEICAO 2024 HEIDER MARTINS NUNES 360_,00_ _
. Valor Rei. NES 240000002- ELEICAO 2024 HEIDÉR'MARTINS NUNES` _- I`

_

- `" 360,00'
-Valor Rei. NES 240000002- ÉLEICAO2024 HEIDÉR MARTINS NUNES 360,00

- Valor Rei. NES 240000002 ELEICAO 2024 HEID_ER MARTINS NUNES: "
-

-.... 360.00

Total do dia: 720,00 720,00

21_/08 Valor Rei. NES 240000003 - ELEICAO 2024 DIEGO COSTA SARAIVA 600,00_ _
- 'Valor Rei. NES 240000003 ELEICAO 2024 DIEGO COSTASARAIVA , _

_

600,00
Valor Rei. NES 240000003 - ELEICAO 2024 DIEGO COSTA SARAIVA 600,00

_

_Valor Rëf. NES240000003<- ELEICAO 2024DIEGO COSTA SARAIVA _ _ ;<
-:

_ _
... 600.00

Total do dia 1.200,00 1.200,00

23/08 Valor Rei, NES ,240000005-ELEICAO 2024 KELSON_RICHARD CARVALHO 3.450,24
_

-'- Valor Rei. NES 240000005 +_ELEICAO 2024-KËLSON RÍCHARD CARVALHO . ` .?
-"

, 3.450,24_
Valor Rei. NES 240000004- ELEICAO 2024 ITAMAR NUNES VIEIRA PREFEITO 2.650,00

- - Valor Rei.NES 240000004- ELEICAO'2024 ITAMAR NUNESVIEIRAPREFEITO _ _ _ __ 2.650,00
Valor Rei. NES ?40000005- ELEICAO 2024 KELSON RICHARD CARVALHO 3..45_0,24_

- _ Valor Rei NES240000005-;ELEICA0:2024 KÊLSON'RICHÃRD.CARVALHO - _.-. ;
_

,: 3.450,24

Valor Ref. NES 240000004- ELEICAO 2024 ITAMAR NUNES VIEIRA PREFEITO 2.650,00

_ _ _Valor Rei, NES 240000004-_ELEICAO 2024 ITAMAR NUNES VI_EI-RÃPREFEITO _.
_

2.650,00

Total do dia: 12.200,48 12.200,48

26/08 Valor Rei. NES 240000039- ELEICAO 2024 JESSICA MACEDO QUIXABEIRA 630,00

Valor Rei.NES240000039,yELEICAO'2024 JESSICA MACEDO QUIXABEIRA _ _ . _ - - 630,00

Valor Rei. NES 240000041- ELEICAO 2024 JOSE ANTONIO TAVARES 630,00

Valor. Rei. NES 240000041 . ÊLEICAO 2024 JOSEANTONIO TAVARES -, - . . -,- _ -'; ,,,_ 630,00:
Valor Rei, NES 240000039- ELEICAO 2024 JESSICA MACEDO QUIXABEIRA _ 630,00, -

Valor Rei, NES 240000039 --ELEICAO 2024 JESSICA MACEDO QUIXABEIRA _ `_ _ 630,00
Valor Ref NES 240000035- 2024 FLAVIO LOPES PINTO VEREADOR 630,00

_ELÉICAO _.-- Valor Ref. NES240000035., ËLEICAO 2024 FLÃVIO LOPES PINTOVEREADOR --_ " . , ,. .. _ - 630,00
_ __ Valor Rei. NES 240000047: ELEICAO 2024 THALITA BARBALHO CARNEIRO 630,00

r- - Valor Ref. NES 240000047- ELEICAO.2024 THALITÃ'.BÃRBALHOCÀRNÉIRO " - - - " ° - 630,00

_ Valor Rei. NES 240000042- ELEICAO 2024 MARCOS ANTONIO ELOI DE .63_0,00
- ;Valor Rei NES 240000042 ELEICAO 2024 MARCOS ANTONIO .ELÒI DE _ ._ _-. -_ 630,00

Valor Rei. NES 240000043- ELEICAO 2024 MARCOS DE SOUZA BARREIRA 630,00
_

_ _ • ValorRei NES 240000043_ ELEICAO 2024 MARCOS DE SOUZA BARREIRA _ - - - 630,00
Valor Rei. NES 240000027- ELEICAO 2024'AARON LEONARDO DLOPES 630,00

_

:Valor Rei :. NES 240000027- ELEICAO.2024 AARON. LEONARDO DLOPES ._. - - - 630,00

Saldo a transportar no dia: 5.040,00 5.040,00
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GRÁFICA FENIX C.M.
" - CNPJ: 53923.548/0001N70 .Registro: 2121488555 (15/0212024)

FIS. ___
Livro Diário

Data Histórico Débito

Saldo a transportar da folha anterior 5.040,00

26(08' _Valor Ref NES 240000026.,. ELEICAO 2024 EMILIO MARIO PAZ HENRIQUE ., 500;00. ,
- Valor Ref. NES 240000026- ELEICAO 2024 EMILIO MARIO PAZ HENRIQUE

. Valor Ref: NES.240000035:= ELEICAO 2024 FLAVIO LOPES PINTO VEREADOR .. 630;00
Valor Ref. NES 240000935- ELEICAO 2024 FLAVIO LOPES PINTO VEREADOR

_

Vátor Ref: NES 240000033 ELEICAO 2024 DOMINGOS. RODRIGUES DA SILVA 630 00

Valor Ref, NES 240000033- ELEICAO 2024 DOMINGOS RODRIGUES DA SILVA

. Valor Ref NES 240000038-ELEICAO:2024 JAMISSON. EVANGELISTA DE 63000
Valor Ref. NES 240000038- ELEICAO 2024 JAMISSON EVANGELISTA DE

Valor Rei: NES 240000038 -. ELEICAO 2024 JAMISSON EVANGELISTA DE :63000 ,

Valor Ref. NÉS 240000038_- ELEICAO 2024 JAMISSON EVANGELISTA DEValor Rei NES 240000029 - ELEICAO 2024 CELSO DE SQUSA VIEIRAFILHO .. .630;00
Valor Rei. NES 240900029- ELEICAO 2024 CELSO DE. SOUSA VIEIRA FILHO

_ Valor Ref. NES 240000036-.ELEICAO 2024 HELBIO-DE CARVALHO LOPES-" _ ,`. 630,00
Valor Ref. NES 240000036- ELEICAO 2024 HELBIO DE CARVALHO LOPES

_

Valor Rei NES 240000041 ELEICAO 2024 JOS6 ANTONIO TAVARES -. _ : - " 630,00'
Valor Rei.. NES 240000041- ELEICAO 2024 JOSE ANTONIO TAVARES

Valor Réf, NES 240000046 - ELEICAO 2024 THAISA MESSIAS RODRIGUES ' _ 630,00
Valor Ref NES 240000046- ELEICAO 2024THAISA MESSIAS RODRIGUES

-Valor Rei. NES 240000043 ELEICAO 2024 MARCOS DE SOUZABARREIRA
_

630 00 -

Valor Ref. NES 240000043 - ELEICAO 2024 MARCOS DE SOUZA BARREIRA

Valor Rèf. NES 240000036,!ELEICAO 2024 HELBIO DE CARVALHO '.LOPES L ',- 63000 ,.

5.040,00

500,00

630,00

630,00

630,00

630,00

630,00

630,00

630,00

630,00

630,00

630,00

630,00

vdlvl Rtll.fco L4UVVUUJO-CLepL,Mu LUO+ M ILOIV Ut I.HfVHLfU LUVtJ

Valor Rei NES. 240000032; ELEICAO 2024 DELMAIR BARBOSA DE -: ' -:630,00
Valor Rei. NES 240000032- ELEICAO 2024 DELMAIR BARBOSA DE

_

Valor Rei. NES 240000045 - ELEICAO 2024 RENAN MATOS DA SILVA - " " S30,00
Valor Rei. NES 240000045- ELEICAO 2024 RENAN MATOS DA SILVA

Valor Rei, NES 240000037 -ELEICAO 2024 (TALO BRUNO LOPES DA SILVA - .630;00

- Valor Rei. NES 240000037- ELEICAO 2024 ITALO BRUNO LOPES DA SILVA _

)Valor Rei, NES 240000027 ELEICAO 2024 AARON LEONARDO DLOPES - 630,00
Valor Ref. NES 240000027- ELEICAO 2024 AARON LEONARDO DLOPES

' Valor Rei, NES.240000045,-ÈLElCAO 2024 RENAN MATOS DA SILVA 630,00
Valor Rei, NES 240000045- ELEICAO 2024 RENAN MATOS DA SILVA

Valor Rei, NES 240000031 --;ELEICAO 2024 DANIELA TAVARES DO - , --', - 630,00 -
Valor. Rei. NES 240000031 - ELEICAO 2024 DANIELA TAVARES DO
Valor Rãf, NES 240000040 - ELEICAO 2024 JOAO DE ABREU RODRIGUES; _ :. 630,00
Valor Rei. NES 240000040- ELEICAO 2024 JOAO DE ABREU RODRIGUES

_

-. Valor Ref. NES 240000031 ELEICAO 2024 DANIELA TAVARES DO _ _.. - 630,00
Valor Ref.. NES 240000031 - ELEICAO 2024 DANIELA TAVARES DO

Valor Rei:,NES :240000026 -.:ELEICAO 2024 EMILIO MARIO PAZ HENRIQUE 500;00

- Valor Rei. NES 240000026- ELEICAO 2024 EMILIO MARIO PAZ HENRIQUE _

Valor Rei• NES 240000028 -IELEICAO 2024 ANAILDE DIAS FERREIRA DOS 630,00
Valor Rei. NES 240000028- ELEICAO 2024 ANAILDE DIAS FERREIRA DOS
Valor Rei NES 240000044 - ELEICAO 2024 RAEL BORGES DE CARVALHO . 630;00
Valor Ref NES 240000044- ELEICAO 2024 RAEL BORGES DE CARVALHO

Valor Rei. NES 240000028 ELEICAO 2024 ANAILDE DIAS FERREIRA DOS. ,.-_ _- 630,00.
Valor ReL NES 240000028- ELEICAO 2024 ANAILDE DIAS FERREIRA DOS
VatorRei. NES 240000046,IELEICAO 2024 THAISA MESSIAS RODRIGUES _ _ 630;00
Valor Rei, NES 240000046- ELEICAO 2024 THAISA MESSIAS RODRIGUES

.. Valor Rei. NES 240000032 - ELEICAO 2024 DELMAIR BARBOSADE _ _
630,00

Valor Rei. NES 240000032- ELEICAO 2024 DELMAIR BARBOSA DE

Valor Rei. NES,240000042-ELEICAO 2024 MARCOS ANTONIO ELOI DE' 630,00
Valor Rei. NES 240000042- ELEICAO 2024 MARCOS ANTONIO ELOI DE

. Valor Rei NES 240000033 ELEICAO 2024 DOMINGOS RODRIGUES DA SILVA _ ,... - 630;00
Valor Rei. NES 240000033- ELEICAO 2024 DOMINGOS RODRIGUES DA SILVA

`Valor Rei NES 240000647 ELEICAO 2024 THALITABARBALHO CARNEIRO,- ...
_

630,00
Valor ReL NES 240000047- ELEICAO 2024 THALITA BARBALHO CARNEIRO ._

Valor Rei:NES :240000034--ELEICAO 202.4 ENIO LOPES VEREADOR- - - - - 630 00

Valor Rei. NES 240000034- ELEICAO 2024 ENIO LOPES VEREADOR -

" Valor Rei. NES 240000044'- ELEICAO 2024 RAEL BORGES DE CARVALHO ! 1630,00 -
Valor Rei. NES 240000044- ELEICAO 2024 RAEL BORGES DE CARVALHO

„ ValorRei. NES 240000029- ELEICAO2024 CELSO DE:SOUSA VIEIRA FILHO ,. .630.00"
Valor Rei. NES 240000029- ELEICAO 2024 CELSO DE SOUSA VIEIRA FILHO

.' Valor Rei: NES 24000004O- ELEICAO 2024 JOAO DEABREU RODRIGUES - 630 00

630,00

630,00

630,00

630,00

630,00

630,00

630,00

500,00

630,00

630,00

630,00

630,00

630,00

630,00

630,00

630,00

630,00

630.00

630,00

Saldo a transportar no dia -: 24.940,00 24.310,00



Nasajon Sistemas Contábil Sqf LEO

GRAFICA FENIX
CNPJ. 53,92.3 548/Q001-7Q - Registro: 2121488555 (15/02/2024)

Livro Diário

Rúbrica

Data Histórico Débito Cré lto

Saldo a transportar da folha anterior 24.940,00 24.310,00

26/08' Votar Ref. NES 240000040 ELEICAO 2024 JOAO,DE.ABREU RODRIGUES ` .. , ., 630,00
Valor Ref. NES 240000037 -ELEICAO 2024 (TALO BRUNO LOPES DA SILVA 630,00

..,Valor Ref. NES 240000037 ELEICAO 2024 (TALO BRUNO LOPES DA SILVA ,; , -'
_

' ` - - 630,00
Valor Ref. NES 240000034 - ELEICAO 2024 ENIO LOPES VEREADOR , 630,00

,_ _
:Valor Ref. NES 240000034 ELEICAO 2024 ENIO LOPES VEREADOR -

`

630,00

Total do dia : 26.200,00 26.200,00

27/08 Valor Ref. NES 240000048 - ELEICAO 2024 ANA PATRICIA SANTOS DE SA 1.700,00

Valor Ref NES 240000048 - ELEICAO 2024 ANA PATRICR SANTOS DE SA. - _ 1.700,0'0
Valor Ref. NES 240000048 - ELEICAO 2024 ANA PATRICIA SANTOS DE SA 1.700,00

- Valor Rei. NES 240000048 -: ELEICAO 2024 ANA PATRICIA SANTOS DE SA '.,
_ _

1.700 00.

Total do dia;. 3.400,00 3.400,00

28/08 Valor Ref. NES. 240000049_- ELEICAO 2024 FRANSUILA DAS CHAGAS LOPES 4.78_0,00Valor Ref NES 240000049. -.ELEICAO 2024 FRANSUILA DAS CHAGAS LOPES' _ _
_

- __ 4.780;00'.
Valor Ref. NES 240000049 - ELEICAO 2024 FRANSUILA DAS CHAGAS LOPES 4.780,00

Vafor Ref, NES 240000049 -!ELEICAO 2024 FRANSUILA DÁs CHAGAS LOPES„
_

4.780 00

Total do dia-. 9.560,00 9.560,00

29/08 Rei. NES 240000050- ELEICAO 2024 ANA PATRICIA SANTOS DE SA 615,00_Valor
Valor Rei. NES 240000050 -iELEICAO 2024 ANA PATRICIA SANTOS: DE SA , :., '

_ '

61500
Valor RoL NES 240000050- ELEICAO 2024 ANA PATRICIA SANTOS DE SA 615,00

..:Valor Rei NES 240000050 -_ELEICAO 2024 ANA PATRICIA SANTOS DE SA 615;Q0.

Total do dia : 1.230,00 1.230,00

30/08 Valor Rei. NES 240000051 - ELEICAO 2024 KELSON RICHARD CARVALHO 2.850,00

Valor Rei. NES 240000051-ELEICAO2024 KELSON_ RICHARD .CARVALHO -°,. :,; 2:850,00
Valor Rei. NES240000051 - ELEICAO 2024 KELSON RICHARD CARVALHO _ 2.850,00

....Valor Rei. NES 240000051 - ELEICAO 2024 KELSON RICHARD CARVALHO :. _
-: 2.850,00

Valor Rei. NES 240000052- ELEICAO 2024 PRISCILA CAMARGO CARACA 83.0,0.0 __

Valor Rei. NES 240000052- ELEICAO 2024 PRISCILA CAMARGO CARACA - - ": ,. 830;00.
Valor RoL NES 240000052- ELEICAO 2024 PRISCILA CAMARGO CARACA 830,00

Valor Rei:NES 240000052:• ELEICAO :2024 PRISCILA CAMARGO CARACA ,., 83000

Total do dia: 7.360,00 7.360,00

31/08 Valor Rei. NES 240000053- ELEICAO 2024 MARWANDA RIBEIRO SOARES 1.576,00
_

Valor Rëf. NES240000053-- ELEICAO 2024 MARWANDA RIBEIRO SOARES .' 1;578,00.
Valor Rei. NES 240000054- ELEICAO2024 GUILHERMEDALL AGNOL 5.250,00
Valor Rei NES 240000054 ELEICAO 2024 GUILHERME DALL AGNOL _ - _. 5250,00.

_ Valor ReL NES 240000053 -ELEICAO 2024 MARWANDA RIBEIRO SOARES 1.578,00

Valor Rei.NES .240000053- ELEICAO 2024 MARWANDA RIBEIRO SOARES - - _ 1,578,00.
Valor ReL NES 240000054.- ELEICAO2024 GUILHERME DALL AGNOL 5.250,00

_

- ...Palor Rei.:NES 240000054- ELElCAO 2024 GUILHERME DALL AGNOL _ 5.25000

Total do dia: 13.656,00 13.656,00

Total do mês 75.526,48 75.526,48

01/09 Vlr. Compras com materiais de uso e consumo 312.566,25

-. rVlr Compras com materiais-de uso:e. cõnsumá - - _ 312.566,25

Total do dia: 312.566,25 312.566,25

02/09 Valor Rei. NES 240000056- ELEICAO 2024 JOAO CARDOSO DE MACEDO 380.00
_

Valor Rei. NES 2410000056 ELEICAO 2024 JOAO CARDOSO DE MACEDO : . 380,00
Valor Rei. NES 240000056- ELEICAO 2024 JOAO CARDOSO DE MACEDO 380,00

_

Valor Rei. NES 240000058 • ELÊiCAO2024 JOAO CARDOSO DE MACEDO ' :380 00

Total do dia: 760,00 760,00-

03/09 Valor ReL NES 240000057 - ELEICAO 2024 KELSON.RICHARD CARVALHO 5.400,00

Valor Rei NES 240000057 ELEICAO 2024 KELSON:RICHARD CARVALHO "r _ -,- -._ 5.400,00

Valor ReL NES 240000059- ELEICAO 2024 FLAVIO LOPES PINTO VEREADOR 200,00

' Valor Rei. NES 240000059 ,.,ELEICAO 2024 FLAVIO LOPES PINTO':VEREADOR. ;. - - 20000

_ Valor Rei. NES 240000059 -ELEICAO 2024 FLAVIO LOPES PINTO VEREADOR 200,00

- Valor Rei: NES : 240000059 ELEICAO 2024 FLAVIO LOPES PINTO VEREADOR .. 200,00

Valor ReL NES 240000058- ELEICAO 2024 CELSO DE SOUSA VIEIRA FILHO 200,00

..., Valor Rei..NES240000058-ELEICAO2024CELSO DÉISOUSAVIEÌRRFILH O.: -. ;: :.. 200,00

Saldo a transportar no dia :, 6.000,00 6.000,00



Nasajon Sistemas Contábil Sql LEO C.. Ir r d®
GRÁFICA FENIX M.

_CNPJ: 53.92354810001-70 Registrot2121488555{15102!202_4) - AS.

Livro Diário

Data Histórico Débito Cré I o

Saldo a transportar da folha anterior 6.000;00 6.000,00

03109; Valor Rei: NES 240000057 ELEICAO 2024 KELSON:RICHARD CARVALHO _ ' ô.400,00
Valor Rei. NES 240000057- ELEICAO 2024 KELSON RICHARD CARVALHO 5.400,00

Valor Ref. NES 240000058- ELEICAO 2024-CELSO DÉ SOUSA VIEIRA FILHO 200,00
Valor Ref. NES 240000058- ELEICAO 2024 CELSO DE SOUSA VIEIRA FILHO 200,00

Total do dia: 11.600,00 11.600,00

04109 Valor Rei. NES 240000060-.ASSOCIACAO DE PAIS ALUNOS E 500,00
Valor Rei. NES 240000060- ASSOCIACAO DE PAIS ALUNOS E 500,00

_ Valor Rei. NES 240000060- ÃSSOCIACAO DE PAIS ALUNOS E 500,00

Valor Rei. NES 240000060- ASSOCIACAO DE PAIS ALUNOS E 500,00

Total do dia: 1.000,00 1.000,00

05109 Valor Rei: NES 240000064 - ELEICAO 2024 MANOEL CARVALHO: MARTINS . 400 00

Valor Ret NES 240000064- ELEICAO 2024 MANOEL CARVALHO MARTINS 400,00

Valor Rei; PIES 240000067; ELEICAO '2024-FRANCISVETE PAIVA DA COSTA _ 600,00
Valor Ref. NES 240000067- ELEICAO 2024 FRANCISVETE PAIVA DA COSTA 600,00

Valor Rei. NES 240000068 - ELEICAO 2024 MARIA DA CONCEICAO BARROS 300,00
Valor Rei. NES 240000068- ELEICAO 2024 MARIA DA CONCEICAO BARROS 300,00

Valor Ref. NES 240000065- ELEICAO 2024 JOSE RAFAEL DEBCUSA É SILVA 1.070,00

Valor Rei. NES 240000065- ELEICAO 2024 JOSE RAFAEL DE SOUSA E SILVA 1.070,00

Valor RoL NES 240000067- ELEICAO 2024 FRANCISVETE PAIVA. DA COSTA 600,00
Valor Rei. NES 240000067: ELEICAO 2024 FRANCISVETE PAIVA DA COSTA 600,00

Valor Rei. NES 240000063- ELÉIGAO:2024 JUVENILDE SILVA ROMAO -- 200,00
Valor Rei. NES 240000063- ELEICAO 2024 JUVENILDE SILVA ROMAO 200,00

_

_ Valor Ref.: NES 240000065-. ELEICAO 2024 JOSE. RAFAEL DE SOUSA E. SILVA 1.070;00

- Valor Rei. NES 240000065- ELEICAO 2024 JOSE RAFAEL DE SOUSA E SILVA 1,070,00

Valor Rei. NES 240000066 ELEICAÕ 2024 ANA LÚIZA GUIMARAES LOPES'
_

' :1.000,00
.

Valor Rei. NES 240000066- ELEICAO 2024 ANA LUIZA GUIMARAES LOPES 1.000,00

Valor Rei. NES 240000066 - ELEICAO 2024 ANA LUIZA GUIMARAES LOPES 1.000,00
Valor Rei. NES 240000066- ELEICAO 2024 ANA LUIZA GUIMARAES LOPES 1.000,00

Valor Rei. NES 240000062- ELEICAO 2024 MARCÏO REGIS MARTINSNUNES - 1.000,00
Valor Rei. NES 240000062- ELEICAO 2024 MÁRCIO REGIS MARTINS NUNES 1.000,00

Valor Rei. NÉS 240000063.- ELEICAO 2024 JUVENILDE SILVA ROMAO 200,00
Valor Rei. NES 240000063- ELEICAO 2024 JUVENILDE SILVA ROMAO 200,00

Valor Rei. NES 240000064- ELEICAO 2024 MANOEL CARVALHO MARTINS 400,00
Valor Rei. NES 240000064- ELEICAO 2024 MANOEL CARVALHO MARTINS 400,00

Valor Rei. NES 240000062- ELEICAO 2024 MARCÌO REGIS MARTINS NUNES 1.000,00

Valor Rei. NES 240000062- ELEICAO 2024 MÁRCIO REGIS MARTINS NUNES - 1.000,00

_ Valor Rei. NES 240000068- ELEICAO 2024 MARIA DA CONCEICAO BARROS - 300,00
Valor Rei. NES 240000068- ELEICAO 2024 MARIA DA CONCEICAO BARROS 300,00

Total do dia: 9.140,00 9.140,00

06109 Valor Rei NES 240000071 ELEICAO 2024 FRANSUILA DAS CHAGAS LOPES 2.000,00
Valor RoL NES 240000071 - ELEICAO 2024 FRANSUILA DAS CHAGAS LOPES 2.000,00

Valor Rei. NES 240000072- ELEIÕAO 2024 JEUVANIO CARNEIRO SALES 2:500,00
Valor Rei. NES 240000072- ELEICAO 2024 JEUVANIO CARNEIRO SALES 2.500,00

_ Valor Rei, NES 240000072- ELEICAO 2024 JEUVANIO CARNÈIRO SALES 2:500,00

Valor Rei. NES 240000072- ELEICAO 2024 JEUVANIO CARNEIRO SALES 2.500,00

Valor Rei. NES 240000073 - ELEICAO 2024 MANOEL. MESSIAS PEREIRA DA 2.690,00

Valor Rei. NES 240000073- ELEICAO 2024 MANOEL MESSIAS PEREIRA DA 2.690,00

Valor Ref.. NES 240000073 - ELEICAO 2024 MANOEL MESSIASPEREIRA DA 2690,00

- alor Rei. NES 240909073- ELEICAO 2024 MANOEL MESSIAS PEREIRA DA 2.690,00

_Valor Rei, NES 240000071'-, ELEICAO :2024 FRANSUILA DAS CHAGAS LOPES _ 2000;00
Valor Rei. NES 240000071 - ELEICAO 2024 FRANSUILA DAS CHAGAS LOPES 2.000,00

- Valor Rei. NES 240000070:- ELEICAO 2024 ITALO BRUNO LOPES DA SILVA ...310,00
Valor Rei. NES 240000070- ELEICAO 2024 ITALO BRUNO LOPES DA SILVA 310,00

Valor ReL NES 240000070- ELEICAO 2024 (TALO BRUNO LOPES DA SILVA 31Õ,00
Valor Rei. NES 240000070- ELEICAO 2024 ITALO BRUNO LOPES DA SILVA 310,00

Valor Ref. NES 240000069.- ELEICAO 2024 JOAO MARCOS BARROS MATOS 380,00

Valor Rei. NES 240000069- ELEICAO 2024 JOAO MARCOS BARROS MATOS 380,00

Valor Rei. NES 240000069- ELEICAO 2024 JOAO MARCOS BARROS MATOS 380,00
Valor Rei. NES 240000069- ELEICAO 2024 JOAO MARCOS BARROS MATOS 380.00

Total do dia: 15.760,00 15.760,00

09109 Valor Rei, NES 240000074- ELEICAO.2024-GRAZIELÃ ROSA.DASILVA 2.600,00'

Saldo a transportar no dia: 2.600,00 0,00
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CEO C,,,.,,".,."..,
GRÁFICA FËNIX

-- - CNPJ 53.923.548I0b017d. Registro: 2121488555 .--- .

Livro Diário

Setembro de 2024
Data Histórico Débito Crédito

Saldo a transportar da folha anterior 2.6.00,00 O,QO•
09!09 Valor Rei. NES 240000074 - ELEICAO 2024 GRÃZIELA ROSA DA SILVA _ -.' " 2,60000

Valor Ref_NES 240000077 - ELEICAO 2024 IOLANDA MUNIZ DA SILVA 200,00
_ Valor Ref NES.240000077,_,ELEICAO 2024ÏÒLÁNDAMÜNIZDA SILVA ,. _-- `. _ "._ ,20000

_Valor Ref. NES 240000075 ELEICAO 2024 HIDENYLSON SOUSA BARROS 22 0.00,00
'- ValorRef.NES240000075 - ELEICAO 2024 HIDENYLSON SOUSA BARROS - ., ^, - , . _ - ' -" 22.000;00

Valor Rei. NE5 240000074 - ELEICAO 2024 GRAZIELA ROSA DA SILVA 2.600,00
- .

-_. Valor, Rei, NES240000074., ELEICAO 2024 GRAZIELA ROSAQASILVA _ . _.- , .. - _ _. ... 2600,00
Valor Rei.' 240000075- ELEICAO 2024 HIDENYLSON SOUSA BARROS 22.000,00

Valor 2024 BARROS,_ _, , ,` .; - .._ 22 00000Valor Rei. NES 24000 00 77-- ELEICAOICAO 2024 IOLANASMNSODSAUNIZ DA SILVA 200,00

. " Valor Ref NES2400000777- ELEICAO 2024 IOLANDA MUN12 DA SILVA 200:00

Total do dia : 49.600,00 49.600,00

10%09 Valor Ref. NES 240000081 - ELEICAO 2024 JAMISSON EVANGELISTA DE _ -5.40,00
_ Valor Rei. NES 240000081 - ELEICAO 2024 JAMISSON 'EVANGELISTA_DE __ _- _ _ 540,00

Valor Ret NES 240000080 - ELEICAO 2024 EUDETINA MARTINS SILVA 1.150,00

Valor Rei NES'240000080-ELEICAO 2024;BUDETINAMÃRTINS,SILVA ,. ,;,. _„ _ '. 1,150,00
RoL NES 240000060 - ELEICAO 2024 EUDETINA MARTINS SILVA 1_ _Valor

' Valor Ref. NËS 240000000- ÈLEICÁO 2024: EUDETINA MARTINS SILVA _150,00"; - ` 1.150,00- _
Valor Rei. NES. 240000079 - ELEICAO 2024 ANA LUIZA GIÃMARAES LOPES

_. _ -

500,00, _
_ Valor Re,iNES 240000079- ELEICÃÕ2024ÁNA LUIZA GUINIARAES.LOPES_

_

.,,; ,- '- ,,. ._ : 500,00

Valor Ref. NES 240000081 - ELEICAO 2024._JAMISSON EVANGELISTA DE-1Vãlor Rëf. NES 240000081 ELEICAO 2024 JAMISSON,EVANGELISTA :DÉ 1_Valor
_ _.540,00.

540b0
Valor Rei. NES 240000078- ELEICAO 2024 ADEILTON PEREIRA DE ANDRADE_ _ 660,00 _ _

-^ Valor Rei. NES 240000078- ELEICAO 2024 ADEILTON PEREIRA DE ANDRADE _ , - , _ , - r ` 660;00

Valor Ref NES 240000078 - ELEICAO 2024 ADEILTON PEREIRA DE ANDRADE 660,00...._ _ - ,. .... .
_.-Valor Ref. NES 240000078 ELEICAO 2024ADEILTON PEREIRA DE ANDRADE

-. _ - -.
6_ ... ... . 660,00

Valor Rei. NES 240000079- ELEICAO 2024ANA LUIZA GUIMARAES LOPES 500,00
_

Valor Rei: NËS:2400007Õ9:- ELEidÃ62024 ANÃ LURA GUIMÃRAÉS LOPES
_ _ v _

-.. 500,00

• Total do dia: 5.700,00 5.700,00

11/09 Rei. NES 240000101 - ELEICAO 2024 CELSO DE SOUSA VIEIRA FILHO 60,00_Valor
' - Valor Ref. NES 240000101-_ ELÈICAQ_2624 CELSO DE SOUSA:VIEIRAFILHO - - --- ' - .. _ - _ 60;00

Valor Rei. NES 240000106- ELEICAO 2024 PRISCILA CAMARGO CARACA 830,00_ _' Valor Rei, NES 240000106- ËLEICAÕ 2024 PRISCILA CAMARGO CARACA
_' , - - '_ - 830,00

ValorRei. NES 240000086-ELEICAO2024 RAELBORGESDE CARVALHO 60,00

Vàlor ReL NES 240000086 - ELEICAO 2024 RAEL BORGES DE CARVALHO _.
_

_ _ - . " 60,00
Rei. NES 240000085- ELEICAO 2024 THALITA BARBALHO CARNEIRO - 60,00

_Valor _' Valor Rei. NES2400000$5.-ELEICAO 2024STHALITA BARBALHO CARNEIRÕ- _ --..,, „.; _.. 6000:
Valor Rei. NES240000084- ELEICAO 2024 THAISA MESSIAS RODRIGUES 60,0_0

_

ï Valor Rei NES 240000084 ELEICAO 2024 THAISA;MESSIAS RODRIGUES -rv _ _ _- _ _ . " . 60,00
ReL NES 24O000093- ELEICAO 2024 JAMISSON EVANGELISTA DE 60,_00_Valor

Valor Rei. NE8240000093-.. ELEICAO 2024: JAMISSON EVANGELISTA DE._
_

„, -, -.-._ 1 : 60100
Valor Rei. NES 240000088- ELEICAO 2024 MARCOS-DE SOUZA BARREIRA 60,00

Valor Rei. NES 240000088 ELEICAO2024-MARCOS DE SOUZA BARREIRA _ - _ _ - ^ 60;00

Valor Rei. NES 240000082-ELEICAO2024_FRANCISCASONIABEZERRADE 5.000,0.0
ValorRei NES 240000Q82.„. ELEICAO 2024' FRANCISCASONIAIBEZERRA DE;

_

__ _ - ,_. ..:,.5.000,00
Valor Rei. NES 240000108- ELEICAO 2024 PRISCILA CAMARGO CARACA 830,00

_

Valor Rei NES 240000106 ELEICAO 2024'PRISÇIIA CAMARGO CARACA _
_ v

- , _ ,: 83000
Valor Rei. NES 240000105- ELEIQAO 2024 PRISCILA CAMARGO CARACA 2..000,00

- ValorRëf.NÈS 24Q000105 - ELEICAO 2024 PRISCILA:CAMARGO CARACA._- -
_ _
-:, -. 2.000,00

Valor Rei. NES 240000090- ELEICAO 2024 JOSE ANTONIO TAVARES 60,00..
Valor Ref. NES 240000090;. ELEICAO 2024_JOSE ANTOIJIO TAVARES_ _ _

_
'';, , , : - . 6000

Valor Rei. NES 240000095- ELEICAO 2024 HELBIO DE CARVALHO LOPES 60,00
_

Válõr Réf. NES 240006b95 -,ELEICAO 2024 HELBIO. DE CARVALHO LOPES
_ .

e - .,. _ . _ 'â0,00
Valor Rei. NES 240000092- ELEICAO 2024 JESSICA MACEDO QUIXABEIRA 60_,00

_ Valor'ReL NES 240000092-ËLEICAÕ 2024JESSICÃ.MACEDO QUÍXABEIRA _ :,' .; ._ _. ' '.. 6000
Valor Rei, NES 240000088- ELEICAO 2024 MARCOS DE SOUZA BARREIRA 60,00

_ Valor Rei. NES 240000088 - ELEIGAO 2024MARCOS DE SOUZA BARREIRA _ - 60,00
Valor Rei. NES 240000104- ELEICAO 2024 KELSON RICHARD CARVALHO

6.220,_0_0_ ,Valor Rei. NES 240000104 ELEICAO 2024, KELSON RIGHARD CARVALHO_ ,..
_ _

'' ,. .s =6.22000
Valor Rei. NES 240000094- ELEICAO 2024 ITALO BRUNO LOPES DA SILVA - 60,0_0

_ Valor Rèf: NES 240000094_-, ELEICAO 2024 ITALO.BRUNO LOPES DA SILVA -
_

- -- -_ 60,00
Valor Rei. NES 240000099- ELEICAO 2024 DELMAIR BARBOSA DE 60,00

Saldo a transportar no dia: 15.600,00 15.540,00
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GRAFICA FENIX
CNPJ: 5.3.923.548/000170 Registro: 2121'

Livro Diário

Setembro de 2024
Data Histórico Débito Crédito

Saldo a transportar da folha anterior 15.600,00 15.540,00

11!09: Valor Rei: NES 240000099 -ELEICAO 2024 DELMAIR GARBOSA DE
_

60,00

Valor Rei. NES 240000091 - ELEICAO 2024 JOAO DE ABREU RODRIGUES 60,00

Valor Rei. NES 240000091 -£LEICAO 2024 JOAO DE ABREU RODRIGUES 60,00
Valor Ref. NES 240000089- ELEICAO 2024 MARCOS ANTONIO ELOI DE 60,00

Valor Rei. NES.240000089 - ELEICAO 2024 MARCOS ANTONIO ELOI DE 60,00

_ Valor Rei. NES 240000101 - ELEICAO 2024 CELSO DE SOUSA VIEIRA FILHO 60,00

Valor Ref.. NES 240000101 - ELEICAO 2024 CELSO DE SOUSA VIEIRA FILHO 60,00
Valor RoL NES 240000098- ELEICAO 2024 DOMINGOS RODRIGUES DA SILVA 60,00

Valor Rei. NES 240000098- ELEICAO 2024 DOMINGOS RODRIGUES DA SILVA 60,00

Valor ReL NES 240000087- ELEICAO 2024 RENAN MATOS DA SILVA 60,00

Valor ReL NES 240000087- ELEICAO 2024 RENAN MATOS DA SILVA 60,00
Valor Rei. NES 240000092- ELEICAO 2024 JESSICA MACEDO QUIXABEIRA 60,00

- Valor Rei, NES 240000092-. ELEICAO:2024..JESSICA MACEDO: QUIXABEIRA 60,00

Valor Rei. NES 240000099- ELEICAO 2024 DELMAIR BARBOSA DE 60,00

Valor Rei, NES 240000099- ÈLEICAO 2024. DELMAIR BARBOSA DE - 60,00

Valor RoL NES 24O000086- ELEICAO 2024 RAEL BORGES DE CARVALHO 60,00

Valor Ret`. NES 240000086- ELEICAO 2024 RAEL.BORGES DE CARVALHO 60,00

Valor Rei. NES 240000091 - ELEICAO 2024 JOAO DE ABREU RODRIGUES 60,00

Valor Rei: NES 240000091 ELEICAO2024 JOAO DE ABREU RODRIGUES.. ., _ 60,00

Valor Rei. NES 240000089 - ELEICAO 2024. MARCOS ANTONIO ELOI DE 60,00

_. Valor Rei NES 240000089 ELEICAO2024: MARCOS ANTONIO ELOI DE 60,00

Valor Rei. NES 240000096- ELEICAO 2024 FLAVIO LOPES PINTO VEREADOR 60,00

_ Valor Rei. NES 240000096- ELEICAO 2024-FLAVIO LOPES PINTO VEREADOR 60,00

Valor Rei. NES 240000097- ELEICAO 2024 ENIO LOPES VEREADOR - 60,00

Valor Rei NES 240000097 ELEICAO 2024 ENIO LOPES VEREADOR- .. .
60 00

_ Valor Rei. NES 240000103 - ELEICAO 2024 ANAILDE DIAS FERREIRA DOS 60,00

Valor Rei: NES 240000103-ELEICAO 2024 ANAILDE DIAS FERREIRA DOS _ 60;0O

Valor Ret NES 240000102- ELEICAO 2024 AARON LEONARDO DLOPES 60,00

Valor RoL NES 240000102- ELEICAO 2024 AARON LEONARDO DLOPES 60,00
Valor Rei. NES 240000083- ELEICAO 2024 ANTONIO JOSE DA SILVA 1.80.6,00
Valor Rei NES 240000083 ELEICAO 2024 ANTONIO JOSE DA SILVA _

1.806,00
Valor Rei. NES 240000095- ELEICAO 2024 HELBIO DE CARVALHO LOPES 60,00

Valor Ref.: NES 240000095 ELEICAO 2024 HELBIO'DE'.CARVALHO .LOPES - 60,00

Valor Rei. NES 240000082- ELEICAO 2024 FRANCISCA SONIA BEZERRA DE 5.000,00

Valor Rei. NES 240000082- ELEICAÕ 2024 FRANCISCA SONIA BEZERRA DE 5.000,00

Valor Rei. NES 240000083- ELEICAO 2024 ANTONIO JOSE DA SILVA 1.806,00

Valor Rei. NES 240000083- ELÉICAO 2024 ANTONIO JOSE DA SILVA 1.806,00

Valor Rei. NES 240000105- ELEICAO 2024 PRISCILA CAMARGO CARACA 2.000,00

Valor Rei. NES 240000105 -ELEICAO 2024 PRISCILA. CAMARGO.CARACA 2.000,00
Valor Rei. NES 240000103- ELEICAO 2024 ANAILDE DIAS FERREIRA DOS 60,00

Valor ReL NES 240000103- ELEICAO 2024 ANÀILDE DAS FERREIRA DOS 60,00

Valor Rei. NES 240000102- ELEICAO 2024 AARON LEONARDO DLOPES 60,00

Valor Rei. NES 240000102 - ELEICAO 2024 AARON LEONARDO DLOPES -
60,00

Valor Rei. NES 240000093- ELEICAO 2024 JAMISSON EVANGELISTA DE 60,00
_

--Valor Rei NES 246000093-'.ELEICAO 2024 JAMISSON EVANGELISTA DE- _ 60,00

Valor Rei. NES 240000084: ELEICAO 2024 THAISA MESSIAS RODRIGUES 60,00

Valor Rei NES 240000084 ELEICAO 2024 THAISA MESSIAS RODRIGUES 60,00

Valor Rei. NES 240000085- ELEICAO 2024 THALITA BARBALHO CARNEIRO 60,00
_

,Valor Rei.NES 240000085 - ELEICAO 2024 _THALITÃ BARBALHO CARNEIRO 60,00

Valor Rei. NES 240000096- ELEICAO 2024 FLAVIO LOPES PINTO VEREADOR 60,00

Valor Rei: NES 240000096 ELEICAO FLAVIO LOPES PINTO VEREADOR 60,00

Valor Rei. NES 240000100- ELEICAO 2024 DANIELA TAVARES DO 60,00

Valor Rei.:. NES 240000100 - ELEICAO 2024 DANIELA TAVARES DO 60,00
Valor ReL NES 240000087- ELEICAO 2024 RENAN MATOS DA SILVA 60,00

Valor Rei. NES 240000087- ELEICAO 2024 RENAN,MATOS DA SILVA 60,00
Valor Rei. NES 240000104- ELEICAO 2024 KELSON RICHARD CARVALHO 6.220,00

Valor Rei. NES 240000104- ELEICAO 2024 KELSON RICHARD CARVALHO 6.220,00

Valor Rei. NES 240000097- ELEICAO 2024 ENIO LOPES VEREADOR - 60,00

Valor Rei NES 240000097- ELEICAO2024ENIO LOPES VEREADOR- : 60,00
Valor Rei. NES 240000090 - ELEICAO 2024 JOSE ANTONIO TAVARES 60,00

Valor Rei. NES 240000090- ELEICAO 2024 JOSÉ ANTONIO TAVARES 60,00

Valor Rei. NES 240000094- ELEICAO 2024 (TALO BRUNO LOPES DA SILVA 60,00

Valor Rei. NES 240000094- ELEICAO 2024 (TALO BRUNO LOPES DA SILVA _ 60,00

Saldo a transportar no dia : 33.992,00 33.992,00
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GRAFIGA FENIX Fls. _
CNPJ. 53í923 54810001-70 Registro 2121488555 15/02/2024

Livro Diário Rubdoa

Setembro de 2024
Data Histórico Débito Crédito

Saldo a transportar da folha anterior 33.992,00 33.992,00

11/09 Valor Ref NES .240000098-'ELEICAO 2024 DOMINGOSRODRIGUES DA SILVA - 60,00:
Valor Ref._ NES 240000098 -ELEICAO 2024DOMINGOS RODRIGUES DA SILVA- 6000

'Valor Ref. NES 240000100,- ELEICAO 2024 DANIELA.TAVARES DO ' . -60,00= .
Valor Ref, NES 240000100 - ELEICAO 2024 DANIELA TAVARES DO 60,00

Total do dia i 34.1 12,00 34.112,00

12/09 Valor Ref NE9240000110.-,ELEICAO 2024=JOSE RIBAMAR GOMES LIMA ,; 1000000_.- _
Valor Ref. NES 240000110 - ELEICAO 2024 DOSE RIBAMAR GOMES LIMA 10.000,00

Valor Ref NES240000107 ELEICAO 2024 ISMC NEVES DEOLIVEIRA 76400.,,-
Valor Ref. NES 240000107 -ELEICAO2024 ISAAC NEVES DE OLIVEIRA 764,00

_ Valor Reá NES 240000109:-ELEICAO 2024 ITAMAR NUNES VIEIRA.PREFEITO_ ; 27.120,00_
Valor Ref, NES 240000109- ELEICAO 2024 ITAMAR NUNES VIEIRA PREFEITO 27.120,00_

,!Valor Ref NES 240000107-iELEICAO 2024 ISAAC.NEVES DE OLIVEIRA .:
_

.704,00
Valor Ref..NES 240000107 - ELEICAO 2024 ISAAC NEVES DE OLIVEIRA 764,00

Valor Ref, NES 240000109 ELEICAO2024 ITAMAR NUNES VIEIRA PREFEITO .` 27.120;00
Valor Ref. NES 240000109- ELEICAO 2024 ITAMAR NUNESVIEIRA PREFEITO - - 27.120,00
Valor Re[. NES 240000110-.ELEICAO 2024 DOSE RIBAMAR-COMES '.LIMA - 10:000,00, =

Ref. NES 240000110 - ELEICAO 2024 JOSE RIBAMAR GOMES LIMA 10.000,00_ValorValor Ref. NES .240000111.- ELEICAO 2024 RENATO BARBOSA:ARRUDA '. 600,00 -

Valor Ref _NES 240000111 - ELEICAO 2024 RENATO BARBOSA ARRUDA 600,00

Valor Ref. NES 240000112-)=LEICAO 2024 ESDRAS AVELINO FILHO ... ; 6.52800 -

Valor Par. NES 240000112 - ELEICAO 2024 ESDRAS AVELINO FILHO 6.528,00

- Valor Ref, NES 240000108 RATIA TERESINHA LOPES DELLA FLORA -, .` _ 1.309150
Valor Ref. ,NES 240000108- KATIA TERESINHA LOPES DELLA FLORA - 1.309,50

- Valor Rei. NES"240000-1 08--KATIATERESINHA LOPES=DEI-LA FLORA -1.309Í50
Valor Rei. NES 240000108- KATIA TERESINHA LOPES DELLA FLORA- 1.309;50

_-Valor Rei. NES 240000111 . ELEICAO 2024 RENATO BARBOSA ARRUDA -. 60000....
"

Valor Rei. NES 240000111 - ELEICAO 2024 RENATO. BARBOSA ARRUDA 600,00

Valor Rei. NÉS=240000112- ELEICA02024 ESDRAS AVELINO FILHO. 652890
Valor Rei, NES 240000112 -ELEICAO 2024 ESDRAS AVELINO FILHO 6.528,00

Total do dia : 92.643,00 92.643,00

13109 Valor Rei 'NES .240000114.-. ELEICAO 2024 ANTONIO JOSE DA SILVA 2.800;00
Valor Rei. NES 240000114 - ÉLEICAO 2024 ANTONIO.JÓSE DA SILVA 2.800,00

_

Valor Rei. NES 240000114- ELEICAO 2024 ANTONIOfJOSE DASILVA _ 2.800,00 _

Valor Rei. NES 240000114- ELEICAO 2024 ANTONIO DOSE DA SILVA „ 2.800,00

Valor Ref. NES 240000115- ELEICAO 2024 GILBERTO:COELHO DE. MATOS '=- 30000'. -_

Valor Rei, NES 240000115 -ELEICAO 2024 GILBERTO COELHO DE MATOS 300,00
_

' Valor Rei. NES 240000115 - ELEICAO 2024 GILBERTO COELHO DE MATOS . - _ 300,00 .. _
Valor Rei, NES 240000115- ELEICAO 2024 GILBERTO COELHO DE MATOS 300,00

-Valor Rei NES 240000113.-. ELEICAO-2024 JUVENILDE SILVA ROMAO _ -180;00 „

Valor Rei. NES 240000113: ELEICAO 2024 JUVENILDE SILVA ROMAO 180,00

Valor Rei. NÉS 240000113;- ELEICAO 2024 JUVENILDËISILVA ROMAO - 180100
Valor Rei. NES 240000113- ELEICAO 2024 JUVENILDE SILVA ROMAO 180,00

Total do dia : 6.560,00 6.560,00

14109 Valor Rei, NE5-240000117, ELEICAO 2024 JOELMA DA SILVA CUNHA DE - _ 320.00

Valor Ret NES 240000117- ELEICAQ 2024 JOELMA DA SILVA CUNHA DE 320,001
. Valor Rei; NES 240000118 -.ELEICAO 2024 JOAO VICTOR BARBOSA LIMA ,. 590,00
Valor Ref. NES 240000116 -.ELEICAO 2024 JOAO VICTOR BARBOSA LIMA 590.00

` Valor Rei. NES 240000116 - ELEICAO 2024 JOAO VICTORBARBOSA LIMA „ 590;00
_ Valor Rei. NES 240000116- 2024 JOAO VICTOR BARBOSA LIMA 590;00_ELEICAO- "Valor Rei, NES !240000117'- ELEICAO 2024 JOELMA.DA SILVA CUNHA DE '.. '.320;00

Valor Rei. NES 240000117- ELEICAO 2024:JOELMA DA SILVA CUNHA DE 320,00

Total do dia: 1.820,00 1.820,00

16/09 Valor Rei.NES .240000118• ELEICAO 2024 BRUNO RICHARLINY:AMORIM •.. 19500 .. ,..
Valor Rei. NES 240000118-ELEICAO 2024-BRUNO RICHARLINY AMORIM 195,00

_• Valor Rei. NES 240000118-ELEICAO2O24 BRUNO RICHARLINV AMORIM _ _ _ 19800 -
Valor Rei. NES 240000118- ELEICAO 2024 BRUNO RICHARLINY AMORIM 195,00

Total do dia : 390,00 390,00

17/09 Valor Rei NES2400001200- ELEICAO 2b24 RAIMUNDO'PALMEIRA'DE SOUZA !, 700 00 1

Valor Rei, NES 240000120- ELEICAO 2024 RAIMUNDO PALMEIRA DE SOUZA
-

700,00
_

- Valor Rei: NES 240000121- ELEICAO 2024 JUGMAR QUEIROZ DE•ARAUJO„ 4.200,00=- -

Saldo a transportar no dia : 4.900,00 700,00
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GRÁFICA FENIX 6As._____-

- _ CNPJ::5&923.548_!0001-70 Registro: 2121488555'( !02!2024)0 _

Livro Diário Rúbdoa

Setembro de 2024

Data Histórico Débito Crédito

Saldo a transportar da folha anterior 4_.900,00 700,00
17(09 Valor Rei NES 240000121- ELEICAO 2024 JULIMAR.QUEIROZ .DE ARAUJO .,. 4,200,00

Valor Rei. NES 240000120 - ELEICAO 2024 RAIMUNDO PALMEIRA DE SOUZA 700,00

ValorRei. NES 240000120- ELEICAO 2024 RAIMUNDOPALMEIRA DE SOUZA _ 700,00
_ Valor Rei. NES 240000122- ELEICAO 2024 NELSON FERREIRA DE OLIVEIRA 2.650,00

_

Valor Ref. NES 240000122- ELEICAO 2024 NELSON FERREIRA DE OLIVEIRA 2.650,00
Valor Ref. NES 240000119- ELEICAO 2024 DAYANARA SANTANA MIRANDA 2.820,00

Valor Rei. NES '240000119 - ÈLEICAO 2024.DAYANARA SANTANA MIRANDA 2.820,00
Valor Rei. NES 240000121 - ELEICAO 2024 JULIMAR QUEIROZ DE ARAÚJO 4.200,00

Valor Ref. NES 240000121-ELEICAO 2024 JULIMAR QUEIROZ DE ARAUJO 4.200,00
Valor Rei. NES 240000122- ELEICAO 2024 NELSON FERREIRA DE OLIVEIRA 2.650,00

Valor Ref.: NES 240000122.- ELEICAO 2024 NELSON FERREIRA DE OLIVEIRA 2.650,00
Valor Rei. NES 240000119- ELEICAO 2024 DAYANARA SANTANA MIRANDA 2.820,00_

-., Valor Rei. NES 240000119 m. ELEICAO 2024 DAVANARA SANTANA MIRANDA. - - 2.820,00

Total do dia: 20.740,00 20.740,00

18/09 Valor Rei. NES 240000127- ELEICAO 2024 MAGDA FERNANDA ANDRADE 5.750,00

Valor Ref: NES'240000127 -.ELEICA02024 MAGOA FERNANDA ÀNDRADE 5.750,00

Valor Rei. NES 240000127- ELEICAO 2024 MAGDA FERNANDA ANDRADE 5.750,00

.. Valor Rei. NES 240000127 - ELEICAO2024 MAGDA FERNANDA ANDRADE 5.750,00
Valor Rei. NES 240000125- ELEICAO 2024 ISANDRO CAMPELO DOS SANTOS 200,00

Valor Ref.. NES 240Õ00125 - ELEICAO 2024 ISÃNDRO GAMPELO DOS SANTOS 200,00

Valor Rei. NES 240000125- ELEICAO 2024 ISANDRO CAMPELO DOS SANTOS 200,00
_

Valor Rei. NES 240000125'- ELEICAO 2024 ISANDRO CAMPELO DOS SANTOS 200,00

Valor Rei. NES 240000124- ELEICAO 2024 JOSE RIBAMAR GOMES LIMA _ 8.5.00,00
Valor Rei NES 240000124 - ELEICAO 2024 JOSE RIBAMAR GOMES: LIMA 8.500,00
Valor Rei. NES 240000124- ELEICAO 2024 JOSE RIBAMAR GOMES LIMA 8.500,00

Valor Rei NES 240000124!-: ELEICAO 2024 JOSE RIBAMAR GOMESLIM,S. 8.500,00

Valor Rei, NES 240000126- ELEICAO 2024 RENATO BARBOSA ARRUDA 600,00

Valor Rei:,NES240000126 - ELEICAO 2024 RENATO BARBOSA ARRUDA 600,00

Valor Rei. NES 240000126- ELEICAO 2024 RENATO BARBOSA ARRUDA 600,00

Valor Rei. NES 240000126- ELEICAO 2024 RENATO BARBOSA ARRUDA 600,00

Total do dia: 30.100,00 30.100,00

19/09 Valor Rei. NES 240000133- ELEICAO 2024 ANAILDE DIAS FERREIRA DOS 300,00

Valor Rei, NES 240000133- ELEICAO 2024 ANAILDE DIAS FERREIRA DOS 300,00
Valor Rei. NES 240000133- ELEICAO 2024 ANAILDE DIAS FERREIRA DOS 300,00

Valor Rei. NES 240000133 - ELEICAO 2024 ANAILDE DIAS FERREIRA DOS
_

300,00

Valor Rei, NES 240000138- ELEICAO 2024 ENIO LOPES VEREADOR - 300,00

Valor Rei. NES 240000138 ELEICAO 2024 ENIO LOPES VEREADOR.- - ,. - 300,00
Valor Rei, NES 240000149- ELEICAO 2024 RAEL BORGES DE CARVALHO 540,00

- Valor Rei. NES 240000149- ELEICAO 2024 RAEL BORGES DE CARVALHO 540,00

Valor Ret NES 240000153- ELEICAO 2024 DOMINGOS RODRIGUES DA SILVA 540,00

Valor Rei, NES 240000153 . ELEICAO 2024 DOMINGOS RODRIGUES DA
_

540,00

Valor Rei, NES 240000141 - ELEICAO 2024 TALO BRUNO LOPES DA SILVA 300,00
_

Valor Rei, NES 24060ó141 -£LEICAO 2024 (TALO. BRUNO:LOPES!DA SILVA 300,00

_ Valor Rei. NES 240000128- ELEICAO 2024 SIDINEI ALVES DO NASCIMENTO 400,00

_ Valor Rei. NES 240000128- ELEICAO 2024 SIDINEI ALVES DO NASCIMENTO 400,00

Valor Rei. NES 240000145- ELEICAO 2024 JOAO DE ABREU RODRIGUES 300,00

Valor Rei, NES 240000145.- ELEICAO 2Õ24 JOAO DE ABREU RODRIGUES _ 300,00
Valor Rei. NES 240000143- ELEICAO 2024 JAMISSON EVANGELISTA DE 300,_00
,Valor Rei. NES 240000143'- ELEICAO 2024 JAMISSON EVANGELISTA DE _ 300,00
Valor Rei. NES 240000132- ELEICAO 2024 AARON LEONARDO DLOPES 300,00

Valor Rei: NES 240000132 ELEICAO 2024 AÃRON LEONARDO DLOPES 300,00
Valor Rei, NES 240000129- ELEICAO 2024 MARIA DEUZIRENE ALVES DE 700,00

Valor Rei: NES 240000129 -ELEICAO 2024 MARIA DEUZIRENE ALVES DE ., 700,00
Valor Rei, NES 240000142- ELEICAO 2024 JAMISSON EVANGELISTA DE 300,00

Valor Ret NES 240000142- ELEICAO 2024 JAMISSON EVANGELISTA DE 300,00
Valor Rei. NES 240000154- ELEICAO 2024 EMIR COSTA DE OLIVEIRA 1.780,00

Valor Rei. NES 240000154- ELEICAO 2024 EMIR COSTA DE OLIVÉIRA 1.780,00
Valor Rei, NES 240000134- ELEICAO 2024 CELSO DE SOUSA VIEIRA FILHO 300,00

Valor Rei. NES 240000134- ELEICAO 2024 CELSO DE SOUSA.VIÈIRA FILHO 300,00
Valor Rei, NES 240000145- ELEICAO 2024 JOAO DE ABREU RODRIGUES 300,00

- Valor Rei. NES 240000145:- ELEICAO 2024 JOAO DE ABREU RODRIGUES 300,00

Valor Rei. NES 240000147- ELEICAO 2024 MARCOS DE SOUZA BARREIRA 300,00

Saldo a transportar no dia: 7.260,00 6.960,00
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_ CNPJ: 53923.548/0001-70 Registro: 2121488555 15/0BLT

Livro Diário Rúbrica
Setembro de 2024

Data Histórico Débito Crédito

Saldo a transportar da folha anterior 7.260,00 8.960,00

19/09 Valor Rei NES 240000147 -: ELEICAO 2024 MARCOS DE SOUZA BARREIRA 300,00

Valor Rei. NES 240000141 - ELEICAO 2024 ITALO BRUNO LOPES DA SILVA 300,00

Valor Rei. NES 240000141 - ELEICAO 2024 TALO BRUNO LOPES DA SILVA 300,00

Valor Rei. NES 240000135 - ELEICAO 2024 DANIELA TAVARES DO 300,00

Valor Rei. NES 240000135 -ELEICAO 2024 DANIELATAVARÈS DO 300,00

Valor Rei. NES 240000147- ELEICAO 2024 MARCOS DE SOUZA BARREIRA 300,00

Valor Re#. NES 240000147- ELEICAO 2024 MARCOS DE SOUZA BARREIRA 300,00
Valor Rei. NES 240000137- ELEICAO 2024 DELMAIR BARBOSA DE 300,00

Valor Rei. NES 240000137 -ELEICAO 2024 DELMAIR BARBÒSA DE 300,00

Valor Rei. NES 240000129- ELEICAO 2024 MARIA DEUZIRENE ALVES DE 700,00

Valor Rei. NES 240000129- ELEICAO.2024 MARIA DEUZIRENE ALVES DE 700,00

Valor Rei. NES 240000134- ELEICAO 2024 CELSO DE SOUSA VIEIRA FILHO 300,00

. Valor Rei. NES 240000134 ELEICAO 2024. CELSO;DE SOUSAVIEIRA FILHO ' . "- .300,00
Valor Rei. NES 240000149- ELEICAO 2024 RAEL BORGES DE CARVALHO 540,00

- Valor Rei, NES 240000149- ELEICAO 2024 RAEL BORGES DE CARVALHO 540,00

Valor Rei, NES 240000150- ELEICAO 2024 RENAN MATOS DA SILVA 300,00

Valor Rei. NES 240000150- ELEICAO 2024 RENAN. MATOS"DA SILVA 300,00

Valor Rei. NES 240000154- ELEICAO 2024 EMIR COSTA DE OLIVEIRA 1.780,00
_Valor Rei NES 240000154, ELEICAO 2024 EMIR COSTA DE OLIVEIRA 1:780,00

Valor Rei. NES 240000153- ELEICAO 2024 DOMINGOS RODRIGUES DA SILVA 540,00

Valor Réf. NES 240000153 -'ELEICAO 2024 DOMINGOS RODRIGUES DA SILVA _. 540,00
Valor ReL NES 240000144- ELEICAO 2024 JESSICA MACEDO QUIXABEIRA 300,00

Valor Rei. NES 240000144-. ELEICAO2024JESSICA MACEDOQUIXABEIRA - 300,00
Valor Rei. NES 240000131 - ELEICAO 2024 KELSON RICHARD CARVALHO 31.920,00

Valor Rei. NES 240000131 - ELEICAO 2024 KELSON RICHARD CARVALHO 31:920,00

Valor Rei. 240000132- ELEICAO 2024 AARON LEONARDO DLOPES
-

300,00_NESValor Rei. NES 240000132- ELEICAO 2024 AARON LEONARDO DLOPES 300,00

Valor Rei. NES 240000130- ELEICAO 2024 GILVAN DA SILVA ARRUDA 780,00

Valor Re.i. NES 240600130- ECEICAO 2024 GILVAN DA SILVA ARRUDA - 780,00
Valor Rei. NES 240000138-ELEICAO 2024 ENIO LOPES VEREADOR- 300,00

Valor Rei NES 240000138 - ELEICAO 2024' ENIO LOPES VEREADOR.- 300,00

Valor Rei. NES 240000128- ELEICAO 2024 SIDINEI ALVES DO NASCIMENTO 400,00

' Valor Rei NES 240000128- ELEICAO .2024SIDINEI.ALVES DO NASCIMENTO 400,00

Valor Rei. NES 240000143- ELEICAO 2024 JAMISSON EVANGELISTA DE 300,00
Valor Rei. NES 240000143- ELEICAO 2024 JAMISSON EVANGELISTA DE 300,00
Valor Rei. NES 240000130- ELEICAO 2024 GILVAN DA SILVA ARRUDA 780,00

Valor Rei. NES 240000130- ELEICAO 2024 GILVAN DA SILVA ARRUDA 780,00

Valor Rei. NES 240000144- ELEICAO 2024 JE8SICA MACEDO QUIXABEIRA 300,00

Valor Rei, NES '240000144-- ELEICAO 2024 JESSICA MACEDO QUIXABEIRA
_

"' - .300,00
Valor Rei. NES 240000135- ELEICAO 2024 DANIELA TAVARES DO 300,00

Valor Rei. NES 240000135 - ELEICAO 2024 DANIELÀ TAVARES DO 300,00

Valor Rei. NES 240000146- ELEICAO 2024 JOSE ANTONIO TAVARES 540,00

Valor Rei. NES 240000146- ELEICAO 2024 JOSE ANTONIO TAVARES 540,00

Valor Ref. NES 240000151 - ELEICAO 2024 THAISA MESSIAS RODRIGUES 540,00

Valor Rei;. NÈS 240000151.-:ELEICAO2024THAISAMESSIAS,RODRIGUES - ,., ..540,00

Valor ReL NES 240000150- ELEICAO 2024 RENAN MATOS DA SILVA 300,00

- Valor Rei. NES 240000150- ÈLÉICA02024 RENAN!MATOS.DASILVA 300,00
Valor Rei. NES 240000146- ELEICAO 2024 JOSE ANTONIO TAVARES 540,00

Valor Rei. NES 240000146- ELEICAO 2024 JOSE ANTONIO TAVARES 540,00

Valor Rei. NES 240000137- ELEICAO 2024 DELMAIR BARBOSA DE 300,00

Valor Rei. NES 240000137-. ELEICAO 2024 DELMAIR. BARBOSA DE.- 300,00

_ Valor Rei. NES 240000151 - ELEICAO 2024 THAISA MESSIAS RODRIGUES 540,00

Valor Rei NES 240000151 - ELEICAO 2024 THAISA MESSIAS RODRIGUES 540,00
Valor Rei. NES 240000140- ELEICAO 2024 HELBIO DE CARVALHO LOPES 300,00 L
Valor Rei. NES 240000140- ÉLEICAO 2024 HELBIO DE CARVALHO LOPES - 300,00
Valor Rei. NES 240000131 - ELEICAO 2024 NELSON RICHARD CARVALHO 31.920,00

Valor Rei. NES 240000131- ELEICAO 2024 KELSON RICHARD CARVALHO - 31.920,00
Valor Rei. NES 240000140- ELEICAO 2024.HELBIO DE CARVALHO LOPES 300,00

Valor Rei. NES 240000140 - ELEICAO 2024 HELBIO DE CARVALHO LOPES . " 300,00
Valor Rei. NES 240000152- ELEICAO 2024 THALITA BARBALHO CARNEIRO 300,00

Valor Rei. NES 240000152- ELEICAO 2024 THALITA BARBALHO CARNEIRO 300,00

Valor Rei. NES 240000139- ELEICAO 2024 FLAVIO LOPES PINTO VEREADOR 300,00

Valor Rei. NES 240000139- ELEICAO 2024' FLAVIO.LOPES PINTO. VEREADOR 300,00

Saldo a transportar no dia :' 84.180,00 84.180,00
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CNPJ. 53923.548/0001j70 RegistroS 2121488555 (1 022024.

Balancete de Verificação Rúbrica
De 01/02/2024 até 31/12/2024

Conta Nome Saldo Anterior Débito Crédito ., Saldo Atual

ATIVO

CAIXA GERAL

1.1.1.01.0001 CAIXA- MATRIZ 0.00 1171.297.15 272.836,48 898.460 67 D

Total do Grupo 0,00 1.171.297,15 272.836,48 898.460,67 D

Total Geral 0,00 1.171.297,15 272.836,48 898.460,67 D

PASSIVO

FORNECEDORES NACIONAIS

2.1.,1.01.0001 _ FORNECEDORES NACIONAIS DIVERSOS _ 0,00 121.522,62 312.566,25 191.043,63 C

Total do Grupo 0,00 121.522,62 312.566,25 191.043,63 C

OBRIGACOES TRABALHISTAS

2.1.1.04.0001 SALARIOS A PAGAR _ _ 0,00 72.155,26 83.449,17 11.293,91 C
21.1.04.0009 INSSA PAGAR 0,00 .6.998,15 7.506,00 507,85 C

2.1.1.04.0011 FGTS A PAGAR 0,00 5.800 90 6 675 93 875,03 C

Total do Grupo 0,00 84.954,31 97.631,10 12.676,79 C

OBRIGACOES TRIBUTARIAS

2.11.050016 SIMPLES NACIONAL a Recolher 0,00 28.36022 29 52629 1.166,07 C

Total do Grupo 0,00 28.360,22 29.526,29 1.166,07 C

INTEGRALIZADO

2.4.1.01.0001 ROSEANE DESOUSA SILVA NUNES 0,00 0,00 40.000,00 40.000,00 C

2.4.1.01.0002
_ _

JOSE FERNANDES NUNES . 0,00 0;00 40.000 00 40.000,00 C

Total do Grupo 0,00 0,00 80.000,00 80.000,00 C

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS

2.4.3.01.0001 LUCROS OU PREJUIZOS DO EXERCICIO E 0,00 0,00 613.574,18 613.574,18 C

Total do Grupo 0,00 0,00 613.574,18 613.574,18 C

Total Geral 0,00 234.837,15 1.133.297,82 898.460,67 C

RECEITAS DE PRESTACAO DE SERVICOS

3.1.102000.2 Prestação de Serviços ;. '" 000 000 1:091.29715 1.091.29715 C

Total do Grupo 0,00 0,00 1.091.297,15 1.091.297,15 C

COMPRA DE MERCADORIA

3.1.2.01.0001 Compra de Mercadoria 0,00 312.566,25 0,00 312.566,25 D

Total do Grupo 0,00 312.566,25 0,00 312.566,25 D

DESPESAS SERVIÇOS PRESTADOS

3.2.3.01.0002 Desp:. c! Saladgs_e Ordenados 0;00 91.960,42 , 0,00 91.960;42 D
3.2.3.01.0005 Desp. cl INSS 0,00 7.506,00 0,00 7.506,00 D

32.3.01.0006 _ ,. Desp.:c! FGTS 0;00 6.675,93 _ 0,00 6.675,93 D
3.2.3.01.0012 Desp. c/ Diversos 0.00 29.488 08 0,00 29.488.08 D

Total do Grupo 0,00 135.630,43 0,00 135.630,43 0

IMPOSTOS INCIDENTES

3.3.1.03.0001 SIMPLESNACIONAL 0,00 _ 29.526,29. . 0,00 29.526,29 D

Total do Grupo 0,00 29.526,29 0,00 29.526,29 D

Total Geral 0,00 477.722,97 1.091.297,15 613.574,18 C

DESPESAS

DESPESAS COM PESSOAL

4.1.1.01.0001 RESULTADODOEXERCICIO _ 0.00 613.574,18 0.00 613.574,18 D

Total do Grupo 0,00 613.574,18 0,00 613.574,18 D

Total Geral 0,00 613.574,18 0,00 613.574,18 D
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GRAFICA FENIX
__ _ _ • _ -. CNPJ, 53 923 548/000170 Registro. 2121488555 (15/02/2024)

Balancete de Verificação t
De 01/02/2024 até 31/12/2024

Rúbtica

ATIVO?. - _ ,. .... 898:460,67 D,
PASSIVO _ 898.460,67C
RECEITAS _ - _ • 613.574,18C.
DESPESAS 613.574,16 D

Resultado 613574,18 C

LEONEL SILVA SOUSA

Contador - CRC - 012306

CPF : 009.351.383-66

JOSE FERNANDES NUNES

Administrador- CPF: 974.589.453-20
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GRAFICA FENIX
CNPJ: 53.923.548/0001-70 Registro.: 2121488555 (15/02/2024) -

Balanço Patrimonial
Encerrado no período de 31 de Dezembro de 2024

vC M. J

Eis._______

Rúbrioa
ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

_ DISPONrVEL

- CAIXA GERAL 898.460,67 D

'----'- 898.460.67D

595460.67D

Total Geral do Ativo- 898.460,67 D

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE
EFETIVAS

FORNECEDORES NACIONAIS

OBRIGAÇOES TRABALHISTAS
OBRIGACOES TRIBUTARIAS

_ P_ATRIMONIO LIQUIDOCAPITAL. SOCIAL .
INTEGRALIZADO

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÌZOS ACUMULADOS - -

191.043,63 C

12.676.79 C

1.166.07C

204.886,49C

204.886.49C

80.000.00 Ç

80:000,00 C

- 613:574,18 0

'"---' 613.574,18O

- ' ' ' '.' ' 693.574.18-C

Total Geral do Passivo 898.460,67 C

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial somando no Ativo e no Passivo OITOCENTOS E
NOVENTA E OITO MIL, QUATROCENTOS E SESSENTA REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS de acordo com

a documentação fornecida pela empresa.

Balsas, 31 de Dezembro de 2024

LEONEL SILVA SOUSA

Contador- CRC - 012306

CPF : 009.351.383-66

JOSE FERNANDES NUNES

Administrador - CPF: 974.589.45520
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NasajonSistemas CantabilSgl LEO;Ç ,.,,-. ," ,.CARAF!CNPd 53.923S48/0001Registro.tr 2121488555 (15/02/2024] 4 _ pvg
Demonstração do Resultado V.,r''

Encerrado em 31 de Dezembro de 2®24 Fls.

SIMPLES NACIONAL 29 526,29 D
. . 29.526.29 D .. ....

LUCRO OPERACIONAL BRUTO -. - _ _ -, - 1.061.770,860
DESPESAS SERVIÇOS PRESTADOS, _

Desp. c/ Salarios e Ordenados 91.960,42 D, _, . .

"-. Dësp. G INSS' _ .:. . 7.506,00-0
Desp. c/ FGTS - _ ,.. __ , , _ 6.675,93D
Desp. c! Diversos '; :: .. 29 48808,D

135 630,43 D
CUSTO'. DE.MERCADORIAS. . :.:.

de Mercadoria _„ . 312 566,25 D_Compra
312,566.25D',

LUCROOPERACIONAL LÍQUIDO 613.57418C .
_

LUCRO LIQUIDO DO PERÍODO - ,;! _ - -_ ' - -
_

_ ____ 613.574,18 C

Balsas, 31 de Dezembro de 2024

JOSE FERNANDES NUNES LEONEL SILVA SOUSA

Adminístrador - CPF: 974.569.453-20 Contador- CRC .012306

CPF : 009.351.363-66

1
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GRÁFICA FENIX

CNPJ:' 53.923.548(0001-70 Registro :2121488555(15!02!2024)

Plano de Contas
Conta

1

1.1
1.1...1 --

1.1.1.01.
1.1.1.02

1.1.1.03

1,1.2

1.1.2.01

1:1.2.02

1.1.2.03
1.1.2.04

1.1.2.05

1.1.2.06

1.1.2_07
1.1.2.08

1.1.2.09

1.1.210

1.1.2,11
12
1.2.1
1.2.1.01

1 2.1.02_
1 2.103

12.1.04

1.2.1.05

1.2,1.06
1.2.2

1.2.2.01
1.2.2,02

1.2,2.03
1.2.2.04

1.2.3

1:2.3.Q1

1.2.3.02
1.2.3.03

1.2.3.04
1:2.3.05

1.2.3.06

1.2.3.07
1.2.3.08
1.2.3.09

1.2.3.10
1:2.4

1.2.4.01
1.2.4.02

1.2.4.03
1.2.4.04

1.2.5

1 2.5.01`
1.2.5.02

2

2.1

2.1.1

2.1.1,01
2.1.1.02.

2.1.1.03

2.1.1.04

2.1.1.05
21.1.06

2.1.1.07
2.1.1.08

2.1.1.09

2.1.2

2.1.2.01

2.1,2.02

2.2

2.2.1

2.2.1.01
2.2.2

2.2.2.01

2.3

2.3.1

2.3.1.01

Fls. 653
Reduzido

000001

000002

000003

000004
000010

000021
000029
000030

000041
000052

000058

000067

000069

000084
000091

000096
000106

000114
000119

000120
000121

000125
600127 '

000129
000131
000134
000138

000139
000141

000143

000147

000151
000152
000154

000157

000159
000161

000164
000106
000169

,000171

000173
000183

000184
000186

000186
000190

000192
000193

000199
000202

000203_
000204 _

000205
000216

000227
O00231

000249
ó00270
000276

000278

000285
000291

000292

000297..

000301
000302

000303
000309

000310
'000314

000315
000316 -

Nome Nível

- 1

2

3

4

4

4

3

4
4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

2

3

4

4

4

4

4

4
3

4

4

4

4

3

4

4

4

4

4

4

4

4
4

4

3

4

4

4

4

3
4

4

1

2

3

4

4

4

4

4

4

4

4

4

3

4

4

2

3

4

3

4

2

3

4

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE RÚb CB
DISPONIVEL

CAIXA GERAL
BANCOS - CONTAS COM MOVIMENTOS

APLICACOES DE LIQUIDEZ IMEDIATA _
REALIZAVÈL A CURTO PRAZO

CLIENTES NACIONAIS

- CLIENTES. INTERNACIONAIS

DESCONTO DE DUPLICATAS
CONTAS A RECEBER

(-) PERDAS ESTIMADAS PARA DEVEDORES DUVIDOSOS

IMPOSTOS RECUPERAR

ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES
ADIANTAMENTOS A FUNCIONARIOS

_ESTOQUES
DEVOLUCOES PARA FORNECEDORES

DEVOLUCOES DE CLIENTES
ATIVO NAO CIRCULANTE _

REALIZAVEL LONGO PRAZO
CONTASA RECEBER

DEPOSITOS JUDICIAIS
EMPRESTIMOS A EMPRESAS COLIGADAS

_ EMPRESTIMOS A EMPRESAS CONTROLADAS
APLICACOES ECONOMICAS
INCENTIVOS FISCAIS

.. ',•INVESTIMENTO'S .. ..
PARTICIIPACOES EM EMPRESAS COLIGADAS

,1_ PARTICIPACOES EM EMPRESAS CONTROLADAS,
PARTICIPACOES EM OUTRAS EMPRESAS _
INVESTIMENTOS FINANCEIROS

IMOBILIZADO
'EDÍFICACOES ;
MOVEIS E UTENSILIOS
VEICU LOS

FERRAMENTAS
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

REFLORESTAMENTOS
- BENFEITORIAS.EINSTALACOES -

EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA
TELEFONIA

(-) DEPRECIACOES ACUMULADAS
IINTANGIVEL

CONCESSOES
MARCAS E PATENTES

DIREITOS AUTORAIS
SOFTWARE

DIFERIDO
.. DÉSPESAS OPERACIONAIS DIFERIDAS

(-) AMORTIZACOES
PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE
EFETIVAS ' -

FORNECEDORES NACIONAIS
FORNECEDORES ESTRANGEIROS

CONTAS A PAGAR
OBRIGACOESTRABALHISTAS

OBRIGACOES TRIBUTARIAS .
EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS

ANTECIPACAO DE CLIENTES
OUTRASCONTAS A PAGAR

_ LUCROS A DISTRIBUIR
PROVISOES

TRABALHISTAS
TRIBUTARIAS

PASSIVO NAO CIRCULANTE

OBRIGACOES A LONGO PRAZO

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS DE LONGO PRAZO
CONTAS A PAGAR-LONGO PRAZO

ONTAS A PAGAR
'RESULTADOS DE EXERCICIOS FUTUROS

RESULTADOS DE EXERCICIOS FUTUROS
RECEITAS DE EXERCICIOS FUTUROS
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GRÁFICA FENIX
CNPJ:53.923548/000L-70 Registro: 2121488555.(15102/2024)

Plano de Contas
Conta

2.3.1.02

2.4
2.4.1.,

2.4,1.01
2.4.1.02

2.4.2

2.4.2.01

2,4.2.02

2.4.3.01
2.4.4

2.4.4.01

2.5

3

3.1

3,1.1
3.1.1.01

3.1.1.02

3.1.2

3.1.2,01
3.2

3.2.1

3,21.01. .

3.2.1.02

3.2.1.03

3.2.1-.04
3.2,1.05

3.21M6

3.2.1.07
3.2.3

3.2.3.01

3.3
3.3.1

3.3,1.01
3.3.1.02

3.3.1.03
3.3.2

4

4.1' _

4.1.1

4.1.1.01. . .

4.1.1.02
4.1.1.03,

4.1.1.04
4.1.1.05

4.2

4.2:1

4.2.1.01
4.2.1:02

4.2.2
4.2.2:01'

4.2.3

4.2.3.01

4.2.4

4.2.4.01

Reduzido

000320

000324
000325

000326
000332

000333
000334

000343
000350

000351
000354
000355

000364

000357
000358 ,

000359
000360

000365
000373

000374
000380

000381
000382

000385

O00388.

000391
000393

000402
000538._
000551

000552

000404
000405

000406

000411

000414
000368

000422

000423

000424
000425

000456
000494
000500
000511

000.521
000522

000523,
000527

000529
000530

000532
000533

000546
000547

Nome

-'CUSTOS D6 EXERCICIOS FUTUROS

. PATRIMONIO LIQUIDO ,
CAPITAL.SOCIAL

INTEGRALIZADO
SUBSCRITO

RESERVAS

RESERVAS DE CAPITAL ..

_RESERVAS DE LUCROS
LUCROS OU.PREJUIZOS ACUMULADOS .

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS
AJUSTES DE AVALIACAO PATRIMONIAL

AJUSTES DE AVALIACAO PATRIMONIAL

4

2

3

4

4

3

4

4
3

4

3

4

2

1

2

3
4

4

3

4
2

3

4

4

4

4

4

4

4

3

4

2

3

4
4

4

3

1

2

3

4

4

4

4

4

2

3

4

4

3

4

3

4

3

4

\ Rúbrioa /

RECEITAS
RECEITAS'OPERACIONAIS.

. RECEITA BRUTA DE VENDA E PRESTACAO DE SERVICOS
- 'RECEITA DE' VENDAS _
. RECEITAS DE PRESTACAO DE SERVICOS

CUSTO DE MERCADORIAS

COMPRA DE MERCADORIA
OUTRAS RECEITAS.OPERACIONAIS

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS _
.. ALUGUEIS 6ARRENDAMENTOS

_ VENDAS DE SUCATAS E RESIDUOS _
"DIVIDENDOS E LUCROS RECEBIDOS
INDENIZACOES RECEBIDAS
RECEITA NA VENDA DE BENS DO ATIVO,.

RECEITAS DIVERSAS,
- -RESULTADO,POSSITIVO DA EQUIVALENCIA PATRIMONIAL

DESPESAS

DESPESAS SERVIÇOS PRESTADOS
(-) DEDUCOES DE RECEITAS

(-) DEDUCOESDE RECEITAS

DEVOLUCOES DE VENDAS E SERVIÇOS ,
ABATIMENTOS.E DESCONTOS CONCEDIDOS
IMPOSTOS INCIDENTES

DESPESAS

DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS ADMINISTRATIVAS
DESPESAS_COM PESSOAL,..

DESPESAS GERAIS _
DESPESAS TRIBUTARIAS

DESPESAS FINANCEIRAS
DEPRECIACAO E AMORTIZACAO

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS ,
_ OUTRAS.DESPESAS E CUSTOS.

,. CUSTO DE MERCADORIA VENDIDA _
CUSTO DA PRESTACAO DE SERVICOS..

PROVISOES PARA PERDAS PERMANENTES
PROVISOES PARA PERDAS PERMANENTES

RESULTADO NEGATIVO DA EQUIVALENCIA PATRIMONIAL
- :RESULTADO NEGATIVO DA EQUIVALENCIA PATRIMONIAL

CONTAS DE RESULTADO
CONTAS DE RESULTADO DO EXERCICIO:



Página 17 de 21

Fls.655
Rúbdca /GRAFICA FENIX LTDA

CN PJ: 53.923.548/0001-70
R. Cel., Silva Neto, Centro, CEP:65.800-00, Balsas-MA

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 898.460,67
ILG = ILG =

Passivo Circulante+ Passivo não Circulante 204.886,49 ILG 4,38

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE
Ativo Circulante 898.460,67

ILC = ILC =

Passivo Circulante 204.886,49 ILC 4,38

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ SECA

Ativo Circulante-Estoque 898.460,67

ILS = ILS =

Passivo Circulante 204.886,49 ILS 4,38

ÍNDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA

Disponível 898.460,67

ILi = ILI =

Passivo Circulante
204.886,49 ILI : 4,38

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

Ativo Total 898.460,67

ISG = ISG =

Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 204.886,49 ISG : 4,38

JOSE FERNANDES NUNES

A d rn i n i s t r a d o r-C P F: 97458945320

Leonel Silva Sousa

Contador CRC 012306

CPF:009.351.383-66
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NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTABEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024

GRAFICA FENIX LTDA

CNPJ: 53.92354810001-70-- Registro: 21201488555 (1510212024)
R. CEL. SILVA NETO, 798, CEP: 65.800-000, CENTRO, BALSAS-MA

Nota 1 - Normas Brasileiras de Contabilidade

A empresa GRAFICA FEL1X LTDA declara, para todos os fins societários, tributários,

trabalhistas, administrativos e jurídicos de um modo geral, que realizou sua contabilidade no exercício
mencionado em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, em especial, com a ITG

1000 Modelo Contábil para Microempresa.

Nota 2 - Atividades Empresariais
Impressão de material para uso publicitário

Fabricação de produtos de papel, cartolina, papei cartão e papelão ondulado para uso comerciai ode escritório, exceto formulário
contínuo

Impressão de material de segurança
Serviços de encadernação e plastificação
Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastìficação
Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
Comércio varejista de jornais e revistas
Edição de jornais não diários
Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos
Edição integrada á impressão de jornais diários
Edição integrada á impressão de cadastros, listas e deoutros produtos gráficos

Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente
Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
Fotocópias
Reparação e manutenção de computadorese de equipamentos periféricos
Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação
Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico
Reparação de artigos do mobiliário

Nota 3 - Principais Práticas

Contábeis adotadas

11-Caixa e Equivalente de Caixa

Correspondem aos valores de caixa, depósitos bancários de livre movimentação e investimentos em

aplicações temporários que possam ser sacados a qualquer momento com riscos insignificativos dc

alterações de valor.

3.2-Estoques

São demonstrados pelo menor valor entre o custo e o valor realizável líquido, que representa o preço

de venda estimado para o curso no rmal dos negócios, deduzidos os custos de execução e as

despesas de vendas. O custo é determinado utilizando -se o método custo médio pondera
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3.3-Contas a Receber e a Pagar
Classificadas no Circulante são mensuradas pelo valor de custo ou de realização/exigibilidade, dos dois o menor.

3.4-Receitas e Despesas

São registradas com base no regime tie competência, observando os Princípios Contábeis

pertinentes, especialmente os Princípios da Realização e do Custo Histórico e da Confrontação. CM.
3.5-Capital Social Fis._________
O Capital social integralizado é de R$ 80.000,00, pertencente ao Titular da Empresa. v

Rúbrica

BALSAS - MA, 31 de dezembro de 2024.

JOSE FEIi PI'iDES NUNES LEONEL SILVA SOUSA

Administrador- CPF:97458945320 Contador-CRC 012306-MA

CPF:009.351.383-66
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Rúbrtca

Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 1

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n°01 ao n° 20, e serviu para escrituração no

período de 15/02/2024 a 31/12/2024, da empresa GRAFICA FENIX LTDA.

Balsas, 31/12/2024

LEONEL SILVA SOUSA
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CPF/CNPJ Nome

00935138366 LEONEL SILVA SOUSA

97458945320 JOSE FERNANDES NUNES

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EH 26/02/2025 08:32 SOB N° 20250282135.

PROTOCOLO: 250282135 DE 25/02/2025. NIRE: 21201488555..

GRAFICA FÉNIX LTDA

JUC.EMA' ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES PILHO
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 26/02/2025

empreeaEaci1.ma.gov.br



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

VC.M.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL
Rúbrica

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e

autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 12503512487 em 26/02/2025,
protocolo 250282135. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços /

verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafac il.ma.gov.br) e informar o código de
verificação.

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 26/02/2025 08:32 SOE N° 20250282135.

PROTOCOLO: 250282135 DE 25/02/2025. CÕDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12503512487. MIRE: 21201488555.

.1 etE GRÁFICA FENIX. LIDA
V ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 26/02/2025

empreea£acil.ma.gov.br

A validade .deste documento, se impresso, fica sujeito à ompzovaczo de sua autenticidade nos

ieepectivoa portaie informando seus respectivos códigos de veilficapao.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA'MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES -Rub
CNPJ n°01.577.844/0001-62

ATESTADO DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA

REF.: CONTRATO N°461-2025,462-2025 e 463-2025.
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 007/2025.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 109/2025.

Atestamos para os devidos fins que a empresa GRÁFICA FENIX LTDA - EPP,

inscrita no CVPJ sob o n° 53923.548/0001-70, com sede na R CEL SILVA NETO, n° 798,

CENTRO, Balsas - MA, CEP: 65.800-000, neste ato representada pelo Sr. José Fernandes

Nunes, RG sob o n°177212920015 GEJSPCJMA e CPF: sob o n°974.589.453-20, forneceu para

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes/MA, artigos de comunicação visual, adesivo

banners, faixa, placas e impressão de plotagem de veícúlos para atender as Secretarias do

município de São Pedro dos Crentes - MA, no ano 2025.

tT
"

UNTOã - º QT

Adesivo vinil impressão policromia para aplicaçãoem
vidros e janelas (confecção e aplicação de recorte

1 eletrônico em vinil de acordo com a solicitação da 60

secretaria municipal interessada), resistente ao sol e a
chuva, impressão de alta resolução

Banner em lona 440 OR com impressão digital
2 (conforme solicitação e arte definida pela Secretaria M2 250

Municipal interessada
Faixa em lona 280 GR com impressão digital

3 (conforme solicitação e arte definida pela Secretaria M2 290

Municipal interessada

Atestamos ainda, que tais fornecimentos foram executados satisfatoriamente.
não existindo, em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e
responsabilidade com as obrigações assumidas.

São Pedro dos Crentes - MA, 18 de novembro de 2025.
ROMULO COSTA Assinado de forma

ARRUDA:02823o6t`digltalpor ROMt O
€RRUD5369 ¡j° ARRUDA:028230653fi9

Prefeito Municipal
ROMULO COSTA ARRUDA

CPF: 028.230.653-69

Av. Canaã, n° 102,, Centro,

São Pedro dos Crentes - MA, e-mail:cplsaopedrodoscrentes@gmail.com
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ESksFODO"MARANFtto A RutrIUTEuT(Itt\ItMC1VU IDIES%DVIDItO DOS CRI'si 1"

Av Canaã, s Ti. Cénuo, $ão Pedra das Crentes-Nt-\ (-r'.4S?78-00p

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS ELETRÔNIC(rN° 00712025 ç, r c.
PROCESSO Mb\I TSTRAT VO, \° 109/2025=
SECRETARIA MUMCWAL DE EDUCAÇÃO

CQN`]'RATCD T)E FORNECIMENTO N° .461,2025,.'QUE FAZEM,
ENTRE 4T .A JPREFEITURA MUNICIPAL DE SÁÕ. PEDRO DOS.
URENPCS=.MA E AEMPRESA'GI4ÂFICÀ FÊNIX LTDA -- PP..

O- Mi NIC1PIQ'DE SÃO PEDRO DOS GRGNTE& com sede adminbtrtt€iva )situada tt Av. Cas aB,
s/n, Centro, Sio Pedro dos Crentes - :MA, inscrito no CNP31MFr: 01: 577,S41a0001-62, neste ato
representado pelo Prefeito Mnnicipd,'Si tonrulo Costa Arfada, hrasáleiro, casado, agente pglztrtn,
portador Carteira de ';Identidade n° 028493292004-2 OEJSPC/MA. e CFF n9 028.2.30.653-69,
doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa GRÁFICA 13'êNTX LTDA - EPP inscrita
notNPJ/MF sob o a°;$3x923,548/0001:76. sediada ;na'Rua Cçl.;Siha;Neto, n° 798, Centro.. Balsas -,
MA, doravante desipadá CONIRATADX\. ttr ste.atb representada pelo Sr. Jose Farnandes:Ntines;
bmsleiro empresaria, portador da Carteira 'de-ldenudade n° 177212920018 GIEJ&PC/MA, e;CPÍ n°`
974.5$9.453-20. tendo em vista c que consta no Processo adnuinstratïvo n° 1®13025 e em
observância às disposições da Lei: n° l4. 133/2021, da Lei nn 123}2006, resolvam dëlebrsr o presente
Termo de iContrato, decorrente da PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 007(2025, mediante as

aláüsplas econdiçáss º'següìr enunciadas..

CLÃOSULAP12I' 1t1RA-ÕiUEto

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato e ã Registro de preço para feitura .Contrataçtáo de
empresa para torne mento de artigos de comnulcaçáb visual, adesivo banners, faixa, paca e
impressão de plotagem de véicülos para atender as Secretarias do municipio de São Pedro das
Crentes - MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referencia, anexo
ao PREGÃO ELETR( NIÇO S3tP N° 00712025.

14. Este Termo de Contrato vinct4la-se so 'regao Eletrônico, identifiSdo po prçámbnlo e à proposta

vencedora, independernembnte de transcriçilo:,

13. Discrlsrináçã dõ óbj®fò

pp caí I II• .t a '5 .:..,.a rk +,. r.

Banner em ;lona 440 GR com
02 impressao díBrI (co0Tcrtìrie M2 JBCJ SERVIÇO: R$ 103,00 RS 18540,00

salìeitaçNo e;arte.dertnìdp pelo
Secretaria Municipal interessada) . - .

Faixa em lgnç 280 6R,' com.

03 í ì "re:8digital (conformeP Mx 3320 SERVIÇOSERVIÇO R$r Bn,0D RS 22 48000
sol á ifç o• e ttite definìris p.e1a
Secretaria tçlum al interessada)

YftÌkhfCtRll tMlNit`trirCT:l:tÌt; SÃp P..Pt t q C3 SCR'1íkITÉS' . „ .. µ

Av. Csnsà,1/o, Ccnüu. Via Pcdw dnbCrtna s,= Mie, CEP: 653978 00

I
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lxa$õ

06 ixtçc uu par 1wus arou prociuite Mz SQ sËRVIÇo; - 1$ 436,00 Rt6í8Uo QQ
(conforn7e so icita o o ,arte .

W tO TOTAL:J 5$a20,Ut1'

2 GLÂESULA $! U iM - VI ÊNt1A

2':1.'O prazo de `vigência ímcidra na data da assinatura do contrdtó em 04/11/2025 c uigorard ate;
31/1212025, prorrogavel na'forma°do art. -107 daLci a° 14.1)317021.

3tiCLÁusU A TERcï lta --P ÇÓ'-

3c1. O valor do preientc Termoydp Contrato é de liS 53 820,00 (cinquenta .e três mih oitocentos e
•vinte reais).

3.2.,No.valor acima estão meluidns todas _as despesas ordinárias diretas •a mdiretas 4ecorrnntés,da
execução contratual, inclusive tributos elou impostos, encargos sociais,. trabalhistas, preuidencianos,
fiscais e çornerei s inoiderfes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
curnprhhento integral' dã objeta da <ç t trataçtin :

4. CLÁUSULA,QUARTA - DOTAÇÃO;ORÇAMENTÁRIA

4d,:As $esp sas deuarrentes resta cwn&atagán estao, programadas' crn dotação orçumnt*ria prÕptxa,

prevista no orçamento do Municfpio, para o: exercido de 2625, na classificação abaixo:`

1 . 6L.i(?b5.2037 - tiat utençd& das-Áti\tidi &s 4tlirrïïnistratïvas da`Edúctïçãc
3.3.90 3000 00 - Material de Consumo

3.3 XD.3tL}**0 Materáal d Ccansnmv

5.- CLÁUSUL_A QUINTA - PAGfllNTO E CRTTFRIOS DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA.

S.j O CONTRATANTE realizará o pagamento unvaS 30 {t n#a) dias untados da apresentação do

documenta fiscal correspondente. O pagametttc'serardalizádo por meio de ordem bancóriaj;creditada

nã conta doìxëntë dá CÕNT1ATf tM .

$.2. À. nóta fisealifaturd, ser& éS ída pela CONfÁTAbA após ô i etb Mtito defnitivo dos bens e

em inteira conformidade com as exigências legais,; especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

,-.v __.. .__._ :_..

PREFt rJ YRÁ MÜNjCÍPRL rk SÃ P4 DRO Y OS CEN'Ï

9 ¢1ï, Carne, s/n, Centro, S o Pedro das Crentes -MA;'Cf E' 65'fls Q0Ò



ESTADO DO MAAHNRÃO a,ao essas Rúbt
PREFEITURA MUNICIPÀI2 DE SÃO PEDRO DOS CRENTES O5CRNT

Av; Ganªa'da, Centro, silo Pedro dos Crentes - Mil ('EP> 65978.000

seguintes informações ? ?. 1 '
z cr

a),lndicàção do número do CONTRATO; f\$. t•-t x

b) indieação do objeto do CONTRATO; 3dd upf«e
e) ,Destaque; eon'formb regulação especifica, das. retenções incidentes sobre o fai cemento, (ISS,

INSS,'IRRF e outros), se, houver;

d) Conta .bancária. .conforme,indicado pela.CONTRATADA na nota fiscal:

£3'. A Nota Fiscal devera "se,r emitida com a Imposto `=de Renda retido na fonte, conforme tabela dc

retenção constànte'no Anexo I dà, instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n°' 1.234 de 2012

i e suas aJteraçõds posteriores. Caherà;CONTRATAD`A o destaque deste mptisto noicorpo.das notas

i fiscais. As pessoasjurídicas amparadas por isenção, tíáo incidência ou alíquota zero dettertt informar
essa condiçáo no documento::fiscal, inclusive ó engnadranìento legal, 'sob pena de, sé não õ tiizerem,

sìajeita`réní se à •r&ençáo dó IR à dás corï&ibuiçóes sohre o -'aiot'total do doét iYi nto fiscal, no

;. percentual totàl ¢,Õrrespondente à natureza do bem ou serviço, Havendo err,o no documento de

cobrança óu outra circunstância que impeÇa a liquidação da despesa esta ifcará, com o pagamento

pendente ate que a CONTRATADA providencie as medidas ,saneadoras,necessarlas, não ocorrendo,

neste caso, qualquer 6iuttà CONTRATÃNTE.

5 ,. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no

pagamento na pendência de qualquer uma das situaçoes abaixo especificadas, sem que isso gere

'direito salteração'de preços ou;gompensaçáq financeira:

a)'' Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à'Divida

Afiúa da Uni`no;

li) Apresentação de Certidão Negativa de Débitos jünto aos Governos'Estadual ë Municipal, inclusive

com o Muìticípio:de São Pãdro dos Crentes - MA;

e).Aprésëntação de,Certificàdo.dé RegularkIade do FGTS

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

O COi ti ÀTANTp Fará a ratençha,:éptn.Tepassb ab'(Jrgãp Arrecadador, tte,gtiMquuer trflxuto Õii
contribuição determinada por legislação específica. sendo que a OONTRATAN`I'E se reserva o
direito de éfetuá-la,ou não nos casos emagüe for facüttativo.

5,6. Em caso de atraso de.pagamento,,motivado: pela•Administração'Pública, o valor aser pago será

atualizado financeiramente desse 'a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento;
tendo como base .o Ídise.IPGA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULArSGXTA - REAJUST+E:

ra>ãrFtrt rn rMita tctrA tis soo r>yt> to tios G t res
'9 A .CanaLatn, Centro Sao Pedro,dos Cnntus-MA,.CEI' 597.8000



E'$TADO DDMARANHA
PREFEITURA MUNICIPAL D8 SÃO PEDI
Av. Cana3, s/n, Centro, sáo Pedro dos Crentes -

G.1. Ap's;o'+nterrtgno de um aro, contado da datado vaior estimado,

reajustadas, a¡ïlicando-se o índice !RA, cdjadata-base está vinculadaláda

nos termos do art. 25, j7° da Leu ri? 14J 3l2021.

6,2..Nos reajustes subsequentes ao priméiro; o interregno mínimo de uni. contado'n partir dos

eteítos ttnanceit'os do último-reajuste.

'63. No caso de atraso ou náo..divulgaflo dó índice de reãjustitmerïto,, á 'CONT1t4'EANTE..pagará ë

CONTRATADA a "importância calculada pela última, variação conhecida,• liquidando a diferença

eorrespondcate. tifo logo sëja divulgãdq o índicë aêfitíitivo. Fica a ;CONTRATADA obYigãda.'a

apresentar memória de calculo'referente ao reajustamento de ,preços do valor remanescente, sempre
t

que estdHocorrer,

fi o. Nas aferições finais, o indico, utÍlizado para reajuste ser& obçigatbi iamente. a definitivo.

5 5. Caso o índice esiabeieèido para reajustatpento °yenha a• ser exçinto,';ou de qualquer foçmá nãq

possa.majs ser utilizado, será adotado, em subsiiottuãç, o que vier a ser determinado pela legislação

en$o em. vigor.

6.6. Na ausência de previsão- legal quanto ao. índice substituto, as partes elegerao novo índice oficial,,

para reajustamento:do,preço.dovalor remanescente, por rneio de terno adifivo.

6.7. O reajuste será realizado.: por apostitamento'.

7.. CLÁUSULA SÉtIMA - LLLEP CtVAÇÃO E RtEQt1IÁflÍUô

7.:1. Q preço dã contráto será'repaétuado para manutençaü -do équil' btio econômico-financeiro,

mediante demonstraçlo analítica da variáçáo dos çustos contratuais com ;dàta vincúlada .aø acordo, ã

eanvençdà.coletiva nu aá dïss diõ:colativn aó quaisa'iproposta ëstejã dineulada, para os custos dé nião

de-obra:

72. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de l {um) ano, contado da datado acordo;

convenfo ou dissídio icólétivorde trabalho ou equivalente,_ vigente á époea da apresentaçáo da

prótzosìa, quando a=variaçào dos eustos=for decorrente da ,mão de obra e estiver vinculadtàs datas

&ases destës rnstruïnentos,

7,3'. Nas repàctuações subsequentes .à. primeira, a anualidade será cantada a partir da data do fato:

gerador que deú ensejo à última repactuação,

7.4. A repactuaçfò para fazer ;face â elevação dos :custostda contratação, respeitada a anualidade

disposta ^nO item anterior e que -úier a ocorrer .durante--a vigëncia do contrato,. é direito da

P.hÉFEt rUlk.'t1 Mt1NlZIPAG!lãú tlO hGC1R{7 pC39 GftGNTliS..._.. _
9 Av. CanniLsfn,Centroç;Süo Pedro dos Cantes -MA,'CEPt 65978.000
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CONTRATADA e náa poderá álterar o ëqudtbrip :ëcõnôìnicõ e

estabelece o art. 37, inciso XXI da Oonstïtu çdo da Repúbtica;'Fc&

çesnfo'rmc

assegurado

à CONTRATADA reëèbër pagamento ànantidás"ãs condições èfetivas da=pr,q ., .'''"

7.5. A-Administração não se vinculará às disposiçbes contidas em acordos, convençôes ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista; de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lueros'ou resultados da'CONTRATADA, ou que estabeleçam, direitos não previstos

em lei, cbmo• valores :ou índices=obrigatárïos de°encargos sociais ou: previdenciãrios, bem como de

preços para os.insumos`relacionados aoexcreíçio da atividade

76 A repaçtuação poderá ser dividida eni tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação; podendo ser reãlizàda em momentos

distintos para. discutir a variaçãõ de custos qüë tenhattt sua at ualidade tesultanké ern datas

diferenciadas, tais como os custos deeorrdptes da mão de obra e os custos decorrentes das insumòs

nëcessarigs-ii.,execu`ção; do serviço.

77. A repactuaçáo, em razão .de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

ititegralmentë o aitmento dc custi S da mão; dë obra'deçorrentc-'désses insiriiméntos:

7.8. Dïsposições previstas nos-.acordos, convenções ou dissídios coletivos, de trabalho que tratem de

obrigações, e direitos que somente se aplicam aos; contratos com a Administração Publica, não se

vinculam o CONTRATANTE.

7». As repaciuaçóes serao precedidas de solicilaçâo da CONTRATADA,; acoiíipanhadn de

demonstração ana„lftica da variação dos custos, • por meio de apresentação da plamlha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção •ou sentença tmormativa que fundamenta a

repactuação:.

7:16. A CONTRATADA devërã sólicitar a rèpactuação 'a partir da homológàçãti do acordo,

convengâo,oa dissídio coletívo de trabalha, q"ue fixar os novos bustos: de mão de obrada categoria

profissional, abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente. ou até a data

do encerramento do contrato, caso não Iï ja pxorrogarçã r;

7:l 1. Caso :a ÇONTRATApA não solicito 'a repaotuação tempestivamente; dentro do prazo acima

fixado,, ocorrerá a preclüsno desse:direito,

7.12. É védada a inclusão„por ocasião dá'ïcë actuáçâo,:dd beneficies nãd=previsto$ na proposta
inicial, exceto quando se tomarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa

acordo coletivo ou convenção coletiva:

7;13. O prazo para resposta ao pedido do Contratadode repaetuação de preços será 'de 30 dias úteis.

rr[znF-r,rruatmuNturnAC t t , snp rx:tsttn nos eNr res

Q Av.•CannA,sln,= Centro,aSüØPèdro dos;Ôtntcs-M.\.CBP.6597&=db o
t viv:saÓnëdrodoscsntuS.ma.nov:hP



C.M.

ESTÂDÓ 1 MA[tA$9íÃC
PREEEITliRA MUMCÍpAL DE SÃo PEDRO Dos CRENTES

Av.'Canaá, sln; Ccntm, S3çw Pçdro dos Crentes MA, CEP 659754)r

7.t4.;O prazb para resp95ta aO pedido do Contratado de restabéleeitnente da

.firtanèeito dt, contrato da prèços sará dé 3Q dias ítteis:

ttLÁUSULA Õ1TÃt'A.-GARANTIA:DE EXECUÇÃO.

£i_.1. t4áo,haverã exigência tJe garantia contratual da execução; pelas rases ,abaixo justificadas:

S.t.l: A Administração teia a'opção de exigir a prestação da garantia nas eontrataçóes de bens, obras

e,serviços: Isso serve {para garanta` o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive io que diz respextb a multas', prejuízos e indenizações decorrentes de inadimplemento.

Quando exigida, a garantia deve estar expressa no`ëdiial de l citação e na minuta'dbttráto, para

que todas as partes estejam. cientes dessa exigência: (!di'14.133/21, At 9C e Art.97)„

8:1 2. Durante a fase de planejamentomento da contratação, e importante:,que a Administração avalia

eu düdosamcS se á4exigência dé parantïü d róalniente neeessárÏa è ent Rate percentual. iss,p porque a

gaYantia é uma medida adicional dd taute►a que;':se imposta desnecessariamente, pode provocar

apenas a eldvaçáo dQs preços do Objeto contratado:

8.1.3. A decimo de exigir a prestação -de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Ad ni!4iraçi"to. Nó. `entanto, u escolha da _modalidade de garantia 4. ém gerál!4 do contratado. A

exceção ocorre nas contrataçcõcs de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a

garantia seja prestada na modalidade seguro garantia: (lei 14.133/2I,.art. 1'02):!

tL4. Exi ncia desnecessária de garantia cohtrátual ou.fixaç o de percentual inadequado, levando.
os licitantes;a pesarem esse encargo adicional cm suas propostas de preços, bem como a desistência
de potenciais licitantes, com consequente icstnçiio ã competitividade e contratação mais dispendiosa

aas`eo&es püblicos.

9. CLÁUSULA NONA --ENT CGA L RECÉBIM£NTO õO OBJETO

9:1.. e ptazt i!e entrega será de l0 (dez) dias üteïs a padír da:emissáo da ordèm de fõrnecimcnto,

solicitado pela Secretaria requisitante._

9.2 ps fàens podem ser rejeitados, no todo ou em •pode, quando` em desacardo com: as
especificações constantes .neste Teimo dá Referência e na proposta, devendo sei substituídos no
prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, as suas ,costas,, sem prejuizo da

aplicação tias penalidades:

i0. CLÁUSULA .ÊCIMA-FSCALI ÇÁO.

10.1. A fisealizaç o da exceuçlo do objeto aerá efëtuadu p sr,Leaas Ferira StsEsrinhó, Nomeada
pela Pºxtaríá:n° 04 5/ Ó25.

xt trtjun r uratctrni. n snt t rma ores crr srrss
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30.2. O G5tïtrato deverft ser` executado tìelmpnte pelas`pat°tesà de acordo eom as cfáu gulai , ase
as. normas'da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências' pua in *ec ç
total ou parcial (Lei n°'14.133/2021, art. I L5..eapur).

10.3. Em caso de impedimento; ordëm de paralisaçáo ou :suspensão do contrato, o cronagrama de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediantesimples apostila (Lei n° 14.133/2021, art.115, §5°).
10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servìdordesignado pélb Prefeito Munícipdi,
10.5. `O fiscal do contrato &are responsável em aoompunbar o recebimento dos produtos;
conferenciadas quantidades e monitorar a qualidade:deles.
10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
coóvèiiìentes, a situação eue demandttr decisão ou, providência que ultrapasse sun'competència (liei
n° 14A3)L2021, art. 117; §2°)..
10.7. O contratado deverá manter ptepasto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço
para reprnsëntá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133!2021, art, 118). A indicação ou a

manutenção .dó preposto da enipresa poderá Sr re5&ada pélo órgão ou entidade, desdè que
dcvidgmenfe justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.,
10.8. ,Qtitaisquer exigências da fiscalização, intentes ao objeto do contrato, deverâa ser,prontamente
atendidas péla CONTRATADA, "setn ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso. de recusa do produtó deverá serlávrado um termo dë recúsa còm detalhamënto dos
motivos:e assinatura do fiscal. ió contrato; de umrepresentantc da empresa e de, pelo menos dois
sérvidorés do.setor àfimï

10.10. O contratado será. obrigado u reparar, corrigir, remover, recdnsti-Úir oii substituir, a suas
expensas ; no total ou em parte, o objeto do contrato- em. _que se verificarem vícios;. defeitos .ou
ncorreçcões resultantes de sua execução oir de materiais nela empregados (L& n°' 14.133/2021, art.

10:11. O contratado :-será responsável pelos, danos causados- diretamente à Administraçao ou a
terceiros em razão da. execução do contrato; e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento elo contratante (Lei n° 14:133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratadoserãirespansável pelõs encargos trabalhistas, preWdénciários, fiscais e
comerciais`resultantes da, execução do contrato (Lei n° 14 133/2021 • art. 121, snput).

10.13. A fiscatizaçaa de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive:perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de itnpsrfeiçges tdcuicas
ou vícios redibitários e, na oconencia.des€a, não implica em eorresponsãbllidade da Admuustração.
ou de seus.agentes e prepostos, .de conformidade com o art. 120 da Lei .n°' 14..133, de 2021:
10.14. A inadimplêncin do contratado em relação aos:encargos trabalhistas„ fiscais e comerciais não
transfeì;ira á Admiìlistração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar 'o objeto do
contrato _(Lei n° 14.133/2021, art; 121, §;1°).

10:15; As comunicações entre o órgão ou entidade e contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato _exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
elétrániea-para esse,ftn,

iit Çi tru$A MÜNICH'Ãfl$C WXO PEDRO àõÇ ër4uwi t S
9 Av Cnnna, sM Gentio, São Pedro dos.Crentes- Mil, CEP 6597&600 ¡xnv,ti saapedmdoscrentes ma gov hr -
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1dJ6. O'ói Aô ou eSctde pode"rá, cbbvbcar •representantè da pmpiesa para adt & de providências
que..devam ser cumpridas de`iinediato.,

ti. CLÁTJSULA DI ÇJM[ PRIMEIRA -- OBWGAÇÕES DA CONT ".TE i E' A
• aCÒNTRAtAliA. Fts.dl }á
1 l..l. tC ymSãb obriga oes da onrattinte:. Ye çM º. ubt!ca

I 1„1.L Receber a objeto no ptazo e çondiçoes estabelecidas no: Edital e seus anexos,

11...1.2. Véçifiçar biinuciosámente db prazo :tixadg; a cõnfoii dade ,lAS bens recébidos:

prõvisoriamente com as especifçaçóes, çonstantes'do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

reóebimento;definitiv"o

1 11.3. Comunicar a Contratada, por eserito, sobre imperfeições, falhas ou (irregularidades verificadas

no serviço :fornecido,:para que seja substituído, reparado ou corrigido,

li14. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento ,das obrigações da Contratada, através ,de.

comissãólservk br."esp'ecial`menté dSgnado}

11-.1i5t Efetuara pa amentb -ã Contratadá no valor carrespád'dente -ao. fõrhedhted,tõ" dó ObJÈto, àib

prazo e-forma estabelecidos nó Edital°e seus anexos, .observada a ordem ï ronolági apara cada fonte

áiférenG adà de recutsos,.nos U*iÉos do rt:' i41 da Lei n° 14.133)2Ò21;

11.1.6: A Administração não responderá põr gaaisquer comprom ssgs assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à exeeução :do presente: Termo de; Contrato bem como pot

qualquer dano causada :a ;terceiros; em decorrência de ato da Contratad.a, de seus empregados,
prepostgs õu subõrdinadus:,

1 b2.. A •Contrafada. deve eúmprir =todas as -obti'flões constante np Eifital, céus anexos e sisa

proposta ássumïndõ botn'o eltclusiúamentë'seus ós r `seos a as despesas deçorrantes da bõa e perfeita.

exeçuçãõ dó ol jëtõÃ a hdã

11.2.1. Efëtuar a prestação dos servïças em" perïèítas condi,ç'óés, coni' rme` especificações prazo e

local constantes; nó Tsrmb te Refer@nciº'é.seus anexos, 'acompanha_do. da respectiva trota fiscal, na.

qual'çonstarão as indicaçiáes referentes a quantidades e itens utilizados nos serviços}

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13.re i 7 a 27, do Código de Defesa do Consumido,r (Lei n4 8.0 de I49Q)X

l 1:23. Responsábilizar-se pel5s.danos causado§'diret'amehte' ' Adttti n sttaçãb oti n tërdëiróséni tázão

da execuçãõ do cõ'ntratõ;

l1-2:4. Reparar, corrr, remõver,_recbnstrulr;ou stbstitu r„a. suas expensas,,po total ou em parte, o

obje"todo contrato em que se ver'iearem vidos, defèitos•ou ;incorreç&es resukantes de sua 'execução

PI''LtçukAMUNICIPAL DE SÃOPEl*p DOS CR,PNI'LS.
9 :Av. Eànaã sln, Centro, Sáir Pedro dos Crentes-MÁ, CL? :"6597&-COO
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ou de materiais'nct empregados;

1t2.5. Comunicar;à Cotitratánte no prazo má*hno de 24 vintd e 4üatro} horas gtiç anteoède a data

dé realizãção dos seMçõs, os motivós.que! impossibilitem. o cuinpinento do.prazò,previsto, com a

devida comprovação; -,

11.2.6. Maútêr dúranté. toda a ekècnção do contrato, 'eni "compatibilidade.ço iia's t
2•

assumidas;todas as condições d6ha6ilitaçã¢ e gyálitlcaçao exigidas, na_licitação;. • tis, 4 2
11:,2;7. Indicar prepostp para representá-la durante a execuçãado contrato, % 4t
11;2 8.1 todas s brIgâôSetencadas:_no:ëstudo técniço preliminar anpxo I:

12. CLAIJSULADÉCIMA SEGUNDA:- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.:

- 12,1. O licitante ou o.contraàdo ser3'responsabilizado admirai§trativarnénté pelas se uintésrinfraçáas:

1- dár causa ã inexecuçáotparcial'docontrato;

Ii - dar cáüsa à inëxèëúçãó paréïal 4o.. contrato- que alise grave dáno .ã, 6dntinistração, aí

tinçjt7tfari ëtito das servido pú$Iícos,ou'ao`interesse..çoleti vo;,,

[i.- dar éataa á inexecução tõtai diS Íftr tº ,

IV - deixar de entregar; a:documentação ,exigida .para o certame;

V - não.manter a proposta, salvo cm'dccgnênÕía de fato superveniente devidamente justifïcado; VI -

não çdiebrar o contrato ou não entregar a documentação 'exigida para a cont atªção, quando

convocado dentro do,prazo.dé validade de sua proposta,

VIÍ- en$jar:o rëtardamento;danecução ou da entregado objeto da tioitação'sçm motivo justificado;

VIII - apresentar deeft çúo au.docuinëntação falsa exigida para a certame ou prestar dedaraçfb

_ falsa duraritea licitação ou a exeeução,do contrato;

IX - fraudar a licitação.ou,praticar.ato fraudulento na execução do contrato;

X-- comportar-sé:dè indo inidôiièo ou òométer fraude de qualquer-nátureza;

i XI -praticar ãtos ilícitos com vistas a frustrar os objëtivos da licitação;,
I;

j, XZ - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° Ï2;$46,,de-1°.de Agosto ; de 2413,

!' 122 Serão aplicadas ao responsavel pelas inraç*cs adpumstrativas as seg }mtes`sançdes

1--adverténëia;

[[-'multa;

III.- impedimento de licitare'còntratar

ÏV -'decláração d'e.i'ridoneidade parà Íieitár;ou çontratar.

12,3. § I°Na aplicação das sançóes serão cpnsiderados;

_. __ -,.: _,_ -_-
_., ..

Pti FEl'1'URAS,tIJi+7IG1PAI» 1)k 3tZtj PE,URt>Di S cRÉN'3ES
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1- á sature e a gravidade da infraçãd cometida;

11--asjpeouliaridades do caso oongrero;'

II1- as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

ts, rl.l tú
r

y °pïfc°
IV -os,danos que dela ;provierem para a:Administração Pública;

V =: a mplantaçr3o ou º•aperfciçoamontº: de prograéna de integridade, ennformé norniàs è•orientações

dos.órgãos dé controle.

t2;4, 2° A sanção previsfia no-inciso 1, do capta do art. i56, da LÓi 14.1'33121 setá;apiicada

exclusivamente péla infração admmistïàt và de prevísta no. inciso; 1 da eaput dó art. 155 da Lei

14 133121, quando no se justificara imposiçIo de penalidade mais grave:

3° A sanção ¡irev stâ no inctso II, do'caput do,art, 156, da Le.i 14.i'33/2 t, éalculàda na forma

do edital òü do contrato,.ttão poderá ser inferioY a 0,5.°%o (cuido décimos por cento) nem superior à

30%0, (trinta por cento) do valor do contrato Iióítado ou celebrado com cantrataçáo direta e seta

aplicada ao responsável por qualquer .das,:`infraçoes administrativas previstas no art. 135 da Lei

I4.133(21.,

- 12.6. § 4° A sanç b: preyj ta. ugJncisº IIL 'do gaput do arL 15$, da Lei 14.133/21Serr aplicada ao

responsável pelas mfraçtses admimstrativas;previstas nos incisos II, II, IV, 'V, VI' e- VII do-caput do

art. 155,.da;Lei 14.133/T1, quando nãb:se justiftéar a'imposição de:penalidade mais grave, e impedirá

o;respor sávèt de 1lëitar ou contratar no Mibitô dã Administraçao Pitbliea direta ë indireta do ente

federativo qüe tiver api'teádõ a sanção palo:,prazo.má ciìno de,3;(Grês) ano"s

12:7. - 5° A sançáo preyistít'nb'inciso IV, _do c"aputL do art..L5fi? da Léi i4.133121 °stá aplicada ao

responsável pelas infraçúés administraitvas previ§tas nos inéisos VIII, l, X, XI e XII do caput do

art: 155, da. Lei 14.133/21, bem coin'ó pelas infraç£5esadministrativas,previstas nos meisos II, III IV

V VI e VII do cape t do referido artigo que justifiquem a imposiçao dg :penalidade mais grave que a

sanção prevista no § 4° do art 1.56, da Lei 14 113/21,°e 'impedirá º responsavçl de liettar ou contratar

no âmbito da Administração Públlea direta e indireta de todos as entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3_(trés), anos•e máximo de 6 (seis) anos:

12.8.:§ 6° A sanção previstano inciso IV, do capuz do art. 156, da Lei; 14.133/21 será precedida de

análfsé jnridica e óbsërvará.a seguinte rcgrà.,4Sndo,a¡ icada por órgão do Poder Execütiüo, sérá de

competengilt ëxclusjvi'dësecrSrin ìnunicipal.

12.9. § 7° As sançíães previstas i os incisos Ï, II I e IV do çaput do art, 15á da Lei 14:133/21 poderão

ser :aplicadas cumulativamente coma prevista no inciso II do raputdo`reFerido` artigo .

12.10. §.8° Se a multa aplicada elas indenizaçóes. eaWvëis forem superiores ao valor de pagamento

I+RfPE17'URA h1t7NïCIFAL:. pC 3$C3 PliDRO pOS.CREN (`ÉS
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eV€ntüaímcnie devido pela Adndnistraçáo-ao contratado, além°da perda dessyr19r.n,ditM,nça será

descontada da garantia prestada ou serú cobradajudicialmente.,

12.11. § 9°'A aplicação das sançács previstas no caput do art, 156,, da Lei 14 33/ p o clui, em
liipõtese_alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado:à Administráçáa42úh1fca.

12 12 Na aplicaçáo da sanção prevista no inciso I1 do caput do art. 156 da Lei 14.133721, será

facultada a defesa, do interessado no prazo de 15: (quinze) dias üt'eis, contado da data de sua

intiínaç'ao.

f 13. A aplicação as sançbes previstas nós inc as Ill e 1 V ;do` capuf doi art. 456 .da Lei 14.13312.1

dependerá da instauração. de'processo d'e respónsabilízação,;a ser conduzido po' comissÃo,composta

d (dois) ou. mais seMdOreS ütáv41s;. qü avaliàrd "fatos e tircunstâpcÍas conhecidos e intimará. p

i éitante nü o eontïütàdo pagã, no, pitu de 15 (quinze) dias .úteis, contado da'4àta de intimação,

aprescnmr defesa escrita e,.especificar as provªsque pretenda prgduzir:

12 14 § 1"NaºhìpáteSe de defé imento de pedido db produção dc novas provas ou de juntada de

provas,julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações
finais no prazo de 15 (quinze) dias uteis;;contado da datada intimação,

12 15 §: 2° 5erao indeferidas pela comissão, mediante .decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatócias+ou intémpestivas. 3° A. prescrição ocorrerá em5{cincó)

anos, contados da icência da infração.pela Administração; 'e será:

1 - inrerrompidá..pela instaaraçtb do procSso,dè.rësponsablliìação a güetse refere o caput do artigo

t58 da Lêí 14.13312.6;

IÍ°= suspensa pela celS ração:dë acordo de lenióncïa previsto na Lei•tib 12.$46, de 1° da agtïsto de
2013;

1

{li. - suspçnsa por decisão jadicia1.que itìv abilize a conclusão da apuração administrativa.

12.16. Os. 'atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133721; ou em outras leis de

lieitaçpes e contratos da Adntfnistraçáo'.Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na

Ler.n° 12.846, de 1° de agosto de 2013,. serão apurados e julgados eonjúnfamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimentát e a autoridade éompeiente definidos na referida Le .

12.17. A'peiidi1alidade juiídica poderá ser desconsiderada sempM que utilizada coïn abuso_do diréitò

para facilitar; encobrir ou dissimular a'práti* dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133121 ou para

provocar;çonfusão patrimoniàl,-e,.ness&caso; todos=os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de-administração, ;a pessoa jundica

sucessora ou:a empresa do'mesmo ramo-com relação-de coligação ou controle, de' fato ou.de-direito,
k. m .._.. a.,.

PRI'liL(t'CItYAMítJNtCfPÂt.T5G.S,X(JPÇDRt)nC}SC"sRNFlG5
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com º sancionado„ observados; em todos os: casos; o contraditório, a amp 'defesa t}L b atoriedade• Fls z

I de análise jurídica prévia. w „y.
• ¢u0{CE' 5..

12.18 O Poderes Executivo deverá no prazo máximo 15 (quinze) dias Si. cont do da data de
f,

aplicaçào da sanção, informar;e manter atualizados os dados relãtivos às sançãés por ele aplicadas,

para fins de publicidade_ aio Cadastro Nacional de Emprésa§ Inidãneas e Suspensas (Ceis) e tio

r Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Gnep), instituidos;no âmbito do Poder Executivo federal.
12.19. O àtrasó injustiticado'na; exécuçãá do contrato sujeitará o contratado a multa de ,mora. nui

forma prevista em edital ou em contrato. A aplicação' de muita de mora não impedirá que a

Administração a converta em compensatória e promova a; extinção unilateral do contrato com a

aplieaç to-cumtillada;de outras sanções previstas na l ei! 14.133/21„

12.20. É admitida a i'eabrlitaçáo do licitante ou'contratado' perante•a,própria auto`rídade que aplicou a

•t penalidade,; exigidos. cumulativamente:

¡ 1"- reparação integral do dano causado .à Administração Pública;
ii - pagamento da multa;

ltt -'transcurso,do prazo. minimo de.1 '(um)ano 8a apiicação da periatidade, no caso dc ïtripedimento

dë licitar c contratar,,.oú de. 3 çtrës) atros da. aplicàçãº da penalidade,. ito ºaso" de declaraç» de

lntl6nétladë;

IV - comprimento dascãndiçºes-de reabilitação défiïiidas no ato punitivo.;

V - análise jurfdiõa previa,.coíp posiSMinénta •conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

doinidos neste artigo

- ; 1? ? l . A sanção pelas: nfraçõés previstas nos inçisos VIII e XILdo caputdo art. 155' datei 14,133/21
( exigirá,. como condição de reabilitãçáo do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento

de ptogrãma;de integridade pêlo respõnsáueL
j

¡ 13. CLAUSULA UÉCIMA TERCEIRA- EXTINÇÃO .

'13.1.. ø PRESENTE TERMO D,E cÕNTRATO PODI RÁ SER EXTINTO:

13:1.1. Por ato, undatérat e escrito¡daAdministração, nas sttuaçóes previstas no inciso 1 d4 art. 138 dá
Lei n° 14.133/2021, 'ê com as eonsequensiás indicadas no art, 13x9 da.mesitta Lei, 'sëm.pi°ejufzo da
aplieaçAo daa'sançt5zs•ptv siasrno Termo de Referência ,anexo ao Edital;

13,1.2. Amigavelmente, noS termas dbati: 138; inciso I, da Lei n°' 14,133/2b21.

13:2. .A extinção eodtratual devem ser formalmente fitoliyadn nos autos; dc, processo administrativo

assegúrado à CONTRATADA ;ò-direito ã prévía é ampla défësa: vérificáda a õeorrencía. de uni dos
motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.33/2021.

PREFEITURA. MUNICIPALDESnü PBORO qa5 citErnts
`9 Av:Cana,-5Cn..Centro SBo Pedrm dos!Cantes-MÁ CE? 6597$ 000
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PREFEITURA MUNiCIPAL;DE SÃO PEDRO-DOS CRENTES oosctiEMTES
Av. Canaë;s/n, Cenho;Sâo Pedro dos Crentes ,MA,CEP;65978.000

13'.9, A CONTkÁTADA reéoáhecè os. direitos da CONTRATANTE em caso de: rescisão

àdministrativa prévista-no art.• 1 15 da-Lei'n° 1,4.13'3/2021,.

114. O. TERMO DE'RESCTSt10 SERÁ `PRECEDIDO DE.. RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, .CONFORME O CASO: ora
P.

13.4.1. Balànço dos eventos.contratuaisá4 cumpridos ou parcialmente omnpridf FWi
13:4.2."Relação dos paganìentos}á efetuados e ainda devidos;. FI5 • ftfl
13r4.3..Indenizações e'multas. x ,.

144CLAUSVLA DE YMA QUARTA - VEDACÕ S.

14,L'É VEDADO À CONTRATADA:

14.1,1.Cauciona,rouutilizarestçTèrmç de;Contrato;para qualquer. operação6nanreira;

141 ,2. Interromper a execuçac •contratual sob alegação de .inad mplementn por parte da

cONTRATANTE, salvo nos casos prèvistci ëm lèi.

'15. CLÁUSULA DÉCIMA QIIINTA--ALTERAÇÔES.

I5;1 Eventuais alteraçóes contratuais reger-se-AO pela disciplina do art. 124 da Lei n° 1'4.133/2021.

15:2 A CONTRAI AIA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais„ os acréscimos ou
supressões: que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco "por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

,((( 13:3. As supressões resultantes: de, acordo celebrado entre as parles contratantes.podcrao exceder o

limite dé.25% {vinte ecinco por cènto)'tio valor inicial atualizado do contrato.

$cJYÁUSVLA•DËCIMASEXTA-DOS•CASOSOIVIXSSOs

! .16.1. Ocasos omissos Beto dëcididos pela C9NTRATANTE, segundo: as disposições confidas na
Lei n° 14,133/2021 e demais- normas dë licitações e contratos administrativos ,e, subsidiaiààmetite,

segundó_as normas e'.prinelpios gerais dos eontrãtos.

f 17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMti. -;PUDUCAÇÃO
17. Incumbira á.CONT1tATANTE providenciar a' publiçàçáb deste instrumçnto; por extrato, no
Diãrio, Oficial, dé;acott coih o previsto ii 'LLei tïº 14.133/202!,

1&,CLÁUS.ULA'D CIMA OITAVA 3 ORO,

l-S'.1, i cle to o Foro da Comarca de Balsas =:14A, para diriníir os litígios. que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art; 92,

I° da,Léi n° 14.133/2021..

Para firmeza e validade do pactuado,: o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias
de igual teor, que; depois de' lido: e:achado:em ordem, foi assinado pelos eontraentes.

S1o Pedro dos Crentes - MA, 04 de novembro de 2025.

..,., .: _.... _,. ___ .. . _m_. , w_ . ._ _ _ . _r......_._ ,.......•_ .,..m. v
Pt?:1jFEITURA:Mt.INICIFALnC$ XO kDRo no GIL NT.F
9 -Av õuiat sln, Centro Sin Pedro dos Crentes-MA Cri' 6578 000
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Av..bhnaL 5/a Centra, §3o Pedm 4os Crentes -MA, CEP; 65978-000 ^• ^ ^

RC ULO COST.A _ Asih dn défozma
ARRl1DÀ:028230 .di talPareoMULOCO5TA

65369 - MAUDk02823465369

ROMULO COSTA ARRUDA

Pacrwo MUNICIPAL
.cMNTRATÃNTE

.on ummmmyiiW,wwiy tatrrc s

JoSEEWw DE5nvHS

'uaausfllto Sot *3aºpº
Wsr L41etn htrp4jv5lk rittg ar

Ftis k3'a
r

k1

GRÃF,1CA FENJX LTbA - IP
CNP1c 53323.54810001=7ü

SR. JOSÉ FERNANDES NUNS
R6SPONSAUEL4 LEGAL DA CONTRATADA.

LEA)rltEiR Hvcr 934367183- 0

PORTARIA N° 04M025
Fï5GAT D* CONTRATAS:

TÉSTEvIUNHAS:

CPF: $t r1 4SZ3 ?ø

CPF: r?2/.âYg.:6'S3-S6

n..Pi .__ iÏÂC _ PL 1_6._.. m _ . ____._ .éA PEílURN1 MUNIC]P C1t17 SAO PEC4Rb Ot75 QFi1:NTFS"
9 Av. Canaa. s/n, Centro, Sãa Pedro dos Cremes-;MA, CEP: 65978=000
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ESTADO n0 MARANHÃO

PREFEITURAMtJNÌGIPAL'DE'SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPlc 01.577.844/000i-fi2 ci p ' Q e)

GABINETE.DO PREFEITO z

"G''PORTARIA N? 045/2025 DE 07 DE JANEIRO DE 2025

Dispóe de designação, e dá outrasprovidências.

O PREFEITO 1liUNICIP L DFZ SÃO "PEDRO DOS

CRENTES-MA7.nos termos do Art. 37, inciso II, da, Constituição Federal de I988 e
na Lei Orgânica do Mümcfpio de Sao Pedro dos Crentes, no •uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

Ad. 1° - DESIGNAR. à Sra. LEANES PEREIRA

SOBRINHO, em:cargo "efetivo de Auxiliar Administrativo na

Secretaria Municipal de Educação, portador(a), do GPF sob o
n° 934,367483-0d e do RG de n° 15041220008 SSP/MA,
como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de
Educação:

ML 2°- - Esta• Portaria entra em vigor em 06 de janeiro 2025,

indèpendentemente da sua publicação.

Registre-se.YubJi..ue-se. lnt que-se CumpnSe.

Gabinetç do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 07 dia de janeiro de 2025.

ROMULOCOSTA"As It,dDdc(can,
ARnÕÓÂo28nO dttiporRÓMUm
65369 nnati°ozexw6svsº

Rºmulo "Costà Arrud`a .
Prefeito Municipal

Av. Cana n° s1n,:C¢ntro -:SAoPedro dás Crentes - MA. Fone_ (0x3 99)3604-1016



bap5e de designaçào ã dábutras protiidénc(a$ ,,
RESOLVE: •

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃOPEDRO DOS CRENTES 14*, nos

terrnp5do Mt á7, incisa II, da Cor4stituiçb Federai de 198a Bana Ler Art: 1°- D SIGNAR à'Sra, LRAt4ES PEREIRA SOERI.NHO; em earg@t
Org3nìcá rtlo Munitfplá de São Pedro dos Crentes no nsn.de seus efetiva de Auxiliar Admin✓strattvo na Secretaria Mudiápal.de Edueaçâõ.
a. Durçdtsleçab••, portador{á]• do :CFF sob ona 934.367.103.00 e do'RG de-n°-

150412200D8'SjPlMA', como Fïscal do Contratos da.5ecretarla
RESOLVE; - Municipal de Educaçào. agjçR„`

Art. Ia'-'DESIGNAR a: Sra DELINAM DE SOUSA NASCIMENTO, em Art. 2s - Esta. Portaria entra em vigbr em tdÇ n tA 20.
cargo, de cam w dg AssessarJ Lspeºial 1 uartaderã no Cr Na. trídapendcnkºmonte Hd'sua f fli aç8ò. t /
D2Zj$3.483.34 o do.RC da-pe'62029292017 7, 55P114A, como j _ 6 g [S. /5 m
Fiscal ,de Contratos da Secretaria: 4unleipal do Administração. ( Registre-se. Publique-se. Intime-se. campru.

Art. 29 - g t fite 5Esta Portaria entra vi orem 06. de janeiro 202.5, Gabinete de PREFEITO 00 MUNICÍPIO DE 5 RO S
mdcpandenteda datada sua pubiitpg6o, 6RENTEs,-EStddodo Maranhão¿aos 07 d£es da janeiro t≥70fl

Rogisfre-se. Pubiiqúb-sa. Intime-se; cumpra së. .Ramulo Costa ArruÜa
Prefeita 'Mpnldipnl y... D.GabInE₹e. do PREFEITO `DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOSt

CRENTES, Estado do Maranháa, áqs:ü7.dlas de'Iarieirõ de 2025.
Pubtiçadàpor• ANECMfNEDOS SANfOS CARDOSO

Reinado Costa Arruda :Cád(pa (dentitcade,r 7039>c24bte6312ebecCdd2eCZD08pk
Prefeito Municipal -

- putVcadopor T,NE,CAnt E DOS SANFOS+GínDO5[ PORTARIA r04Üi2025 07 DE JANEIRO DE 2023
CdO:ooidenhficado,r d1402dr0295051be7r28¢93O9479c9ci.

` ---- ---- CnnstiIoi a Comissão;det Gontrataçdo..e designa sbrvfdor para-atuaçâo
corcr0 Ageítte de:Gontratáçúo e:Membros da' Equtpe`de:Apoia, .ue. acorda.

POi1TAI A P1;.e.0 lZU25 DE D7:DE:jArUtu DE 2025 Com a te F@tic'ai 14,13312Df .,

DÍspõade designação, e dé outias provJdênclaa...

O PREFEITO MUNICIPAL DE.SÃO PEDRO.DÕS-CRENTES-MA; hos. `
termos do A'rc. 37, lacko il, da Conat,tuigào Federal de 1988 e na Let

O San ca do Muntetpro<de Sao:. Ppdro d s Crentes, no uso de suas
6trdrúi4óesiequt5._

RESOLVE:

Art. 1º- DESIGNAR.à-5r GUILHERME PINHEIRO.,MACHADO SILVA,

com contrato Individual de Trabaiuo -'ai cm ter Temporário, por,
ncepcfonal interesse público. em Regime "Espacial do,Diretto
AdminTstrativo.(REDA) na 8rea`ao ENGENHEIRO CIVIL,.poaodn; do`
CPF No.. D14.640, 593-60 e do RG d2nk 051058372014-6 99PIMA, como
Fiscal de contatos da Secretaria'.Municipat de lnfràestratura.

O MuÔicfplo tlj sÀ0 pgpRO DOS CRENTES:, ESTADO DO
MARANHÃO, no usç dé suas-atribuiçëeslegais e com (Uhdamentb na

Lei:Org₹nica do MOnicipü e Regimento Interno, bem como a Lei Federal
n°4h.133/2g23.

RE501*,VE;

Art. 12 Ficá Constituída a Comissão dá Cornrataçvºque seM:composta
pelos seguioEesservider$s e tespéctrivasfunçõe§. a àben

{ - SEMAJAS'DA SII, 4 M9RÃ15. Matriciifa• n° Rid - Agente-de
tontrataçàã (PSgaélt ». ,

Ií-104UEDEbE-NERES DE:-CARVALHO ALVES - Metdeuk nº 260 -
Mémbra 8á'equtpedeapoto;

Art. 2e -,Está.;Pòrtarìa entra vigarenj .00. de janeiFo;de.2025. IIU ERILENE.SILVA PEREIRA - Matr(culp n¢ 1l3 - .Membra, da
-- independente da davar da sua pubhcaçôp:. - 'equipe de apòiot

Registra-se. Puótíque-se, Intime-se. Cumpra-se. Art. 2s Nas ltsitaçbee naímodatìdade. pregaº, seja . na saã forma
presencial ou &etrdniá6, n Agente de contratação será designada

Gabinete do.PREFEITO DO MUNICÍPIO DEssÃÒ 'PEDRO DOS Pregoeiro:
CRENTES, atado do Maranhao aos .07•djas de Janeiro de 2Q2$í '

₹irt: 35 b_A4e4te de ;Cont"rataçio ROHerô atuar corto leiloeiro
Romulü Creta Amada administrativo {ta trina presnsta.neart. 3t da _ei 14p13312021.,CasoA
Preteltn-MynlMpM AdministtaSo náo contrate ieUoeiro aFIS:

'PubUcaUºpÕCANEt4RlNEDOSSÁMOS.ëfi8ÓQ4t?. Arf. 44 A Corobsáo de Ço; trataçào-ë o Agenta dÓ"Cantçataçàa
Cádtgo identificador e7s6dc5eocacfl2GSd4d03B2ë4oddl08_ (Pregoeiro) cbntarao: no desempenho de suas,túnçâes-essenciais, co n

---•-: --.M____ ____. _ ,.. .._ n.au>Itio da Assëssada1tkdiS e do [ónfcte lntern5

=PORTAPdA N; t;aa6¡2p 5 .} tl¡_. E,JAt PL1 bRs2tã75-° Art9º A Camissáo da Contraiatàa xer3:seustmbathassupervCst9nados
' - (çbofüe{ladas Quilo C3oiden5çào'ste L{cltaq8'es, com Outras acnlfMçYies

Dispôe de gedgnaçào, e dà.autras'pravidéndas... pefnidasem iei'éspecífica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE`SÃC PEDRO 'Dos CRENTES MA nd5 Art, 6s Esta_ Portaria entra em vigor na date :de sua publicaçóo,
te'mros.-do Art. 37, Inc so II, da Constituição Federal de 1g8lre na Lei retroagindo segsefelmsao dla 6 de janeim de 2025..
OrgSnïéa do MunlcfPta de 33o Pedro das Crentºs, no osá'de suas Pgdliqudrs ,raglstra-seçsumpra•sg;:atrTáI5'ës legais... ..
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PREFEITURA. MTJNIOIFAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES- MA
n o

•pROPOSTÀ DÊ PREÇOs' 04 Dn

PREGÃO ELETRÔMICO Ntpe7/202S t PTs i 7
AROGESSO ÁDMINISTRAnvO N°`109,/2025 %N

LOCAL•PREFEITURA MUNICIPAL DG SÁO PEDRO DOS CRENTES'- MA

OBJETO::rórnecimento de artigos •dé comunicação visual, adesivo banaers, faixa, piadas e
impressão de plotagem de',veículos para atender as Secretarias do município de São Pedro-
dos Cúeïjtes - MÁ

PREGÃO EGETRONICO Ng;007/2025

Data tio abertura_ 13/10/2025

Nò»te'da e}zí rost c GRAFICAJ+EIJIX LTI7A

CNPJ: 53.923; 548/0001-70'
iNSGRl aESTARUAL:12;842869-4.

1NSCET `, O-MUNIEIPAL,1000000006489

Endereço, Rua Gel:, SilvaNeto, ri°-_7 8, Bairro Centro
CEP: 65.800-000

Telefone: (§9) 99644-9895=

E-mailgraflcafenlxbalsas@hotnmtLcqm

orno: José Fernandes Nunes' Y '

CPF: 974.5&9.45S-21D-

RG/órgão-ètnisson 177212920015/GEJSPGMA

Dadas bancar1ds
Banco do Brasil

Agência' 5907-2
Córità:1 fl8.0 7
PTX: 53.923.548 0001-70_7
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ITEM.: DESdtIÇÃO- MARCA QUANT. UNIU PREÇO P

URR_ TOTAL.
II .Adesivo vinil impre5s n policronuápara aplieaçao`em vidros e

jantas (confecçàocaphcaçân dè₹ccorte eleir asco cm'ind
SERVIÇO ' 60 K RSFSY.00 RS 5.27(000'

"da acanto com a eolicrtação da sec atava municipal'
-.intëressada). rrs)Siameao gpl e a dniva. i'nptc f o de.rui
tesolu-_a

02 Bannerem lona4F0 GR éum impnssâo digital (cantante SERVIÇO 620 M? RS 103.00 •RS 63:860,00

aalicdação e une definida pela Secretaria Municipal
'

inteïessada
03 Fdnxa em lona 2'U(iR com impmsãodtyutsi.(conforme -- SERVIÇO 860 W i 7 R£'.7634g00

solicitatáo_eah_ëdctinklapelaStxretaria Municipal'

inucrossada).
t4 ImpressageFot?Sem devcíeulus com adcsvros em vu511 SGAV(ÇO'

20 M" RS 131,W RS7S2O.00-

'(Fonfeeção e aplicação do eco' ti eietronico.em Viniide
ac0rt o cola a sohenaçio da Sececwna Municipal
inmtessadà),resisten[e'ao 501 e a-chud'a. imprèssão dë

_ . alia resolução .. ._ _ .. _ -
'

.inipctssio e plotcjem rotaf com nrte,- personn!ieação de.
as vehutos.,i !atemuetrasgiras'(Codfhrn>Lºolicihçnoe SEVtVIÇ0, 20 NT' RS l4ÇW AS2,9C,fti''i:

parte definida-pela Sentaria Municipal interessada).
Tamanhos variados, proporcionais ao tamanhado
vclculo; com impressão dtgka!_de alta resoluçãurem
vinil resistente ao sol e:' chuva.,Aplicação de vera17
mtetor 1ru aumento de dei abi1 idade daim p1 e.oiiio..

06 -Plaçaem PVC2mm, personalizada, 6xaç3a.dupta face SERVIÇO - 120 M-x
`

R$13fi, SW ft i iJ2U,t1(1
_ou parºCusO.£aq(á ómcanty (rartYorme5ãtiCitaçáa e áçto
.definida- ela Secertaria Municipal interèssadn):-.

VALOR TOTAL RS 182.580,00.- cento e sessenta e sete mil quinhentos oitenta reais

3?'

Valor tataEc 167„580 Dü,- tenta e sessenta e Sete mil quinhentos e gìtePta;rea 5
r,

AEMPRESA: GRAFICA FENIX LTDA, DECLARA QUE:

1. ESTÃO INCLUSAS NOVALOR COTADO TÓI)ASAS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E BEM
GOMO, TODOS',OSTI IBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SÓCIAIS, TRABALHISTAS,
PREVIDENCIÁR[OSE COMERCIAIS I; AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E
ACONDICJONAMENT,O DOS PRODUTOS ÉM" ÈMBALAGENSADEQUÀDAS:

2. VALIDADE AA; PRO„POSTA+:90`(NOVÉNTA} DlAs

3: PRAZO DE INICIO DE.FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COMO
DETÉRMINADO PELO:ORGtIO,,

4. QUENÃaPOSSUI COMO SÓCIO;GERENTE.E.DIRETQRES; SERVIDORESfIM PT2EFEITURÁ
MUNICIPAL DE SÃO PEDRO CIENTES ESTADO DO MARANHÃO, E AINDA',CÔNJUGE,
COMPANHEIRO OU,PAREN,TE A't'kTERC61R0 GRAUp;

S: QUE NÃO°INCIDE NAS:VËDAÇÓES PREVISTAS NA LEI:NQ14.133/2621.

'6. QUE O PRA20. DE J 4'1G ) DA ENTRA DOS PRÓD[JTOSIM, DE ACORDO GOMOS
TERMOS.ESTABELECIDOS NO ANEXO 1, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO,
POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE.COMPRA'OU DOCUMENTO' SIMILAR, NO
`** endereço, TODOS OS' BENS SERÃO AVALIADOS, SOR PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO
ACEITE, CASO' NÃO ATENDA A. UESCRCMINAÇÃO DO TERMO DE REFERCNCIA DO
REFERIDO EDITALOU DE MÁ

7: "PRAzo.DE EXgcÚÇÃÓ Dt1S Õfl. /SiIAVlçós'≥'DIÀS.
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Balsas-MA, 13`de Outubro de 2025.

vº vrtwiw nx5w !n ü :. {n eme

,gp g J65[FENNN{0t3NUNET
Uv, ai par.r19ü0f)253.S5C_J6a3C,e

v.nbgeetY M1ã2º/ iJz( eov.tk

JOSÉ FERNANDES NUNES
RO 177212920015
CPFt 974.589,453-20

Cargo: Sócio/Administrador

G



CONVOCAÇÃO.PARA.A59tNATURAznA ATA DE.REGISTÃO:;DE
PREÇá5 - PEOál-21I2$

CONVOCAÇÃO PÁRA ASSINATURA DA ATA DE EG1TICOVI
PREÇOS

.As\ mpresã: 4 ' `

K2 MULT:SERVICE LTDA w I. ,
CNPJ,No:20.207.131J0001-51,
IOCAUZÁDA NA Av. Presidente Medicì. W 830, Bairro Olana _

EXTRATO r)E CÓNTRATO'N° *1/2025 PREGÃO.ELETRÕNICO SRP'Nº:
007/20,25. PROCESSO ADMINISTRATIVO.i 109/2025': ,CONTRATANTE
Prefeitura Municipal de Sãti •Pedro dos Crentes' - MA, CNPJ n°
91.577.844/0001-62. CONTRATADA: GRÁFICA FÉNIX _LTDA - EPP,. CNPJi.

53923.54810001-70. Valor RS 51820;00 (dnquenta e três miL.
oitocentas e vinte reais) OBJETO: Contratação:. de,empresa para
fornecimento dearUgos.de comunicação;písual adesivo banriers, fat<ag.i
placas e imprè55ao de plotagem de veículos para atenderas
Secretarias do munitiplo de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO-
LEGAL. Lei n°:14133 de 2021, Decreto Munfcipa1004/2024. TERMO DE

HOMOLOGAÇAO: 03/1172025, PRAZO DE VIGÊNCIA 04/11/2025'e'
vigorara ato 51/12/2025. São Pedro dos Crentes - MA, 05 de novembro:
d025: ROMULo C05TA'ARRI)DÁ - Preféito Municipal:.

Publicado-pbi ANECARINEDOS SANTOS CAROOS0
Cddtgoidentíficadon.aed24a7d086e9eaf2b5a33094ae8b022:

Tento presente "o fim éspedfco de convocaras) responsável;(veis)„
na qualidade de sócio/titular das empresas acima .identificadas ;para
preceder com a ASSINATURA DA ATA DE REGISTROS DE PREÇOS
referente ao PREGÃO ILETRONICÓ-Nd 041/2025 - 51W no prazo de
05`(cinco)-dias utel5 apáss-a publicaçao deste„consoante o;processã;
cima identificado, '

EXTRATO. DE.CONTRATO-N,º 462 2025. PREtAÕ ÉLETRÓMC(? 5iW.:
,Nt 007/2025

Oevendb, para tanto que os interessados compareçam nasala da, EXTRATO DE
Gomijão Permanente,de Çicttaçãà, nopredio da Prefeitura.F7unicípaVdér 007/2025. P
lãa João do, Patos/MA,a Av, Getulio Vargas n0135 •Bairro Centro CER 5prefeitura (
55:665 000, nesta, ou podendo:solicitar para que' a mesma seja ;S77,8447t
assinada via e(etrgnicamente através da •e•maii da CPL 53.923,548ì
cpls;prpa@gmailcom oitocentos. e

1 Ng 462/2025-. PRÉGÀ4 ELETRÒNICO.SRP'NQ
ADMINISTRATIVO: 109/2025, 'CONTRATANTE:

fe São Pedro dós C¡entés.- MA. CNPJ. nº
iNTRATADAi GRÁFICA FÉNIX LIDA-,ÉPP• CNPJ :.

Jalor fl 67.860,00 (sessenta e sete mil,
eais). OBJETO: Cohtratação de empresa para
de potpunicaçáo.visual ,:adesivo banners faixa,
e -alotagenxde.Meículos para ,atender asSua;desafençàoifjustificada. acarretará a é€sa emprésa as ;3nç6As'

;predistas:ém;tel. de São Pedro dos Citte5 - MA.
nº N}d33 de 2021, Decrete Mumcipai.uu4!' ve i arcniueuc

AÇAO; 03)11/2025• iPRAZO DE VIGENCI.A: 04/11/2025 e
e 31/12/2025. São Pedro. dos Crentes-.- MA, 05 de novembro
OMULO.COSTA ARRUDA-'Prefeito Municipal.

Colocamo-nos a dtspos)èão para
poderá ser leio através-dosE-mail ; c;

-São joàa dòs.Patas/MA,envos:de;novembn

Mariapn"af yre da Rocha Santos Teixelra
Secretária Municipal de Educação

Publicado po.r ANE GARlNEÔO5.SAM'OSCARDOSO'
Cád`igo tdentzftcaëtor.• 8ã6GG75O4749d2i1$4de5toece6ti3ea2

EXTRATO DE CONTRAYO NR:463f202S."PREGÃQ ELETRÔNICO S,[1P
Nº g07t2ozfi

ÈXTRATó DB GÒNTkATb Ng 46312025• PREGÃD LPi'RONICO SRP INC
007/2025: PROCESSO ADMINISTRATIVQi 10912025. CONTRATANTE:.
Prefeitura Municipal de São. Pedro dos Crentes- MA, :CNPJ. nº
01.577,84410001-62. CONTRATADA:: GRÁFICA FÉNIXLTDA - EPP; CNPJ
832923.548/0001=70.: Valo.r ES 45.900 00 (quarenta e cinco mi( e:

PREFEITURA MUNICIPAL. DE SÃO PEDRO DQ5 CRENTES

EÍTRATb E. EONTRATO NS6Ò/2075. PREGÃÕ'ËLETRÕt4iCO,.SRP
'Ne 006/2025

006/2025, PROCESSO •APMINISTRATIVO 10612025 CONTRATANTE;
Prefeitura Municipal ,de Sao Pedro dos Crentes ,MÃE,- CNPJ; n°
01.577.844!0001-62. CONTRATADAS B• T CONSTRUCOE5 E
ELETRIFICACOE5 LIDA - ME, CNPJ, 20.150.046/©001-02, Valor R$
99.998,000 (noventa'a nove mil e novecentos a noventa e oito reais),
OBJETO, Gnntrataçao de empresa para aquisição de pramoldados
destinados ao apoia decaixa d'r5gua_rorp Volume nominal de 35.000.
litros, instalada a 6,00m de altura (pé-direito Jlvre)-nó municipio'de São ,

Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO: LEGAL: Lei no 14.133 de 2.021.,
Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:. 03/11/2025:
PRAZO DE VÍG@NCIA:_ Início na data de' assinatura'do contrato=e
encerramento em 31/12/2025. São Pedro dos;Crçntes --MA, 95 de;
novembro de O25 RO,MULO COSTA ARRUDA- Prefeito Municipal,

!*s' de C9municaçao:Vlsuai, anesiva aaoners, ralas prq'c c
impressáo, de pfotagem de veiculos'pàta atenderas Secretarias do
munìcipia de São Pedro,dás Crentes MA. FUNDAMENTO LEGAL Lei dp
14'.133 •de 2021v Decreto Municipal 004/2024.. TERMO' DE
HOMOLOGAÇÃO t 03(11/2025'. PRAZO DE VIGÊNCIA; 04/11/2025 e
vigorara ate 3 1/12 120 25. São Pedro dos Crentes - MA, 05 de novembro
dé-2025. ROMUCO COSTAARRUDA - Prefeito Municipal,.

Pyblicªdo por• ANE.;EARWE DOS SANTOS CARDDSÓ
Cõdigotdentificadnc ca8c5c79e1c8cc4cO7ad5ela89a56bPe..

EXTRATO,DE. CbNTRATO Nº 464/2025. PREGÂO'ELETRON(CO SR"
Nº 008/ 025

Publfcado por•'ANE'CÁR(NE'DOS SANTOS CARDOSO'
Código identitkado,r 756cç8d85eccc4682e1e48c3ed591c51- EXTRATO DE CONTRATO N4 464/2025. PREGA:O ELETRONICD°SRP Nº

......._.._._......,...-._.._ .._-_. -.„_...„„ "._. _... 008/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 110/2.025, CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro:dos Crentes - MA, CNP) M

-' 01:577.844/0001-62, CONTRATADAS OOONTO ALFA LTDA - ME, CNPJ
,. Ek7`étATl}, t7È CON'fi2RtTtl Nº' oo7/225; PREG716'.f1.éTRÒT$iCt) SRP-•^ 40.900.40410001 56. Maior R$,1õ5.6tl0,00 (cento eséssenta e çihco•mìl

N^007J?025;• --a seiscentosreais). 06JETOÇontra[açAo de emprosã na 3readésaüde



ESTADO DO MARANHÃO ?
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
M. Ganat(, stn, centro. Sflo i'edro das Crentes- MA, CEP: (5978-0 tp

D'

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS VI ETRÓNICO:N° 007/202 m ? e

PROCESSO ADMINISTRATIVO "N° 109/2025 X15,
SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE M feri

CONTRATO DE FORNECIMENTO N" 462/2025; QUE FAZEM

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES - NIA E A EMPRESA GRÁFICA FÊNIX.LTDA - EPP.

Q MUNICÌPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada ã• Av. Ganaã,
sln Centro, São Pedro dos .Crentes - MA, inscrito, no CNPJ/MF: 01,577.84410001.62 neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado; agente político,
póttador. Carteira : Identidade n° 02*495292Q04-2 GEJSPC/MA.. e .CPF n° 02$.23Ó.G53-G9;
doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa GRÁFICA FÊNIX LTDA - EPP, inscrita
no CNPJ/1v1F sob o n° 53.923.5.4$10001-70, sediada na. Rua Ce1 "Silwt Neto, n° 798, Centro, Balsas --

MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr, Jose Fernandes Nunes,

brasileiro, :empresano,;portador da Carteira de Identidade a° 177212920015 GEJSPCJMA, e GPF n°
974.589.453-20, tendo em. vista a que consta no Pioeesso admmistratívo n° 10912025 e em

observância às disposições cia Lei n° 14.1`3312021, da Lei nF 123/2006, tesolve3à celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO SIRP N° 007/2025, mediante as

ól'áusulas e condiçiies aseguir-enunciadas.

1. GLÁUS JLA PRIMEIRA - OBJETO

1,1. 0 objeto do ;presente Temw de Cõritrato é o Registro de preço para futura Contrâtaçüo de
empresa parra fornecimento de artigos; de comunicação visual, adesivo banners, faixa, placas e

impressão de plotagem de vei°culos para atenderas Secretarias domunicípio de Sáo Pedro dos
Crentes - MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo
ao PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 0(72025

12. Este Terno de Contrata vincula-se ao Pregfo Eletrônico, fderitifcado. no preâmbtila e tt proposta
vencedora', independentementede transcrição:

1.a:.I7 scriniinaçáo do objeto:

g`.;h`3i' 1.i 4h y' JA „1.F 1«é• .%.£iv m'l a +t ...v ;. M1 Ç Ì St ï. `rc k ; t a . . "
Adesivo vinil iìnpreSo
policromia para apiiçaçao
em vidros e janelas
@onfecçáo e' aplicação de

Ol recorte etctrõniGo em vinil
SFStVIÇO 12$ 88 00 [2$;5.280;00de acordo com a.soticitaçãa 3 0

da secretaria municipal
'interess£Ìdaj,. resistente "ao'
sol 4 a chuva,'impressfio de

• alta resolu ão

7'[ttirErruRA MUNICIPAL. Dt' SÃO PEDRO DOS CRFNT GS
9' •M..CaS,;&m Cesto, Sfdrodosfhnues-M.,CEï' 65978-Q0O



ESTADO 0ffMARANHÃO

PREFCITURA MUNICIPAL. DE SÃO PEORO DOS
Ay Gana'S, slz , Cc6trp,.Sãrr E?edradásCrea -.N1A, CEP: 65078 . ' Fls. 6r TJO z

Banner em lapa 440.O ' 15..3 Rú ri

cohr intpres'são digital a , V
02 (conforme solicitação earte. Mz 250. SERVIÇO RS 103,00 25.750,00

definida peta Secretaria'
Municipal interessada)
Faixá em lona 220 GR com, t;
impressão digital (conforme _

03 solicitação e arte definida M2 290 SERVIÇO R$ 89,00 RS 25í810 00

pela Secretária Mutiicipali é

interessada)

lmpressíto :e, plotagem de,
veículos com adesivos em'

vinil (confecção e aplicação
dc recorte eletrônico em

04 vinil de acordo com a M? 20 SERVIÇO RS 137;00 RS 2.62000

solicitação, :da. Secretaria
Municipal interessada),
resistente ao sol e á chuva,
im ressno de alta resoiu "so

Impressâp e plãfagem total
com arfe - personalização k

de veiculos nas laterais •è
traseiras (Conforme j
soheitaçáo e . arte definida,
peta Secretaria Municipal.
interessada). Tamanhos>

03 variados, proporcionais..ao W 20 SERVIÇO R$ l4S,00 R$2.96ÔM0
tamanho do veículo, com
impressão digital de alta
resoluçãó èm 'vinil,
resistente ao sol e a chuvas

Apficaçáo de vërpiz
protètor ,pira aumento ,de.
durabilidadcdamn ressü€s
Placã &n PVC 2mm, j
personalizada, fixação
dupla face ou parafusos_

ï06 auto brocante: (conforme M^ 40 SERVIÇO R$136,00 RS S:4d0,00
saliçitação e _arte definida
pe=la Secretaria Municipal
interessada

Y:TOTAL R$.67.860,00

W\LOR TC TA1 ; I4S 67 $60,O'Q

2. CLÁUSULA. SEGUNDA- VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência }niciarã na data da assinatura do contrato :m. ,O4/1 025 e vigptxd até

3 WI2/2025, ptorrºfiável ná forma dot.1.07 da-L no 14.133!2021.

.3: CLÁUSULA TEBGEIM-PREÇO.

AREFEITt1RAMUNICIPAL-DS$ÂÚfNtODO$.fRENE8.T
9 At' Cam a.;stn: Centro.SaoPedro das Crentes-MÁ CE? 65978 000



• 9 Fls.J
ESTADO DO MARANHÃO +s `sao s aoa

ni Ft ltui A. MuN GIPAL DE SÃO PBYÏRO DÓS CRENTES ºD Rúl

Av,Canáa,.stn, Centro, Sáo Pedro dos Crentes -MA, CEP:. ,597E-ü EDtao o =
o o

3>1. O "valor do presente Termo de Contrato e de RS 67:$60,00 (sessentas sété mil,, or centos e
sessenta reais). , Fts.G_xf, z

l',a ' »
3.2. No valor acima estão incluidas.todas as despesas -ordinárias diretas e ittkJ r 9S`7e rrentes da
execução contratual, inclusive tributose/ou impostos; encargos sociais, trabalhiá_s_, previdenciários,
fiscais e comerciais :incidentes, taxa de adninistraçáo, frete, ,segura e outros necessários ao

cumprimento integral de objeto da contratação:

a. CLÁUSULA QUAItTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

4.1. Às•despesas dd orrentes4esta contratação estão programadas em dátação ôtçanientariº própria,
prevista no orçanientd do Município, para! o exereicio de 2025, na classiticaç.Ao abaixo:

09 =FÚNDO MUN,IÇIPAL DE SAÚDE
10.122,1004,2040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saí de
3,3.9030.00.00 - Materiãl de Consumo,

1030202102045- Mantttenção do Sistema de Sat de
3.3.90,30&0 M0 - Material de -Consumo

5. CLÁUSULA QUINTt : "- PAGAMENTO E, CRITÉRIOS DE -ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA..

5.1, Q CONTRAtÀNTE realiza"rá o; pagamento em áté 30 (trinta) dias contados da ªpresentaçao do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado: por meio de ordem bancaria, creditada

na conta"çorrento.da ÇOt TRATtaDA:

na Anota rente.dafura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e

Èm inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as:de natureza;fiscal, acrescida das

seguintes informações:

a) Indicação do número do CONTRATO;

h) lndicação de objeto do CONTRATO

e) Destaque; conforme regulàçãõ específica, das retetiçõés incidentes sobre-o àturametíto, (ISS,

INSS, IRRF etutt$), se houver;

d) Conta báncária, cãnfbrme indlcado pàlá CONTRATADA na nota t sc&.

5 . A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela dc.

retenção: constante no Anexo 1 da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasjl n° 1,,234 de 2012

e suas alteraçoesposteribres.'Cabe a CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiséá s- As pessoas júridicas amparadas por isenção; riãw ncidëncia ou alíquotazero devem informar

essa candição`no documento:fiscal, inelusï'e o engüadranzentoJegal,3sob,pena de, senão o fizerem,•

sujeitarem-se á retençao do IR e das contribuições sobre o valor- total da documento tiscal, .no.

percentual total correspondènte à natureza do bem ou, serviço. Havendo ;erro no dpcumento de

RIìP$1'TtiRiY MUNICn'AC. DB Sd0 RFiDRO DOS:Z`RLi TES'

Av. Canúa, sIn, Centro. S3u Pcdn fios Crentes-MA, CGI': 65978-0(A!



E T 1Df çllO :M14ARA iI3ÃO
+- PREFEITURA MUNICIPAL.DE SÃO PEDRO DOS-CRENTES;

Av. Canaã;,stn, Centro, São Pedro dos Crentes-MA, CEP :;G5978-000

cobrança ou outra circunstancia que impeça 'a liquidação. da despesa, esta fícarã ó pác ento

pendente até que a CONTRATADA providenëie as medidas saneadoras neeess' as, naco q ? r do,
Fls.gjO s

neste easo,,qualquer onusà CONTRATANTE. Ç 4
5.4. Deverão .ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar po` el°aa yo no
pagamento, na pendência de qualquer uma das situaçõ@s abaixo especificadas, sem que isso gere

direito .a alteração de preços ou compensação financeira:

a).Apresentação de Cërtidão Conjunta Negativa de Debitos relativos- a Tributos Federais e a Dívida

Ativa da União;

b}.Apresentação;de`CSidão_Negativa de.Débitos juntó aos Gnvernos Estâdual e MunicipaLinelusive

com o Município de Saó. Pedro dos Crentes - MAx

e) Apttisentaçio de Certificado de Regularidade do FOTS

4) Certidão:Negativa de Débitos Trabalhistas:

S.S. Õ CONTRATANTE fará a retençãão,'com repasse ao Ç»gbõ ArreeSdor, de, gttãJquër tributo Õu
contribuição determinada por legislação específiça. sendo que a CONTRATANTE se reserva o

direito de.efetuã-la ou tíão nos casos-em que-for facultativo.

5.6 Em caso de atraso de pagamento, motivado .pela Administração Pública, o; valor a:ser pago será
atualizado financeiramente desse a data' prevista 'para ,o pagamento até a datado efetivo pagamento,

tendo colmo base o hidice IPCA doymds anterior ao pagamentada,parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA-REAJUSTE.

6.1. Após o ruterregt o de umn ano, contado da datado valer estimado, ós preçds iniciais, poderdo ser

reajustados, aplicando-se o_fndice IPGA, cuja data-base esta vinculada à data do orçamento estimado,

nos,teìtnos do art. 25, y7° da Lei n° 14.133/2021

6.2. Nos reajustes suhsequentes ao primeiro*-o interregno minimo de tini ano sera c sntadó a;partir dos

efeitos financeiros do nttimo reajuste.

6.1 No caso de atrasa ou não divulgação do índice de reajustamento; a CÓNTRATANTB pagarã,á

CONTRATADA a. importância calculada pela 'última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão: +logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar meloSia dè cálculo'Sferene áó reajusfëinentó 4 preç`o's' do valor rémanësecõté, sempré

que este ocorrer.

â:4:Nas dferiç&s finais, o índ çe utilizadp'para,reaiústa será obrigatoriamente o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto. ou de qualquer fona não.

PREFElTIJftA MIItJICIPAG DE SÁ0 PEt)R0 DOSCRENTHS

9 Av.:Cunaa,3ln,Cetro,Sito:Pcdro, dos Crentes -'A, CEPrfi5978.000



ESfDO DO MARANHAQ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
Av. tanaã; sln,.Centro; São Pedro dos Crentes -MX, GEP: 65978Ã00

possa mais ser. utilizado, será-adotadó, Si sins tituiçãoro.qüë. vìèë a ser deterrìiiriado pela legislação'

então em, vigor.

6.6. Na ausência dëptévisáoÏpgal guanto,ão índiçesubstiruto, as partes elege'r

para reajustamento do preço do valor remanescente, por mèio de termo aditivo.

6.7.O reajuste`será rëalizã&por apostilan esto:

7. CLÁUSULA SÉTIMA°- REPACTUAÇÁÚ E RBPQUILÍBRI0

71 O preço do contrato será repactuado para manuiençSo do egtiilibrio econ$mko-fnãncdiro,

mediante demonstração analítica da variação dos custos,contratus is, com data vinculada ao acordo, à

convenção coletiva ou ao dissídio cólttvo ao qual a proposto esteja vinculada, para os custos de máo.

dtobra.

7.2. A xepdctuaç%o,dëvérá obSërvár o #nterrëghó rninimo dë 1. (dm) ano, cont&do `da `data do aco'rdo,,

convëitção ou dissídio .cólet vo de trábalho 6ú ëquivajela vigente; `à época 4a, apresentação da

p"rppôUk, qüãndb a variação dòs cu"stofó'r=deçortënta da ruão dt 'e$S e estiver vihegÍiida ts'datas
bases° destes instrtiitanto5.

7.3. Nas' répaetuaç9es,sabsequnes `& piiineira„ a anualidade será contada a partir da data do fato

gerador que deu ensejo à última repactuaçáo:

7.4. ,A, repacttip ão para fizer face a elevaçáo doa custos da contratação, respeitada a. anualidade•

disposta no nem :anterior e que vier a ocorrer durante a vigência :do. 'contrato, e direito da'

CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato; conforme
estabelece o art. 37,. inciso XXI da Constituição da República Federat➢'vado Brãsil, sendo assegürado

j à,CONTRATADA receberpagamento mantidas as condiçãesrefetivas dü propostá.

7.5. A Adininistraçãó não ae vÏncularã ás dispósiçôes cõntidàs em át&dos, cónvertçbes du dissídios

coletivos de trabalha que tratem. ,de matéria não trabalhista, dc pagamento :de articiipação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que'estabeleçam direitos não previstos;

f' em lS,'eø valores, ou mdicës obrigatprios de encargó5, sõciais ou previdenciános, bem çomzt' de.

preços para os irSmos rdaeionados an exercigio da ativtdadè;.

7.6. A repactuaçáo-poderá ser dividida em:tantas;parcelas quanto forem necessárias; em respeito>ao

princfpio,da anualidade dó reajuste dos •prcço§.dteontrataçáo, podendo serreabizada em monüentõs

distint6s pára :discutir a várïação dé custos tiüè tenhãm sua anualidade 7esiltante em datis.

diferenciadas, tais .cQ no os custos, decorrentes, da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos

necessários à execução db serviço..

WaFEPYt1ItAMUNlõIPtb SX5FoRUJõos iEi. fç'
91 Av.Canat sln; Cenim. Srwtedro.das.CrenS-MA,CEP; 65078-P0Q,
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í Av, ëamtã 'sfn Centro,Sao Pedro dos Crentes-MA, CEP: 65973-OQ6

7.7. A rèpactuaçãò . em raaaa de novó acõrdo; dissídio ou convenção cºletivëv,ï

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente;desses instrumentos. ` E15'

7.8. Disposiçõés previstas nos acordos convenções ou disstdios;coletivos,de trabalho tQ t íü áié

obrigações e'direitós que` Soht nte se' aplicam aos'Contratos -com a Administração Pública, não• se

vinculam` o CONTRATANTE,:

7.9. M repaçtgações serão' precedidas: ,de solieitaçáo ,da CONTRATADA,;, acompanhada de

demonstraçáa anal(uca da variação das custos, por meio de apresentação da- planilha de custos e

formação de preços; 'ou. 'do novo acordo; convenção ou sentença normativa. que 'fundamenta .a

repactuação.

7.10. A .CONTRATADA deverá .solicitar a repactuação a partir' da homologação dó acordo,

•convënçãõ ou dissidio colétivo de trabalho, qúe fixar os, doyós custõs dè rüão de obra da,cátegoria`

profissíònal abrãngida peto cóntrato af8 ã dítá:da p'orragáção conaatual subSaquëtite, ou até a data

doeneerrainento docóutrato, caso não haja prorrogaça0:

7.1 I. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, obgrrcrá a preclusão dësse dirëiio.

71. vedada,a inclusão, por ocasião da repaetuação`, de_benetcios não previstos nt proposta
inicial, exceto quando se tomarem .obrigatórios por fo?rça de znstnnnento legal, sentença normativa,
acordoycolétivorou. convenção coleti'vx..

7.13.'O:prazo para resposta ao;pedido do Contratado de repactuaçáo de preços será de 30' dias úteis.

7:14. O prazo para tespòsta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilibrio econômico-
finãncéiro do eonttato de preços serã de 30. t iá≤úteis..

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

&l..$zt ixaverá ex geêncià de grahtia contratú 1q execução, pelas raz ës'abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem'a'opção de exigira prestação de garantia nas contrataç6es de bens, obras

e serviços, Isso serve para garantir 'o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que' diz respeitp a multas prejuizos e tndenlzaçães decorrentes de inadimplemento,

Quando. exigida; a'garanda'deve estar expressa no. edital de licitação eta minú`ta.dé contrato, para

que todas as partes estejam eienies dessaextgëncia. (lei i4 133121, Art. 96 e Art97),

8 1 2: ,Durante à fase de planejamento da contratação, e.'importante que a Administração avalie

euitiadosametne,st a exig@ncrade garantia e reahnente neeessaria e. em que, percentual. Isso porque a,

garantia é unia medida adiciapal de eáutela que, se imposta désneçessariamente, pode provocar

apenas a elevaçaordos preços fio objeto contratado.

PREP•LtTttRk.Mii1NICIPtSt. DG$r1t7'C'.EDRQ UO$úRGhIThS
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8.1.3. A décisão de exigira préstação d4 garantia nas"çontrataçbes d dë rer

Administração. Nó entanto; a escolha da modalidade de garantia c; em geral,

exeeçãó ocorre nas çantrataçóes de obras è servi ços de çngeltharia; em' que o editai

garantia seja prestada na moddlidadeseguro garantia. (lei 14.133/21, art. 102),

8.1.4. Exttgêncíã desnecessária & gãrandá contratual ou fixaçáo de :percentual inadequado, levando
os licitantes,a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem conto a desistência
de potenciais licitantes, com .consequente<restrïção ã competïtividàde e,contratação màis dispendiosa
aoscgfres públicos.

p CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

9.1..0 prazo dê éritréga será de 10 (dëz) dias útó s a partir,da emissão daprdem de fornecimento;

sòlicitadb pela Sëcretãriú. têgüisitante.

9.2. Os l%its• p"oderãõ seP rejêitadõs, nº todo 'ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo dc Referência e na prápõsta, devendo ser substituídos no
prazo de 10 (dez) dias, a contar da notiifcação da contratada, as suas custas,, :sem prejuízo da
aplicação das pétãÌidades.

10. CLÃUSULA,DÉCIMA. - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Roseildon da 'Silva Conceição,
Nom'ead'o pelá,Portarià n° 041.2025.,

10.2. .0 contrato'devérs se.r exscutadó félmente pelás'$ttcs; de'acºrdo cnm a's clausulas!avençadas e
as• normas .da Lei: n° 14.133,,de 2021, e cada parte respondera;petas consequências de sua inexecução
total ou parual ,(Lei n°14 133I2O21 art. 115, czrpzzt):

1`03. Em caso 'de impedimento, ordem de para sação ou suspensão ;do contrato; o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente;-anotadas _tais circunstâncias
mediante simples apostila (Lei n 14.133!2021, arf..115, §5°);

19.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e'atesto das notas fiscais ficará a cargo de
servidor designado pelo Prefeito Municipal..
10.5. O '.fiscal do coutràto ficará responsável dm acompanhar d recebünento dos prndutós,
conferência das quantidades e monitorar aqualidade deles.

10.6. Q fiscal do contrato informará a seus superiores, cm tempo hábil para 'a;aloção das medidas
cõiivénientbs, a'situaçãô. que demandar decisãb oü providência gtie tïltrapasse stia competência (Lei
n°14. i3/202l., rt 11,7, §2°):

14.7. ,O contratado deverá maote, prepostoï aceito .pala Adminrstraçáo no Jocat da abra ou do serviço
para 'reprdseúS-to na exeóüção do cisntrato. (Lei n° 14,.133/202), àrt. 1 IS). A indicàção óu a
manutenção do preposto da empresa poderá se'r recusada pelo órgão ou entidade, ;desde que
devidamentejustiifcada,'devcado a,empresa designanoutro,para o exercicto da atividade.
10.8, Quaisquer exigências da fisealização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente
atendidas pela CÕNTRATADA, sei ônus para,a administração municipal,

PREFGI7`JRA MiUNICWALDESáïoPEDRO C4©S.CRLÌJWa
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t0,9.. Em caso'de -recusa 'do_produto deverá ser lavrado um termo de.recusá ei

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de umrepresentante da empresa 'e
servidores do setor afim.

[0.10. O contratado sera obrigado a .reparar corrigir, remover, reconstruir ou .substilüiCa suas
expensas no total ou em parti, o objeto do contrato em que se verificarem vicies, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou dl materiais nela empregados (Lei n° 14:133!2021,, art.
119).

10.1-1. O contratado será responsável pelos danos .causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão ná execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a
fiScafizaçao ou o-ãcoiíipanlïamentó pëtü cóntrátanté,(Lei n°' t4.133l2&1,,.art. 120).
10.12. Somente o contratado sela responsável pelos encargos trabalhistas; prevideneMnos, fiscais e
comerciais resultanteada execução do contrato (Lei n° 14 133t2021, urt.:121, capuz)

10.13. A fiscalizaçãò de que trata--este itéih não bxcldi nem .-:deruza.responsabilidade da'contratadà.
inclusive, perante terceiros, por qualquer-irregularidade, ainda que resultante de imperfeições teenicas
ou netos redïbilorios; e, na ocorrência desta, não implica •em-corresponsabihdade da Administração

ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art 120'4a lei n° 14.133, de 2021.
1,ó.14. A inadimplênçia do contratado, em `relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá ã Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerai o objeto do
contrato (Lei n°14 13312021,art 121, U'°

10.1:5. As ,eomunicagóes entre' O 6r à6 oú ''addeinte o a cï nÏratada devem s&::Èéalizádas,;por escrito
sempre: que" o ato exigir "tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente,, o uso de mensagem
eletrônica parg esse'fim.

1,0.16. O órgão ou "entidade podera,convocar repiesentante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

l-i. CtÁix,w.r. .IXMÁ Y'RIMEIM - OB1UGAÇÔBS DA CONTRATANTE E D 1
CONTRATADA.

11.1. São obrigaçáes da Con ratante

1.1.1.1. Recebei• o objeto no prazó e eoitd'ìç& estabelecidas no Editate seüsanexosx

1'1.1.2. Verificar minuciosamente,, nó praza fixado, a: conformidade dos bens recebidos
provisóriamente epm. às especificações cõnstanteS'do Edital: e- dá pi•opost r, para fins de dceitaçáo e'

re ebimentn definitivo;

11.1:3. Comunicar à Contratada; por escrito, sobre imperfeições, falhas. ou, irregularidades verificadas

no seMço:'fornecido;_ para que seja substituído; reparado op'çorrigido .

1.1:1.4. Acompanhar e: fiscalizar o cumprimento das. obrigações da Contratada através de-

comissãòlservidòrespedatmentp designado;

li .1 5. Efetuar o pagamento ã Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo e fárma estabeteçidos no Edital e séns auexòs, observada a ordem .cronológica para cada fonte

PRLI EI!7!tJRAMUNICItPAL DC SÃO pruRo DOS CRFN1 LS;.
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diferenciada do rëcursos, nos termos do art. 14.1' da Lei n° 14.133!'2021,
7j

l1.1.6: A Administração não responderá por quaisquer compromissos asst á i p i j'Co ratada
dom terceiros, ainda que vinculados a execução do presentè termo de CàUato.m çf,o por
qualquer dano causado a terceiros em decorrenda de ato da Contratada QSCUS 'empregado..
prepostos ou subordinados.

11_2. A Contratadá deve cü(íiprír tõdas as obrigações constantes nó. Edital, :SUS, anexos e sua

pxbposta,'assumindo domo exe1bsìvaníente seus os°riscos'c as despesas decorrentésada boa e perfeita

execução do objeto e, ainda:

11.2.1. Efètuar a prestação dos seryiços ém perfeitas condiçôes, conforme õspecifcl ções„prãzo .e

local constantes no Termo de Referência; e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na

qual eonstaráo as indicações referentes ,a: ,quantidades 'e itens utilizados nos serviços.

II 2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e, danos decorrentes do objeto,, de acordo com os artigos 12,

13' e 17 a'27 dº Código de Defesado,Consumidor-{Lei n°2.078, de 1990);

Fk2.3. Responsàl itizár-se pèlos danos;causados diretamente ã Administraçãotá.tsredros em razão

& xècúção do eõnfrato;

11.2.4. Reparar, :corrigir, remover, reconstruir ou substituir; a súas expensas, no total Ou ëm parte, o.

objeto do contrato em que"se'veri&aretn vícios, defeitos; ou incorreções resultantes de sua execução

ou de .materiais:nela ettpregados

11.25, Comunicar 'à Contratante, no prazo,má dttlo de 24 rvinte e quatr9j horas que antecede a data

de realização dos serviços, os mofivOs que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devidacomprovação;

I:1:2.6 Manter, durante toda .a execuçáo, do contrato, em. compatibilidade epm as obrigações

assumidas, todas as candiçôes de habilitaçTn e'qualiflea4ão exigidas.na icitaçáo;

.1.123. indicar preposto para representá 1a,dïurante a exeeuçáo' d&contrato;

11.2.8. E todas as obtigaçães elencadas no estudoiëcnico preliminar anexo,.

12. CLAUSULA DWIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATWASz

12 1.O"licitante, ou õ c3ntratado'será res'pon'sabilizada administi'ativahténre pelas segwntes'infrações:

1. - dar causa á inexecuçâo parcial do contrato;:

11 - dar causa a :igexecução parcial' do contrato que cause grave dano a Administração, ao.

fúi Cionamento dos:serviços públicoscos ou ao interesse cotétivo;

Til - dãr càúsa ü inéxècução total do contrato;

:1;v- deixar'de entregara docúmentaçãõ exigida parã o certame;,

.. ;.-:__.__ _._gim _...._..r::: , ... ....ë::.. _ ....v__ M,..........,. :...ww,-._.,.... ».:«« .........,..
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V - nao ïiìântér a propó'sta, salvò em deéórrência de fato supervénicnte devidai

não celebrar a contrato ou não entregar a documentação exigida, para :a

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vil - ensejaro rétardamento da'execuçac ou da entregado objeto da.liëitação semmotivôjustMcado;

VIII - apresentar,declaração ou documcntaçáq falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante -a licitação ou a, execução do contrato;

IX - fraudara licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato,

X- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude-de qualquer naturezã;

XI - jifMieár atos ilícitos com,vistas a frustraras objetivos dá licitaçãoç

XII -praticar ato lesivo`preVisto:no;árt. 5º dá Lei n° 12.346, de .l°`d agosto dé201`3,

12:2, Serão aplicadas ao fcsponsável peia infraçõesadministrativas as seguintes:sançáes.

J - adverténüa

ii - multar

II'I - impeditnento de licitar e cot tratar;

IW., declaração-de inidcneidade para licitar bu contratar:

12x3. § 1 ° 'Jnpliçação das sanções serão eonsid rados:

1- a natureza e a gravüláde da infração cometida;

til . as peeúliaridades do caso concreto;

III, - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV- os danos que delá provierem para a Administra$oPiública;

V - a implantação:ou o aperfeiçoamento d'e prógrama_dè'integridade, confõrme narinas e órientações

dós õrgãcs dë:cònt`role.

12:4. § t' A sanção p%vïsfa no; 'inciso I, do captit do' art., 156, da Lèi, Ì4.133/2l :será aplicada

exètusiyamente pela inhçãb;adininistrativa `de prevista no incisa Ì te caput, dõs art. 15$ da Lei

14:133/21, quando não-sejustificar a imposição de penalidade'mais grave.

12:5 , § 3° A sanção prevista no inço U, do caput do art,,1$6, da Lei 14.133%2!, çal,çu(adaiiaforma

do, edital ou do contrato, não poderá ser 'inferior 'a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a

30%. (trinta, por cento) do valor do contrato licitadó ou :celebrado com contratação direta e será

apliéada ao..rëspónsável por qüalquer• das infr çdès administrativas previstas nó art. 155 da Lei

(4.13,3!21.

12,6. § 4° A sanção prevista no inciso ttl do caput do art. 15&, da Lei 14.133t21será: aplicada ao

responsável: pelas tnfraç4es administrativas previstas nos incisos II, 111, IV, V, VI e VII do caput'do

rkrFurtnu ttºttctPAr,ttCs aP rioscass
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ari.,155. da Lei 14.133121, quando não se justificar a iiiiposiço de penafddde cisais (iÇQ ë idipddi
1.

o responsável de liéitár ou contratar no âmbito da,Admihistraçác Pública" direta d€retá fb Y
federativo que tiver aplicado asançrïo, pelo prazo máximo de 3 Or@s) anos. y tkn 5
12:7. §5° A sanção prevista no inciso IV, do capai do art. 156, da 14 14 3.3/21 será pá

;rçsponsáxel;pelas infrações administrativas prevïstas nos: incisos VIII; IX, X XI e XII dó. oaput do

art. 155, da Lu (4.133(21, bem como pelas infrações administrativas previstas pos incisos 11,111, IV,IV,

V, Vi e`VLI do capta do referido; artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a

sanção prëvis i no § 4" do'art . 156, da Lei 14.13312`1, e impcdirã o responsável de licitar ou contratar

116 âmbito. da Administraçãò: Pública direta e. indirètá,de todós os entes lbderativos, pelo prazo

in iniino de )':(trës) anos:e máximo de 6(seis)anos.

12.2. } 6°-A sanção prevista no incisa IV, do capút do art. 156 da Lei' 14.133121 será précédida de

análise juiídica e observar&a,seguinte regra: quando aplicada •por árgao dº'Poder EXècutivo,:será de

çompétêneía exclusivá;da ssietáriò muhicipál.

7° As;sançbes prtMÀtas:itos incisos 1, IiI e iV do baput do art:• 156, da Lei 14. t3312j poderão

ser aplicadas cumulatiyamentecom a prevista no inciso 11 do taput do referido artigo.

1210.'§ 8° Se a muita aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela,Administraçáo_ao contratado, além da perda_desse valor, a'diferença será

descontada dagarantia prestada ou será,çobrada judicialmente.

12:11. § 9'A aplicação4as sançães:previsïas;no caput do art.'1'56, da_Gei 14,133121 não exclui; em

hipótèso aiguma, a obrigação de reparaç`ao •integral db dano:causado á Administraçãtr Pública:

l.12. Ná, ãpllcação da sançãorprevlstn no incis6 Il do eupu.t do art. ,156 da Lei; 14.133121, sere

facultada atdefesa do interessado no prazo de 15 (quinze)' dias úteis, contado da data de sua

ïptintação.

12.13,. A aplicação.das sanções previstas nos ïricisos itl e IV do càput 'do art. `156:da Lei 14.133!21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a _ser conduzido por comissão composta:

de 2 (dois) ou mais servidores etaáveïs, que avaliara,fates e circunstâncias conhecidos e intimara o

licitante ou o contratado pata, no prazo de 15 (quinze) dias `:úteis, contado da data dc intitnaçãc,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzirc

12.14. § 1° Na, hipótese de deferimento de pedido de: produção ,de novas provas ou de juntada de

provãs julgadas indi§pensáveis pela cómissão, ò licitaiitë Ou o contratado poderá apresentar alegações

fnais'no prazo de t5 (quinze) dias úteis, ontadõ:da'dáta'da intimãção.

12,15. § 2° Serão indeferidas pela„comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

,PG);t'rUR,1MÜYLC:IIsÁY.:[7!: SÃtJ PGDRQ P45 CRL'a 19'GS
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impertinentes, desnecessánas, prótelátórias ou intempestivas: § 3° A prescrição ocorrerá ¢3

'anos, óoftãdós da cìênbia da infráçiio péiã Rdmï»istraçãü e será: y F`
I - idterromprda pela instauração. do processo de responsabilizará a que se refere a. p&3a
158 da Lei 14133/2!, p

11 -suspensa pela celebnição tarde: lenféncia previsto na Lei n0- 12.846, dé 1° de agosto de_

2013;

1lt-suspensa por decisãa judicial que inviabilize a`conciusíimd'a apuração administrativa.

12 16 Os atos ,previstos como infraçoes administrativas na: Lei 14.133121 ou em- outras leis de

licitações e eonnatos.:da Administração 'Publica que também sdidm tipificados como atos lesivos na

Lei n° 12.846, de: 1° de agosto de'2013,;serio apurados e,julgaados conjuntamente, nos mesmos autos,

obsen adõs o rito piocëditnental:e a autòr Jade cãrnpetente deftnfdos na &'crida Lei.

12.iz A personalidáde jurfdka pódeí`á.ser dosoón$iderada sempre que utilizxidacam abuso, do direito

para faeilitar;,'encobrir, ou dissimular a'prática dos atas il eitgs previstos na Lei 14 133/2,1 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 'aplkadas;i5 pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e.súcios com ;poderes de administração; a,pessoa jurídica

sucessora ou a empresado mesmo ramo com relação decoligação ou controle, de fato ou de direito,

com o sancionado, observados; em todos os casos o contraditório, a ampla 'defesa! e a obrigatoriedade

de análise juridica previa.

12) 8. O Poderes Exeçutivo deverá, .tio prazo mâximo 15 (quinze) dias .úteis, confiado da dãta de:

áplitação dn.sançtio,- informar 'e manter atualizadºs' os dados relativos às, sanções por elé aplicadas

para .fins, .de publicidáde no Cadastro'Nacionat de Empresas :lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Naciónal de Empresas Punidas (Gnèp), iìtst ttíidos no,âmbito dó; padét ) xecutivo federal,

12,19. O atraso ihjustióeado na execüçáo do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na

tbrn 'previstã em edital ou. ottï contrito. Ã aplicação, de multa de mota não impedi `á que a.

Administração a éonverut ei coutpensatõria e promova a extinção unilateral. do contrato com a

aplicaçào eümulada de outras sanç6es previstas na Lei 14,133/21.

122b É admitida.a reabilitação"do licitante ou contratado perante a própria:autoridade que aplicou a

_r

penalidade, exigidos, cumulativamente:

1 - reparaçllo integral;do dano causado à Administração Pública;=

II -pagamento da multo

111- transcurso dõ prazo tnïnimo dó 1 ,(utrt) atro dri aplicação da penalidade, nO caso'de' mpedimento

de licitar e contratar„ ou de .3; (três) anos da, aplicação da penalFdade; no caso de declaração de

YkkFtstiTtlR,1 MLNtCCPf+LD(: SAC! PPt7lt0 DOS CRENTBSi
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inidoncidade M1
1V' cumprimento das condiçáes de reabilitação definidas no ato punitivo;. ti` _

uz dco

V - análisejurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento . s-re we

decididos neste artigo.

{ 12.21. A sanção pelas infraçdes previstas:nos incisos VIII e Xlt do caput do at 155; da Lei. 14;133/21

exigirá, corno condição de- reabilitação do•liutante ou contratado, 'a implantação ou aperfeiçoamento

i dc programa_dé integ"ridade péIó tesponMvel.

13; CLÁUSULA DÉGTNfÁ TERCEIRA`-.ERTZI. ÇÁO.

G
ifl O PRESENTE Tl RMO,»E•CONTRÁTQ PODERÁ SER gxTINTO;

13:1..1. Pôr ato únilàteral e éscritoda Adtniíiistra¢ãó, gas'sit ià e.previstas no ihcJ o I do art. 138 da
Lei n° 14.13312021; e com as consequências indicadas noart. 139 da mesma Lei, sem ,prejuízo da

aplicação das sai ões,previstás no Tettno de Referência, anexo ao E 1itál;

13:1.2. Àmígaveltktente, hoflenii.osdotv. 13,8, inciso.ll, da Lei n" 14:133l2Ú2I,.

112. A extinção contratual-deveraser £ormalmente;niotivada nos aptos dc processo administrativo
assegurado 'à CONTRATADA ordireito+a'previa e ampla defesa, verificada a ocorrência -de°um dos
mativós prÉvistos.no art. 237 dà. Lei n° 14.1331202;1.

13.3. A CONTRATADA reconhecé õs direitos da CONTRATANTE em cásò de rescisão

administrativa prevista no art, 115 da Lei n° 14.13372021.

13,4, O TERMO 17E RESCISÃO SERÁ. PkECEDIDO DE RELATÓRIO iNDICATIVO DOS

SÉGtJINTES ASPECTOS; CQNPORME O CASO;

1'3.4.1. Balanço dos evenfas contratüãisja`eumpridos óu páíeialinente cumpridos;

13.44 Relação dos pagamentos já' efetuados e ainda devidos;,

15.43. Chdenizaçães e multas,

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA .. VEDAÇÕES.

1'4,1. G'VEDADO À CONTRATADA,:

14,1°.1: Caucionar ou: utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira,

141.2. Interromper :a, execução contratual sob alegação ,de madimpleinento por parte da

CONTRATANTE, salvanos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DECIMA QUINTA-;ALTERAÇÕES':

15.1. Eventuais alterações c9ptratuais_reger-se,-ão pela disciplina de art. 124-da Lei n° 14.13312021.

I5:2. A CONTRATADA é obrigada ã à'ceitar, nàs mesmas condiçôe5 contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limitë de 25% tvinte e çitico por centos do valor inicial
atualizado do contrato.

MF5_. e w u._-_:,_ ..-ü.. ,.1'R} .FEITURA.htUNICIPAL DE S,omCI PEtSRp llt7S ctZENTE5

9 Av..Canuã,-in, Cancro, São, Pedro dos'Cren'tes -.MA, CEP, s5978=94d
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av,'CanaL 0/ri, Centro, São, Pedrtdos Crentes-MA;CEP: 65978-000

153; As supressõesïresultantes de acord_o celebrado entre as partes contraia.limite dë 2.51 (vintee cinco pnr;ëentà) do valo['inieial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA.DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS..

F&1.'fìs'easos omissos scráó decididos pclãLONTRATANTE, segundo as disposiçSésTeóntidas. na.
Lei n° 34,133/2021 e :demais normas de licitações .e contratos administrativos e, subsidiariamente,

segundõ as normas à princípios gëràis dds eogtratos.

1t .CLÁfSULA DÉCIMA SÉTIMA -PUBLICAÇÃO=

17:1. Incumbira â CONTRATANTE: prov dencJar a publicação deste instrumento, por extrato no
.Diário O$òial, dë.acordò•cora oüpreVisto.na.Lei n° 14.133/2021.

I8. CLÁUSULA'DÉCIMA OITAVA - FORO,.

Itt. É efeito o Foro da Cõmara 'de falsas - -MA, para 41dmir os litígios_ que` decorrerem da,

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos Pela conciliação, conforme art. 92.
§I°,da Lei n° 14.13312021.:,

Para tïrnteza e validada do p,t trado, ®,presente Termo de Contrato foi lavrado ,em-duas (duas Vias

de igual teor, que, depois dp ljdo e achado em. ordem, foi assinado pelos contraentes.

SAoPedëo dós Cretìtes - MA, 04 de novembro de 2025.

ROMUCO COSTA pgy nbdo ee2rmqu yg4

ARRUi7k(Y7$23ÓG 3rnRÚDMO2áãO6 @r69' n ApNI'lISA.tlTB#3g65i69

ROMULO t OSTA ARRÜDA
PREFEITO MUNICIPAL

t?QNTRATANTE
PMXM i iï atlndiNa nr{tie'

nf +te J¢ EEERN4NOÈ5 NuuS
M1p + Dotx OifpFI2CY5V8%Z 54!O9

t FQucartóNp¢t1 4darfit=ºJbt

GRt&nCA.P NIX•LTDA - TPP
CNPJ: 53.923 F548/O001-70

SR. JOSÉ FËRNAt4DES NUNES
RESPONSAVEL'LEGAL DA CONTRATADA

CONCEIÇÃO

toS

TESTEMUNHAS:

. _ _ S__- -_ _ _.agi _ __ >_ - _ ..M. ____ __,.PIYLiPEt'rURsbMU131CIPA[.:r? SiLOhGIaRbD SCRPIVI'F.S "

Q Av;Cinca; s/n, Centro. Sio Pedro dos Crentes- MÁ CRI' 65978.000::

3 wsywsaopedrodoscrenSs.ma.gov br -. . .
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITUA MUNICIPAL b1E SÃO PEDRO DOS CRENTES
C$IP3. 01577.844/ÓoÔ i ®ô2

ÀfltflQPEflITØ

PÕRT N,° 041/242.5 DE 07 DtZJA44 Ó bË 242S

.H.

Dïpóe de .desìjarão, e dA t atras
prb\t1dêneïa :,

x

$itCfii Al' & S-1 tA, nustermos do lt;;37, ïit i.i lil, da.,,.Dptufção-i?:sXQPED de 1488 e
na Lei Orgânica do Município .de Sáo Pedro, dos Crentes, no uso _de.suas atributçcôes
tègs...

SOH: r

Ari 1° - FDzsSM. o $r: gOSÉtLDoN DÁ SflNÂ
rnnrnrsn em car n de comissão de Coordenador de

na°subdisvisáo VIGILÂNCIA SANITÁRJA, portador(a) do
GPE sob a n® 054.323.373-72 e do RG de n° 263518720038
SP/MA, como Fiscal de Confntos da Secretana Munreipal
de SáÚde.

Art 2° -Esta Portaria entra.em vigor em 016; de janeno 2025
indepan4entdtnente da sua publicaçáo

R strsse..Pdb4ique»se.ÏntiuiSe. Citmpren>

Gai ynete do ? l63 DO :M lttló É s*O
PEPRO DOS CRENTES, Estado do Ma anM®, aos 07 dejaneiro de -20251

Cx

$2opiulq'+GnstaArrurÌa
fõfelt+ iVí . $çipal!

1`'rV,rfÈlhaã 7ti Mi,Cknuo r Sb4cdrD dtl3 Ctc S .MÀ. I•`one'(O ,Q% Q44ÇFl

L

Sf. _
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aogT l M oaat 4z5:4ti14 0a rtt i tn
n?s ne de destgnà` 'aq e dâ oiitrns pmvidéacias±..

O PREFEITO MUNICEML, DE SÃO PEDRO RO CR LATES-
temias da A2t. 37¡inciso o, da ConºxitAçEo- derat de YS69
Qr95nea cro xtfpie d §&ò nedro dos CrenYzs.. no 'uso
aYritwé'yiies lx aìs:s,

EELVLL

,

.., .m,stürti
X' 1#ei.cIpàl

'W' r 41mArt.. 2q•.

sala ,dãs essoes da GArnara Mw!tçtpS dá _SAÔJo5n dos patos,
hsdran4 p.exnDóa º[aRa ode2u25, '

1 F@NNAMDt SOAits$ P2E=SOüZA_

Régístrè%se,

PEDRO DOS

CPF Cda.Q55c731.853.67's a _„ ., $o Ktto CasS ¢ïìrúNa -•
ff Pr6Pé1'oE Munldpal, k=,. IGOtU141.AMDA DA$ SANTOS. i

ø AGL?ád.423.63 f .v
{ PpkdtMo por AfE CARWE DeSSSAW?OS CARCQSD".

Publicado por LOUJWES.CARYLLA WNPG5 CAVAWANTg Cád"rgR (de oClhr dar.'fi eciã9a2,?7513edRH&bb7628dàa738àr
`;. CódIgo Wen4ftadorx SMs5a._4ifc4b587p Jd8o47f37S3b1a
t , - ."••-• .: -" PORTARIA:% º A6212625.DE 07 DÉ.))ANmR4'DE 2025

Pfi :t444WI'U1PALor sÃofORO DOS ,CRENTES ,.
. 'Aí5(?ôà de desfgn ,rIo, n çf3°nutras VroaldkàcEaa... .

{ï ., AVISO D8 o1$PSSA ELnnÕpMCA tI:° ODSp025 a PREFEITO M1 N1CIMi JYE 5$Ó Ptogo}DOS CRENTES•MÃl,¡n6S
Cru& no

v

iiÈStl4VEs. i'

de

vtfr,ëm 6Fi dt,fan21ro 2t S.
f,

!s CUl91Pfa•5p.

C(Prn DE flÕ fl014ü. DOS

RèrriWo.cõ ta rrud0,
Prefeita Mtmlcï{íàl

Poki{radb Par fiNSCARir* RDS SAMt'OSCaRt3ES5O..
CÓS1s,w}teada„r S7fJdfek51cnfced3 }S$8342&4fF0

PDafiARIA.DU 643/2025 DE 07 áJE JANEIRO DE 2025

Pd'bIkadó AN€CARtNE 1&15$4Nia5CA8DOSO
Código Identificador: 0&ôôfdn826éb4835357.Ssiõ4QS,3ët3àa`;

T



z s.is. " !PREFEITURA'NIUNICIPAL DE SÃO PEDRODOS CRENTES -w
PROPOSTA DE PREÇOS ' '

PREGÃO:ELETRQWIC0_Na 007/2025 "CEM '
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ng 109/2025 1 FJS 632

Rúbdoa

LOCAL i PRPFEITURA MUNICIPAL DE sÃ0 PEDRO DOS CRENTES - MA

daISTO: Forneciní,ento de ártlgos de' sómnnlcagáo .Visndl, adesivo WAMP faixa, placas e
impressão de plotage;u de velcíilds para,ãtenae.r as Secretarias do "múniciplo,dé. São "PPdro
dos Cientes - MA

PREGÃO ELETRÔNICO N4 007/2025;

Data de abertura:13f10(2025
Nome d'a: empresa : GRÁFICA FENDI LIDA.
CNPJ: 53S23 548/0001-70
INSCRIÇÃO ESTADUA :12.84286.9-h
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1000000006489
Endereço.'Rua -Ce1: iïva Neto,n° 798, Bagro,Centro
CEP:'65800-000

Telefoúe (99)99644-9895

E-mail graficafenixbalsas@hotmail om

Nome José Fernandes Nunes

CPF: 974:589.453-20'

RG/órgão emissa? 177212920015fGEJSPGMA '

Dados-bancários

Banco do Brasil
Agéhcia: $907>2
Conta: 12280-7
PIX:53:923.548 0001-70 -



z" C.IIfl.

ITEM DESCRIÇÃO. MARGA QUANT. UNID PREÇO PR CO RÚbtIC9

TOTAL
01 Meivo.viml impressão pohcrnmiapara aplicação em vidros e SERVIÇO 60, M' RS 88,00 RS :280;00

Janela; (coafccçED. CapIwzç3o de recorte eiMlpnieo.em vhdl
(1- q•rdo tom a solicttaçEo da secretaria muaicipat
interessada); resistente ao sol e. a chuva, ímpres5ào de alta.
resolução

02 Banuer em lona;440 GR com Capto o dtgilat fonforme SERVIÇO 620 M' RS 103,00, R3 83.860;00
eoGBitação e arte definldapclai Seprelarïa Mtihicipal
;interessada).

3 Faixa em lona 280 CiR com impiess2n dipital (contbrmc SERVIÇO 860 Ir RS 89,00 R3765l0,00
- solïcitaçao e afl definida r: Secretaria Municipal

interessada) _
05 lmpressã.ºe ptotasem dc veículos com adesivos em virai SERVIÇO 20 M' RS 131 RS2620OO

(confecção e: aplicação de recorte eletrônico en, vinil dc
acordo com a sò(içítaçâo daSecrçiaxia,Municipal
interessada), resistènteao sol e achuva, impressão d
alta resolução

Impressão e piotagem`totai com '° uto -personalizaçãf' de
09 veiculos nas Lre'raïs_e uaseires(Conforme saiicitarào'e SHRviÇO 20 M' RS 148,W RSZ9W,04

arte dc,ínida pela Secretaria Municipal interessada).
Tamanhos variados, proporcionais ao tamanho do
vckulo, cem improssão dit'ir l.de alta resºIngão em
vhdl, resistente ao sol e a chuva;Aplicação deverniz
protetor para aumento dc dumbitidadeda impressão _

Placa cio 1' Ç 2m n personalizada, fixação dupla face
ou paratusoa coto`t rocan1 : (t u011 me salieitaPãoa arlc..

0 ,129 'vi' 1(5`Pz6C0, RS I&1'O O;

'definicb pela Secretaria Municipal interessada):

VALOR TOTAL R$ 167.580,00.- cento e sessenta e sete mil quinhentos é oitenta reais

Valor total; 167:580;00 - cento.ê sessenta e sete milquinhentos e oitenta reais

A EMPRESA: GRAFICA FÉNIX )LTDA, DECLARA°QUE:

L. ESTÃOSNCLUSAS ND VALOR COTADO TODA$ AS DESPESAS COM. MÃO DE OBRA E,;BEM
COMO, TÓDOS D&TRIIìUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS,
PREV1DENCIÁRIO5 E COMERCIAIS E,.AINDA; OS'GASTOS COM T,RANSPORTE,E
ACONDICIONAMENTO DÓS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.,

2. VALIDADE DA;,PROPOSTA. 9O(NOVENTA) AIAS.

3, PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTOJEXEGU„ÇÃO DÕS SERVIÇOS DE ACORDO C0M O
DET> RMINADO PE1O ORGÃO.

4. QUE NÃO POSS[lt COMO $ÔÇíO; GERENTE E DIRETORES„SERVIDORES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÁO PEDRO DOS CRENTES ESTADO DO MARANHÃO, E AINDA CÔNJUGE,.
COMPANHEIRO 0U PARENTE ATÉ TERCËIRO GRAU.

5. QUE-NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA`LELN" 14.13312021:

6. QUÈ O PRAZó DE INICIO" DA ENTREGA DOS PROpUTOS SE1k DE ACORDO COM DS
TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO 1, DESTE, EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO;
POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR. NO
*** endereço, TODOS. OS BENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO
ACEITE; CASO NÃO ATENDA A "DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO
REFERIDO EDITAL OU DEMÁ QUALIDADE.

7, PRAZO DE EXECUÇÃO DAS OBRAS/SERVIÇÓS 2 DIAS.



Balsas-MA, 13 de Outubro de 2025.

Du rn rtn F. Ass: ixda un9 uvryKnV

py y JOS@KERrWcrs NUNES
q B D2rZflfo)]Ui5 itsc-]UOsoQ

VttWq, xamG pzYty rtcvAitgau

JOSE FÈRNANDES NUNES
RG: 177212920015
CPF: 974.589.453-20

Cargo: Sóciq/Administrador



CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA l A ATA DE REGISTRO:-DE'
PREÇOS-PEO41.202S

:EXTRATO OE•GONTRATO NQ 461/2025. PREGÃO. ELETRONICOSRP Nd
007/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO: 109/2025. CONTRATANTEx
'Prefeitura Mvn(cipal de Sáo Pedro 'dos `'Crentes - MA,. CNP) n$
01.577.844(0001-62: CONTRATADA: GRAFICA FÉNIX `LTDA.- EPP; CNPJ:
•53,923.548/0001.70: Valor RS 53.820;04 (cinquenta e tr@s mil,

oftoçentoS e ,vinte reais). OBJETO, Contratalo^de empresa" para
(oj neomento'de artigos de coypuhicáçào QF5ua1; adesivo.banner5; faixa,
placas e impressão de plotagem de veículos para atender as
iSecretarias do municipïo de São Pedro dos Crentes -:MA. FUNDAMENTO

CONVOCAÇÀO'.PARA ASSINATURA DA ATA D4I&4
PREÇ05" /c.M.
Ã Ed1P,resa:. FIs..._32C
K2 MULTSERVICE L70A.
CNPJ No: 20.207,131/0001-51, RÚbf10

`LOCALIZADANAAv. PresidenteMediçt,N° 830, Bairro Olaria
Sào João dosiPatos - MA-OEP: 65.665.000: de. 2025. R0< ULO COSTAARRUDA-.Prefeito

Tem o presente 6 finï ëspëci&b dé;çpnvocar p(s)rregpbnsávé ('éS).
na qualidade de sacio/titular das empresas + acima identificadas, para
proceder com .•a.ASSINATURA DA ATA DE REGISTROS DE PREÇOS

teferente ao PREGAO ELI TRONtCO:Ns-041/2025- SRP, no. prazo de

-05 (cinco) dias 6teisapos"a'pubfeaçãç"tteste, tonsbante o processo
'acima id6ntifcado:•

Código

EXTRATO DE.ÇOMTRATO N ,462/2025.'PRSAO EiktnONiCQ SRP
.N op z025

Devendo,:gara tanto g0ë•os:ínteressadescompáreçam• na sala da'
'Comissão PermanentedeUcitação, no prédio da Prefeitura Municipal cIo

- :53a João dosPatos/MA, a,Av, Getulio Vargas n°135 Bairro Centro; CEP:
_ ,65665 900 nesta ou pódendv solicita,r para' que. a mesma seja

.assinada via eletronicamente através do e-mali da -CPL,
cplsjpma gmail.eom.

EXTRATO DE'CONTRATO'.Ng'462l2025. PREGÃO ÉLETRÒNICO SRP No'
00712025. PROCESSO ADMINISTRATIVO; 109/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura.'Myniçipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNP] n
01.577.844/0001-62. CONTRATADA GRÁFICA FËNIX LIDA - EPP. CNPJ;
53.923~548/0001-7á. Valor R$,67,860,00 (sessenta e:sete mil:
oitocentos e sessenta reais) OBJETO: Corttrafaçëo de empresa_ para
fornecimento de artigos de comunicação visual adesivo banners, faixa,
placas e impressão de plotagem de Veicglos pára atender as
Secretarias do njúníctpio deSão Pedrp dos Crentes - MÁ.,FUNDAMENTO

-

LEGAL : Lei n° 14.133 de 2021, Decretd MunicipaJ 00412024.' TERMO-GE.L.
HOMOLOGAÇÃO: 03!11/2025. PRAZO :DE VIGÊNCIA 04!11/2025 e
vigorará até'31/12/2025. Sao-Pedro dos Crentes'- MÁ 05 de novembro'
de 2025: ROMULO•cçsTA.ARRUDA -.Prefeito Municipal.

Sua desatenção injustificada acatretaii a-essa empresa,as. sanções
,previstas em:leL-

Colocamo-nos a dispçao para,ètlãreçimëntõE necessários que
poderáserfeiò atravésdo E-maih cpisjpma@gmail.com

•$ão Jaãn Hos: Patos/MA, em;05 dé" novetntirp dë 2025,
Públiçado poc ANE CAfINE ODS SANTOSCARDO50:

-•Códigofdentificadarr8a6c675047Á9d2d94de$ceece663eaI2Marianna Lyra:da:Rocha SaritosTeixelra
Secretária Municipal de Educaçáo

Publicadapor: LOURDES KARYLLA:MEWDE5 cAVALCANTE
Código fdentificadon 8e4dc627ef67f2fif37$43tic92478èé57

PFCEFEITURA MtJNiCIPAL DE SAO,PEDRO.DOS CRENTES-

EXTRATO DE CÕNTRATO tjs•463/2025. PREGÃO ELETRÔNICO:SRP-
N"-007/2025

EXTRATO IDE CONTRATO_N¢ 46312025.. PREGÃO ELETRONICO SRP N4,
007/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 109/2025. CONTRATANTE
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA ,'CNPJ pa
01;577.84416001-62. CONTRATADA: GRÁFICA FENIX;.LTDA - EPP,'ÇNPjÉ;
531523.548/0001-70..Valor RS 45.900.00 (quarenta e cinco ;mil Ye

"' EXTRATD ( CONTEdTO NE 460/202& PREMÓ ELETRÔNICO 51W
` -uet6J3tl25

EXTRATO DE CONTRATG Na 460/2025.. PREGÃG ELETRÔNICO SR' No de artigos de comunica§áo visual, adesivo banners falxá, placas e
impressão de=p)otagern de;Veiculos para atender as Secretarias' do'
mtmídplo de'$ac Pedro dos Crentes - MA FUNDAMENTO LEGAL: Lei n4
14-133 •de 2021, Decreto Municipal 004•/2024. TERMO DE
HOMOLDGAÇAO: 03/11(2025'. PRAZO DE VIGÉNCIA 04/11/2025 e
vigorará até 31112/2025, São Pedro dos Crentes -- MA,.Os de novembro'...
6e2025 ROMUGO C05TAAIkRÜDÁ-PreféittlMunkfpat.

E;

O81EToc Cõi*%taçao dë empresa pára aquisiçag'.de Pré-mdldados
destinados-ao'apoio.de caixa d'água.com volumenominal de 1500.Q
litros, instalada -a 6,0Dm•de altura (pé-direito livre) no município de São
Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO'.• LEGAL, Lei n° 14,133 de 2021,.
Decreto Munkipât 004!7024, TE1IMO DE HOMOLpi3ÁÇÂo;•b3ï1112A25.:.
PRAZO DE VIGÊNCIAS inicio na ,data de assinatura do contrato ë.
encerramento em 31/12/2025, São Pedro dos Crentes - MA. 05 de,
novembro de 2025. RÔMULO.COSTA ÁRRUDA -i'refeito Municipal:

PScada pd.r ANÉ:GARINE DOS SANTOS CAROÓ50
,óddt9oIdentificador: ca8c5r79e1c8cG4é07ad5e1a83a5õbf?ë;

'EXTRAT04DE CONTRATO,Na 46412025, PREGÃOELTRÕNI[O SRP
'NQ0W% .25

EXTRATO'DE:CONTRÃTO Na •464/2025. PREGÃO• ELETkÔNICO,SRP N8
008/2025 PROCESSOPROCESSO ADMINISTRATIVO; 110/20025, CONTRATANTE;
Prefeitura_ Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPj. n4
01:577.844/0001e62. CONTRATADA:. 0D0NTO.ALFA -LTDA - ME, CNPJ
40 900.404/0001-56. Valor R8165.600.00 (cento e sessenta e cinco. mil
.e séi3centas reais) • OBJETO: Contratação de emprésa na área dç sa' dé

POOlICado"por: ANE CARINE DOS: SANT05.CARÒO$O
Código_identl&adoc 756cc8da5eccc4682e1e48c3ed502c51.

EXTRATO DE CONTRATO N! 461/2025, pREGÁO:ELETR$NICO SRP

Ne.007/2025

.u aw .° .. .... __ ;.aar ,wa. ..t pt. ,x re x. • .agi:,.= -. n ' " .b a1°
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ESTADO DÒ MARANHÃÕ
- PREFE)TÚRA MUN1CIPAL DE SÃO.PEDRO DOS CRENTES

AV. Canaã, Qn, Centro, SAo Pedro dos Crentes - MA, CEIt 65978=000'

' ç. tvri..

Ls',

N°007/2025

SOCIALMUNICIPAL DE

CONTRATÕ DE FORNECIMENTO N° 463/2025, QITE FAZEM

ENTRE SI. A ;PREFEITURA. MUNICIPAL DE SÃO PEDRO" DOS
CRENTES - MA E A:EMPRESA GRÁFICA FÉNIX t3TDA - EPP.

O,MUNICIPIO DE São PEDRO DOS CRENTES; com sede administrativa situada ã Av. Canaã,
s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/Mr: 01.577.844/0001-62, neste ato,

representado pelo Prefeito Municipal, ,Sr Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, atente político,
portador •Carteira de Identidade n° 028495292004-2 OEJSPC/MA e CPF n° 028.230.653-69,.
doravante denominada. CONTRATANTE; e empresa GRÁFICA FÉNIX LTDA --EPP, mscnta
no CN?J/MF sob o n° 53.923.548/0001-70% sediada na Rua Ccl Silva Neto, rk° 79.8,. Centro, Balsas
MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato: representada pelo Sr: José Fernandes Nunes,
brasileiro; empresário, portador da Carteira'de'Identidade no' 177212920015 GËJSPCI14A, e ÇPF n°
974:589c453-20, tendo em vista o que consta no: Processo adm nisuativo n° 109/2025 e em

observância as disposiçºes'da Lei n° 14:133/2021 da Lei n9 123/2006, resolvem'celebrar aa presente
Termo de Contrato, :decorrente do ?REOÃÕ ELETRÔNICO SRP N° 007/2025, mediante; as

el_ asutas e condições a seguir enunciadas.

ILÁUSULA.PRIMEIRA -:OBJETO

I1.. O òbjëtp dó presente TSna de Contrato é o Registro de preço para f€ttura Contratação t e
empresa para fornecimento de artigos •de comunicação visual, adesivo banners, faixa, plicas e
impressAo;de plotagem de veíeulos para atender as Secretarias, da' municipio de São Pedro dos
Crentes - MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo
ao PREGÂO ELETR NICO SI ? N° 007!2025.

1'.2, Este Tenno de Contrato vincula-se ao Pregão .Eletrônico, identifieàdo no preambulo e à proposta
vencedora;'independenteinentë tië ttànsc i'ãó.

L3:.Discrirninaçàu do objeto:

=k = z l BGl2 t7 w _ r s V A24 4v t1Njz sr,W ' _ . ~_____
Banner em^ loila 440 GR
com impe são digital

02° {conforme solicitação e arte Mx 190 SERVIÇO R$ 103;00 R$' 19:570,00,

definida pela Secretaria
Mànici al interessada

Faixa .em lona 280 Ok com

impressito digital (conforme
03 solicitação e arte definida M? 250 SERVIÇO R$ 89h00 Id 22 250,00

pela Secretaria Municipal
íntereSda)

06,
PUCPlaca em 2mm,

Mr 3 0 SERVIÇO ' RS 136,00' R$-4 0&0,00
ersonttlirrüa,. fiX€t áo

•-PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRLNTES-

9 Au..Canaa, stn. Centro* Suo Pedro dos Crentes- MA. CEPA&)7R-000



C.M.

ESTADÕD ?`MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
,Av. Cana3; sln, Centro, Sso Pedro dos Crentes MA, CEP; 6597 8-0 00 Rúbrlca

dupla faceou parafusos auto
brocttnte (conforme
solicataçáo e arte definida t
pela ,5ecretana Municipal
interessadal ry "

1' C 1 I V.TOTAL 1 12$

VALOR TOTAL; RS 45.90.0,00

2,:tLÁUSUL.ASÍjGU14DA-Vt Ê c A.

2.1. O prazo de vig4ncia iniciará na data da •assinatura da çontrato em 04J111202S e vigprará até

31/I21202S, prarrogávct ha fórma dò arte lt}7 da Lei n° 14.f33'2Q21.

3. CLÁVS JLA TEfcEIRA -PfÇt3:

3..1. O valor do presente Termo de Contrato é de 125 4&900,00 (quarentá e cineõ ín➢1 e novecentos
reais},

3.2. No valór acima esto inclti das todas jas. despesas ordinárias diletas e indiretas decorreutes da

execuçáo contratual, inclusive tributos eJou impostos, encargos socuus, trabalhistas, previdcneiános
fiscais e comerciais incidentes„ taxa de adm ínstração, frete, seguro e outros necessários ao.

cpmprimcnto integral do objëtt ïia cõhtratãção.

4. CLÁUSULA QUARTA --FOTAÇÁO QRÇ MENTÁRIA.

4,1.. As despesas decorrètrtes de tà• cos trataçáo estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Municigio, para o exercício de 2025, na classificaçáo abaixa

11-SPCfFTAmA MUNICIPAL DP ASSISTÊNCIA SOÇIAL
08.122 1002 2048 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência'Social
3>>3,%.30:00:00 - Material dc Consumo:

$.. CLÁUSULA QUINTA - rÀçAMSt'tTo E cRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA,

5.L Ç1 CONT`1tATA11TÍ~ realizará o pagamento etn até 30 (trinta) dias contados da spresèntaçntt do

do uniento'iiscal cottespondStc. O pagãznento será realizddt por meio deordem; bancária; creditada

na canta cnrmnte da CONTRATADA.

552, A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento deifnitivo-dns bens e

em inteira conformidade comas exigências legais; especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes inf armaçães<

a}" Ittdícaç& da nYnrïero do CÕNTRATÕ

bj Tndìeação do objeto do CÕNT F2ATO,

c} Destagtüë, conforme iegtilaçáo específica, das ,retenções =incidentes sobre o faturamento (1SS,

INSS, IRRP e outros), se houver,

ì'Rr Ï E1'faRA MUNT A1,t)G SÃ Pipi b0$ CRENTGS..
Av::canua, sai, Centre Sdo'Pedro dos Crentes- MA, UM'; 65973-000
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PBErEITURA MUNICIPAL DESÃO PEDRO DOS CRENTES _DOSCRE
Av. Canas, 5/d, Cenim Selo Pedro do Crentes MÁ, CEP; 6547$-000

4j Conta bancária, conforme indicado pelacCONTRATADA .na nota fiscal op
ã,3. A'Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Rãnüa retido rïà, fonte, o txoçs(u

reten.ç$o constante no Anexo f da.Tn$trução:Nortnativa da Receita Federal do Brasil .:2+a

e suas alterações posteriores: Cabe á CONTRATADA o destaque deste imposto no.çorp

fiscais. As pessoas juridipas. arnpáradãs por isenção, tião ineidènciá ou,alíquota zero devem informar

essa cond çá0 no doç iïnento fiscal, inclusïve o engifdrament0 legal, sob pena de ae não o fizerem,

sujeitarem-se "á. retenção ido IR e das contribuiç*es sobre o:',valor total do documento fiscal, no

petcéntual tótal cort'espondente á natureza dia bem ou serviço. Havendo erro no documento de

Cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa„ esta ficará com o pagamento

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ,ocorrendo.

neste caso„ qualquer ónus-ã Cc $ TRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela 'CONTRATADA¡ `podendo .acarretar ;posstvõJ átr'ásá tìq

pagamento na ,pendência de qualquer .uma das situaç es abaixo especificadas, sóm que isso gere

direito a•alteração de preços.ou ccimpensáçiio flnancëira!

a).Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos, a Tributos Federais e a Dívida

Ativü dá Uúião.;

b};Apresentação dè.çettidão Négãtiva de,Dzbitos junto sós Governos Éstadual e Municipal, inclusive

coni õ'Múnicipio de São Pedro dos Crentes --MA-

cj Apresentaçãã de ÇertifiSio tie Regularidade do FrC $;.

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

5;5.O CONTRAIANTE fará aa retençãt?, com repasse ao Órgão Arrecadador; de qualquer tributo ou
contribuição detenninada ,por legislação específica; sendo que a CONTRATANTE se reserva o
dii'eiro de.efetuá=laou nãámos casós ein gne:fórFbctlltativo.

5 6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Publica, o valor a ser pago será
atualizado financeiramente desse a data prevista parra o pagamento até <a, data do efetivo pagamento,
tendo caitio basëo Índice IPCA dti mds anteriõYao`pagamento da parcela;

&.CLÁUSULA SEXTA , REAJUSTE.

61 Apôs 'o interregno de um ano,=cocìtadó da dátado valor estimadó„ os preços"iniciais poderão ser'

reajustados; aplicando-se o índice IPCA, cuja.datã-bise está vinculada ã data do órçanìetito estimado,

nos termos do art. 25; §7° da Lei. ü° 14:133/2021.

PREFntTURA:ti1UNCG'CPAli í)CSXo PEbR0 DOS izt2GNTPS'
9 Av, Cana stn. Centre, S o Pedc'ò.dos Crentes -:M1A, CEP: 6597$=tlüe-
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Av_Can4 sfn, Centro São Pedro dos`Crentes - MÁ, .0EP: 55978-000 -

62 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano seta co &dirá tr doi

èfekós fútarrécitos do último reajuste. °ate 1
d 3. tocas de atraso ou,n$o dWulgaçz3o'do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagari à

CONTRATADA a'importância: calculada rela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão; logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a• CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor.-remanescente, :sempre

que este ocorrer.

6t4. Nasaferiç ies finais, o ledice utilizado parã reajuste será, ibdgatotiS±iente, o ãSnit&o.

6.5. Caso -o: índice estabelecido para reüjústáménto venha, á-ser extinto ou. de :qualquer forma no

f possa mais ser utilizado,,será adotado, em substituição„o que vier a ser determinado, pela legislação

então em vibi'.

ô:6. Na ausência de previsão legal quanto ao ípdice, substituto, 'aS partes elegerão novo ínitice: oficial,

para reajustamento do preço dQ valor remanescente, por meio de termd aditivo:
t

6,7. Q reajuste será rçaãzado por apostilãmento:..

j 7. CLÁUSULA.SÉTIMA-RÈPACTUAÇÃO Ë REEQUILIBRIO'

7.1. O preço do contrato • será repactuado: para manutenção do. egtiilibrio. éconõmica-financeiro,

mediante demonstração analítica da variação dos custas coritrátuais, còm •data vinqulada ao acordo, à

eonvençáo coletiva.ou ao dissídiaèoletivo ao quãA a,proposta esteja vincu1áda, pra os custos de mão

de bbra,

7r2..A.repaetuagao devër€Íobservar o ïntcrrcgnn mir imo'dè 1 (um) 'titio; çontado'da data do. acordo,

" 1 convençáo; ºú dissídio coletivó de krabalhó att eptiivalente, vigente } época da apresentação da

✓ proposta, quando-a varíação•dos custos Ror iTécorrente da mão:de-obra e estiver vinculada ás datas-

bases destes instrumentos;

7.1 Nas repactuaçdes,rstibsequentes à primeira, a'anualidade será contada a partir da data do fato

gerador quc deu ensejoà ultima:repactuação..

74. A xepactuação parafazcr -face. à':elcvaçáo dos custos dá.eontratà4ãõ, rospéitáda'ã anüalidade

dispósta nó item anteriit"r- é que vier A. ocorrer-duraõte a vigência do oòntrato, é direitó dá

ÇQNTRATADA e 'não ppüerá alterar o equilíbrio; econbmién "é flnanceirc do contrato, ,conforme

estabelece-o art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado

à CONTRATADA receber;pagamento mantidas as condições efetivas dá proposta.

7;5. A. Administração,não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

1?ttTaF tTURAMUSJYCIt'AL.i)L3XQ PL'^;ÚRü TSCYs'GtLGN'1'PS

9 Av. CanâL sIn, Centra Sa5 Pedro dos Grernes-'MA, CEP: 459ZS 0QQ



ESTADO DO MAR.4NHAo
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES'.
Cv. Canal s'n; Centro, São Pedro dos Crentes - MA`, CEP:65978-0074

'çpietïvos de trabalhó que tratèìn de tnatétia nSo trabalhista„ dc pagamento de

trabalhadores nos lucros ouresultados da CONTRATADA; ou que estabeleçam-dirt

em lei,.còmo valores ou índices` obrigatórios de encargos sociais ou pravidenciários, bël 8

préços para os.ìnsumõs relacìonadàs ao exercíciotatiVidade.

7:6. A repact`uação poderá ser dividida ém tantas:párcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

principio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discuti.r` a. vari$ão de custos que tenham sua anualidade resuharìte em datas

diferenciadas, tais como os custos 'decorrentes da mão dë; obra c os custás decºcrentes dos insuetos

nécessá ios ã ëkecução do serviço.

7 7. A repactuação, em razão de, novo acordo, d ssldto ou convenção coletiva deve repassar

I tntegraátmétíté o:ánttie ito dè custos dai wj de_òl*ã dec*tréi te te instrüinentd's.
t::8. Dispgsiçóés pre 4≤tás:nós'acórdos, códvengõés;ou. dissídios coletivõ§:de trabalho quëitatem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos, contratos, com a Administração Publica, não se

vinculam o ÇdNTRATANTE:

I 7». As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA acompanhada. de

demonstração analítica da variação dos tcustos, por mero de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença ,normativa que fundamenta a

repactuação.

711O. A CONTRATADA deverã, solkitar a repatuaçoT a partir da homologação da acordo,

bõfvançãõ ou dissídio cºlêti`vo de trabalho, que fxar os novos cústos;de mão dê óbra da categoria

piófïssïonal úbrangida:pelb contrato, até a data da prorrÓgação cõhtratual stibsèqúente, óti até a data

do erieerrat tento do contrato, cãso não haja proaºgação.

4 7;1.1. Caso a CONTRATADA não solicite a repaçtuação tempestivamente, dentro do prazo acima

II fixado, ocorrerá à prcclúsão desse_dáreïtd.
I 7.12. Ê vedada a inclusão,, por'ocasião da repactuação; de beneficias não previstos na proposta

Inieial, exceto quando se tornarem obrigatórios por ,força ,de instrumento legal, sentença.normauva,
acordo co!ëtivo dú cohvenção coletiva.

7:1--1 O prazo para resposta ao pedido do C'oniratado,de.repaetuaçfo de preços será de 3Q dias úteis.

T14. O.prazo para resposta ao pedido do contratado de restábelecimeow do equil(brio econômico-
financeiro dp'contratáide prcç$será,de 3Q dtas,uteis:

$: CLÁUSULA 91TAVA -.GARANTIA DE EXEcUÇÃO'.

5.1. Náºhaverá exig@ncia dë,garantia contratual da execução, pelas razãès abaixo justificadas:

Pai SUTURA MUF&iíi 7LD& SÃO PEDRO Doi E i'ri
'9 A' CénaLsfn, Centro, S ÓPedro dos-Crentes- viA. CEP: 45978.000
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PREFEITURA M11NlCIPAL DE SÃO PEDRODOS CRENTES DOS t

Av Cunzn, 51n; Centro, Sãb Pedro dos Crentes - MA. CCI' 65978-000

{ tt
$.1.1. A Adininistração tem a opção de exigir a"prestação de garantia nas eontrataçóe Oe:béns, obrzas.'
e serviços. Isso serve: para garanti,r o fiel cumprimento das obriáaçães assumidas p1oçon taQo

inçlustve no que diz respeito ã multas; prejúizos e indenizações decorrentes de ma iiap mént
Quando esígtda, a garantia deve estat expressa no edital de: Úctta$o e'na minuta de contrato, para

que.todas as partes ëstejam cientes dessa exigência: (lei 14.133/21, Art.."96te ArL97);

8.,1.2. Durante a'fase de planejamento da contratação, e importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exig@veia de. garantia .6' realmente ,necessána'e em que percentual, isso porque a

garantia e uma medida adicional de cautela que se imposta desnecessariamente,. pode ;provocar

apenas a elevação dos,preços doobjeto contratado.

8].3. A decisão de exigira prestação de gatnntia nas cóntrtitãçaaes. á "de responsabilidade da

Administração: No entanto; a escolha tia modalidade ck,gárantiá é, ëm gertf. do contratado, r
w

exceção ocorre-nas contratações de obras efserviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a

garantia seja prestada na modalidade'seguro, garantia (lei 14 133/21, art,102),

$.1.4. ")vxigêncìa`désgecessárià de garantia eontrawril au fixaçáo de percentual inadequado,. levando
• os licitantes a pesarem esse encargo adicional em stias propostas de preços, bem comg a dçsistênèia,

de potenciais licitantes,'com consequente restriçao'a competitividade e contratação mais dispendiosa
aos 4ofres públicos

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E', RECEBIMENTO »Õ OBJETÒ.

9.1, O"prazo de entrega.;será de. 10 (dez) dias útei's a partir da emiSsrto; da,o denì de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens ;poderão: ser rejeitados, no todo; ou em. parte, .quando em desacordo" com; 'as
espeeifiçaçôes constantes neste Termo de Referência e na proposta; devendo ser substituídos .no

-- prazo de 10 (dez) dias,. a cantar da notificação da contratada ás suas custas, sem ptejufzo da
aplieaçáti das"penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA:-nscALIZAçaO.

ID.I. A fiscalizaça`o dg "éxegução dq abjeto ser{r efetuada por Cteane Fonseca• ;Barros Casfro
Nttuteàda'pela Portaria n°.042/2025.

-10.2.O contrato deverá ser executãdo frelmeiite petas partes, de acordº'èdm a's olâusulas'avença4as ë

as normas da Lei: n° 14.1=33,'de 2021, e cada parte responderá • pelas consequências de sua inexecução.

total ou parcial (Lei n° 14,1^33/2021, art,., l 15 Capxt,),

l ti.3. Em caso de nnpediruento, .ordem de paralisação, ou suspensão do: cohtrato o cronograma de
éxecuça(i 'será "prorrngãdo autótnatieament pelo tempo còrrésponderitê, anotadas tais circt nstánc"rás
mediante simples apostila (Lei n° 14.1331202•.1, art. 115,'§5°).

10.4. A gestão do contrato bem çonxo sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

PREFEITURA MUNICIPAL DC SÃO PEDRO nós CRENTES

9 Ãv.:Cenaã,;sln.:centrn, Süo Pedró,dos'Crentes- v1A, CEP:6597R-000
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•servidor despnado pdo Prefetto'Muntctpal. t st, n
10.5. O fiscal do contrato $cará responsável em acompànhar .ó recebitnèntó ost pE9ino

F conferência das.quanttdàdes e ruonhorar• a qupiidade deles. '3' üpr °
10:6. O fiscal do contrato intortnara a seus superïores, em tempo hábil. para a adoço das medidas
convenientes, a situação que demandar-decrsão ou providência que ultrapasse sua, competência (Lei
n* 14.13392021, art. YÏ7, §2°j.

10.7: O- contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço
para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14,133/2021, art. 11&). A lndieaçãa ou a
maíiutenção do preposto da: empresa poderá ser recusada pelo orgão ou entidade, .desde que
devidamente justificada, devendo a empresa'designar outro para o' exereicio da atividade..
1'0:$..Quaisquer exigências da fiscãlizaçao, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente
àtèndidás pëla CONTR)VTADÁ,, sem õnas para aidministração municipal.
LOS. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado' um tenho de recusa com dSalhamento dos

motivos e• assln$ura do fiscal do contrato, de um, representante da empresa e.de, pele gtenos dois
servidoresdvsetohafiïn.

1;0:10. O contratado seria obrigado .a reparar, corrigir„ remover1 reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total oll em parte, o objeto do -contrato em que se verificarem veios, defeitos ou
inrorreçôes resultantes de sua exeeüçãõ ou de materiais nela empregados (Lei n° 14 13312021, art.
1"19).

10 11 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da exeduç o do contrato, e não excluirá nem reduzira essa responsabilidade a
flsealização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.1=33/2021, art. 120).
10:12. Somente o contrátado será responsável pelbs.encargos'trabalhistás previdënciários,-fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei na 14.133/202I, art 121, capta)..

10 13. -A 1ii"calizaçáo, de que trata este item não, exclui netn reduz a responsabilidade da contratada,
inclusive perante terceiros por qualquerirregularidade,; ainda que resultante de imperfeiçóes técnicas
ou vicios redibitorios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administraçdo

ou de seus agentes e,prepostos, de;conformidade eom o art. 120 _da Lei n° 1.4.133, dc 2021,
-- -10.14. A'ïnadìmplênei's do eohtrãtado ém rëlagãõ aos encargos Trabalhistas, fiscais e comerciais não.

transferirá à Administraçáb„a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato (Lei n° 14 133/2021„art: 121, §1°).
10.15. As córnunicações entre 6 órgão: oü éntidadë c a contratada devein ser Wáli adas. por escritõ:
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo=se,,;excepcionalmente, o usa de mensagem

eletrônica para esse fim

10 16. O'orgão ou entidade podem convocar representante da empresa pata adoção de providencias
que devam ser euixtpríaas de imediato,:

3.1. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

II A. São obrigaçctes'da Cóntratãpte

11,1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital, e,seus _anexos;

t, P1t1FBCCURh MttNICIPA4.bG-SAO P
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l 1;L2..2. Verificar ïninuciõsamente, no prazo fixado, a conformidade, dos;

proyisorianíente, com as esptdÍiiidações,constantes•do Edital e da proposta, parasf

recebwmento detìnitivo;

h L3. Coiut nicar'à Contratada ,por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no serviço fornecido, para que seja substitu do, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar õ cumprimento das obrigaçôes =da Contratada; através de

comissão/sewidorsspedalmen`te designado,

I`L. L5.. Efétuar o. pagamento à Contratàda= no valbi correspondente ao fornèciìnentn do objëto, lia

ptazõ e forma ëstabõk dos ïu}'Edital e:seus anfòs, :observada a ordem cmnolágicã para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art.:141 da Lei n° 14i 1331202•;

1 C.1.5. A Administração não rèsponderã, por quaisquer ,çbmpromissos assutnidos pela Contratada
conì terceiros, ainda que vinculados à execução do presedte Tërmo :de Contrato,. bem coiro por
qualquer dano, causado a terceiros em decorrência de ato; da Contratada, de. seus empregados,
przpestos ou subordirtadi s.

:11.2. A Contratada dèvè curiiprir todas as obrigaçáes constantes. no Edital, seus anexos e sua

propósta, asstYtriindo.:éõmo excli2"sivãmenftfleus os"riscos e as'dëspësas decbrrentcsda bba e perfeita

esécuçãe do objeto e, ainda:

11;2.1. Efetuar a ptestaç£ o dos serviços em perfeitas cogdiçôes, conforme espeçi&açÔes„prazo e

local constantes no Termo' de Referencia e seus anexos, acompãnhado da respectiva nota fiscal, na

qual constarão as indicações referentes a: quantidades e itens unlizados'nos serviços,

1.1.2.2. Responsabilizar-se pelos víeíos e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13`e 17 a27 do'Cod go de Qefesa dq Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);,

11'.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Adrninstração oura'terceiros em razão

da,execuçãa, do contrato;

U.2.4. Reparai, eotrigrr, remover, reconstruir od sübstittiir; a suas expensas, no total ou em parte, o

bbjéto dó-ÇontMto: em gn8'se verificarem vícios,, defeitos oü incorreÇões rBsidtantë' de sua execução

ou de materia»snelaemprégadbs

11.2.5, Comunicara Contratante, no prazo`•máximo 'de 24 (vinte e quatr.o), horas, que antecede a data

de realização dos serviços, qs motivos que;impossibibtem o'eumprimento. do prazp previsto„ com, a-

devida comprovação;.

1.1,.2.6. Manter, durante toda a execução do contrafo; em compatibilidade com as obrigações

assumidas;'todas asrcondiçóes;de habilitaçãó e.quàlificação exigidas=na licitação;

C'R€bilTUiA iõ íC[PAL i $Â6i'EOOZS (;i;Nti
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1 1.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do'contrato; °

.1 l.28. E'todas as obrigaçóes elencadas na estudo técnico preliminar anexo I. I ,

12. CLÁUSULA DÉcÌMA SÉGt NDA-$ANÇÔES AD1%UNTSTRAT%VÁS.

12.1. Q lieitadte ou o ctmtratádo sër&responsabilizadoadnïinistrath'amente pelas:Feguintes in, raçôe!

1 -dar causa ï1nexecução;parcial do contráto

I[; - dar 'cansa A. ineãecuçãb párciál do conpto :que cause grave dano à Administração, ao

fúncionatnento dos serviçòs públicos ou ao Interesse çoletivo;

111- dar çausa a inexécução total-do;contrato;:

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V -,não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; VI -

¡ não celebrar a contrato, ou nqo entregara documentação exigida ;para a contratação; quando

i convocado dentro4o.prazo de validade de sua proposta;

t VI -.ensejar o rëtarsiãtnento dá execuç`ao ou da cnirega•do objëta da lïeitsrção sem motivo justificado;
f`
i VIII - apresèntar• declaração: ou documentàção falsa exigida pàra.o eértanìe ou prestar declaraçãó

falsa durante_a licitação ou a cxecuçáa-do.contrato,

iX - fraüdar ti Itcitàção:ou praticaráto fraudukntó na execução dó contráto;

X- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualgtrei natureza,

XI - praticar atos .ilícitos com vistas n f ustrar os-õbjetivos da licitação;

X1,1- praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de l°de agosto de 2013:,

E 12.2. Serão aplicadas ao responsavel pelas infraçaes:administrativas as segumtes'sanções:

( I-advertência;
_1 i 11 = multa;

IIL:- impedimento de liçitar:e contratar,

IV' - declàração de inidoneidade para iïcitar ou coSatãr:

12<3. § 1 ° Na.aplicaçãó dás sanções serão considÈradós:

1- a natut&A e:a gïividade dã lüfraçãõ cócnètida;

Il -as peculiaridades`dotás&vonereto;.

nt`- as circilttstllrtçiaS agraVánces tau lentiaì tese'

IV - os: danos.que dela provierem para ,a Admini5iraçAo Pública,

V x implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade„confYrme normas e orientaçõesa

dòs órgãos de-contròie.

'PR_F,PüTÜki\ IvfI1NiC[PAL nC SAÓ PtsDRO ff CCj2VfC
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t±4. § 2" .A sanção 'prevista ,nó ineisd 1, dó cáput dº art. 156, da Loi 14.733/21 se a Itca á'

'xelusivamente pela infração administrativa de prevista no .inciso I do capuz do art: ss ltasi 4../33/2i,_quando:nãp se'justifiçar a impós'tção de penalidade níais grave: d `'

12.5. § 3° A:san¢âº prevista no ineisoJI, do capuz do Ari. I5b, da Lei 14433!21, calculada-na forma

do edital ou do contrato, não,poderú ser riferior a 05% (pinça décimos por centó) nem superior a

l 3Q°%, (trinta , por cento) do • valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será

' aplicada ao responsável; por qualquer das infrações administrativas previstas no ajt: 155 da Lei

14.733/21..

126. § 4°- A sanção .prevista nor inciso i1I, do• capdt dó ad 156, da Lei 14133121serã aplicada ao

réspànsáavel pelas infrações administrativà"s; prëvïstas nos incisós [l, 111, IV, V, VI e Vil dõ cáput do

III drt. 155;,da>Lei 14.133/21, quando não se justificar'a!nuposiçao de penalidade mais grave, e impedira

i o rësponsávet de- i citàr ou cont`ratàr IjÕ 4ïnbito da Ãdministra4rd Pública direta e indireta do eiS
i

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos,

72.7. § 5° À sanção previ§ta no inciso r.y,"do caput do art. 156, da Lei 14J33/21' -será :aplicada ao

responsável pelas 4nfraçõe administrativas previstas nos' meisos VIII, IX; "X, XI e XII do capuz do

art'=, 155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos: incisos Il,.III, IV,

V, VI e VII do caput' do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a

sançáo prevista no § 4° do ad, 156, da Lei, !4,L33/2l e imped irã ó responsável de licitar ou,.contratar

no ámhito da Administração Publica diréta é indireta de todos os entes federativos, ,peló ,prazo

min"rma de,3 (três} anos t-máxiino de 6 (seis) anos..

12:&: 4.6° A sãnção: prevista no'iáciso 1V;.dó capuz do art. 756 da :Lei 1,4.13301 s6rá precedida de

•ánáli`sajúridiCá "e observará a seguintë regra4quapdb aplicãdá.;por ôrgto do Poder Etiecutivõ,=será.de

I coinpefência exclusiva dé secretário municipal.

1,29. § 7° As'sançáes previstas nós 'incisos 1,11I e IV do caput.do art 156, da Lei !4133721 poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12;10. §, 8,° Se a multa aplicada e as indenizaçeies cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
1 '

J eventualmente devido Pela Admtntstraçáo ao contratado, além da perda desse valora diferença será

descontada da garantia prestadá.ou seráªobrada judieïalínente.

12.11..§ 9°.A aplicação dás sanções previstas'.no caput do art. 156; dá Lei 14.133/21 nãb exclui; ém

hipotese;alguma, a obrigação de reparação:integral_do dano causado à Adtnintstraçao Pública.

12.1.2. Na ap1ieçãQ da $ çáo prevista na inciso II ' do eaput do.'art. 156 da tei 14..l 33h1, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15' (t)uinze) dias utels, contado da data de sua

R12.EFEI7liI2AMUNICTP'ALDESÀ0REDR0D05 ÃENTES
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} .;

intimação.
FlS.fi

12,13. A apl caçáo das sançõesprevistas nos mcisos 111 e iV do caput do art. l.da

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por co asu c
deQ (dois).au mais servidores estAveis; que avaláar5 fatos e çirçun$ neias conhecidos e'üttimará o

licitante ou o •contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias :úteis, .contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e:especificar as provas que pretenda produzir.

1214'. § 1°`Na hipótese de detërimentn.de;,pedido de produção ide, novas prãvas;ou.de Juntada de

provas jplgadas indispeusaveis pela comissão, o licitãnte oti o contratado poderá apitesentar alegaçcies

finais no prazo de,15 ,(quinze) dias uteis,:contado da data da íiìtirnação..

12:U. § 2° Serãá indeferidas ,pela coniissãõ, mediante: decisão fundamentada, provas ilícitas,

[ impertinentes desnecessarãás, prc telatóriãs ou intempestivas §3°A prescrição ocorrerá em„5 (cinco)
1' anos„contados da ciência da infração pela'Admiaistraçáo, ecera:

f 1 -!mterrgmpida pela instauração do processo de responsabdlzação a que se refere o capuz do artigo

158 da Lëi 14,13372"1,

é

ti - suspensa, pela celelração.de acordo de ,Icn&ëncia previsto na Lei n° 12.846> de 1° de agosto de

2013;

I11 -suspensa por4eoisão judicial que inviabilize?a conclusão da-apuração,admìnistrativa.

12.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133121 ou em outras leis de

liãitaçõesë contratos da Administração: Pì blioa que também sejam tipificados como atos-lesivos ná

Ler n° 12 84, de 1° de agosto de 2413, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observádo's o rito jjrdëedimëntal e.a ãutóridáiìe co tpetente definidos na, referida Lei.

T 12'.17. A:perstínalidáde júridká poderá se.r dësconsid&ada.sefvpS que ntrlizada com abuso do direito

para' facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14133/21 ou para

provocar cgnfusãçt.patr mtagíai> é„nesse-casou todos<os cfgltos das sanções aplicada... pe. í a:jurïdièa

serão estendidos aos seus adminiátradores e sócios compoderes de° administração, -a pessoa jurídica

sucessora ou; a empresado mesmo ramo com relaçUó de coligação ou çontrole.,, de fa„ta ou:de direito;

com o sancionado,-observados; em todos osjcasos;_o:contraditório à a ampla.defesa e a obrigatoriedade

de análise jurídica, prévia.

12.18. 0 Podères Executivo deverá,. •nb prazo mãxiíno 15 (qüinzej dias úteis,.'contado da data dc

aplicação :da sanção; linformar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ele aplicadas,

para ifns de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidaneas e Suspensas (Ceis). e no

Cadastro Nacional de Empresas:Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

,_ _ ._...__1 ,_r ,
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12:1.9. O,atraso inJusttfteadõ M exectiçã6 46 contrato sujeátará o coiïttatada a multa de mora,.:

forma prevista em edital ou em consto. À aplicação dë multà dê mora não impedirá que a

Admhíistraçilo -a eonvérta, em eompetïsatória e• ;promova a•, extinção "unilateral do bei

aplicaçllo:cumulada dc outras sanções prevista&ha :Lei t4133121. 7 d
12.2Q..É admitida a inabilitação do licitante ou contratado perante a própria autori ád %
penalidade,.exigidos; etimulaiivamente: w` v
I -,reparaçãía=integraFdo dano causado;á Ãdministraçãoq pública;

i'- pagamento':da.multa;

III -transcurso rdo,pra o mínimo de 1 (um)rano da.aplicação da.penalídade, no caso de impedimento

de licitar e contratar, ;ou de 3 (três). anos da apllcaçào da penalidade, no caso de declaração de

inidoneidade;

IV - cumprimento dasrçándìções dé reabilitação definidas no: atopuriitiüo;

V - análise juridica prévia,. com posicionamento conclusivo :quanto .ao cumprimento dos requisitas

definidos ne5të artigo,,

12121. A sanção pélas wnfraç$esprevistas nos incisos VIII.e.XJll do caputd8 art. I53 da Lei 14.133121
Sugira, coma condição de reabiluaçao do licitante "ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento.

de'prog'itna dó integridade pelo rasponsãveL

13. CLÁUSULA DËCIMA'TERCEIRA.-EXTINÇÃü:

13d. O PRESENTE TËRKIÒ. DE CÓNTRATO PODERrk SER.EXTINTO:XTINTO:

13A.1-. Por;ato unilateral:e:eserito da Administração, nas situaçves previstas no inciso I do art: 138 da

Lei n° 14:133/2021, e:com .as consequências indicadas no art 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de. Referencia, ane'u aã:Edital,

-- 13:1.2. Aínigavelmente nós terníòs do art. 1:38, ncistì II, da.Lei n° 14.3312021.

132..A rextjnçáo coniraiudi deverã serTormallnente motivada nos autos 4c processo administrativa

assegurado à CONTRATADA o direito ã .prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos
nt¢tivos previstÕs no art 137 da L& n° 14'.13312071

132. A .CONTRATADA reeoiihece os direitos. da COWTBÀTAflJE em caso de rescis o

adniïnistratiua-prevista-no,art. 11Sda Lei u"'14r 13'3í2ti21.

13.4. O TËRMO DÉ! RESCÌSÃQ SERÁ PRËGIáDIDQ DË RÈLATÓRIO INp1CATI.VO DOS

SEÓÚINTÈS ÃSPHÇTÕS, CONFORME O ÇASO:

I,3.4.LBalanço dos=eventós eontratuaisjjá cumpridds ou parcialmente cumpridos;

1314:3;Relaçao dós pagamentos já e%tuados e ainda devidos;

13.43: Indenizações e multas.

PRFFEITURA.4k3td1CIPAG:[>E S.TO ' RD P0S CRENTES+
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14; CLÁUSULKDËCIMA QUARTA-'VEDAÇÕES. 1 Fys
14.7. É VEDAbO t COflATADA.

w> Usa_.14.1,1., Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira, a

14,1.2. Ihterrõmper A execu ão cotttratuaJ sob alegação de •inadiìnplehiehtõ po"r parte da
LONTRATANTE, salvo:nos casos,previstõs em lei.

15. ÇU V$i.. Á DtC%MA QTIINTA -'4,LTERÁÇQI _S :.

15r7. Eventuais alteraçzes contratuais reger-5e-3o pela'disciplïna da art.'124 da Leilt ° 14.133/2021.

15.2. A CON`1 RATADA e obrigada a aceitar, nas mesmas condiç0es contratuais os acréscimos ou

supressôes;,que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado contrato.

l_ /
153. As súpressdà resultantes de acorde celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado::do: contrato.:

f6. ÇLÁ17SULÃ DÉCIMA SEXTA -:DOS CASOS t}NIISSOS

16J. Os ëasos omissbs •serão decididos pela CONTRATANTE segundo as disposiçôes contidas. na

Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações c contratos administrativos e, subsidiariamente,

segundo asnormas e princípios gerais dos ç . ntduos.

17 CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA -:PUBLICAÇÃO'.

171. Incumbirá à- CONTRATANTE providenciar a puSicaçdo deste instrumento; parttrato; no
Diário Oficial; de acordo com o prevista na' Lèi p°14.133/2021.

18: CLÁUSULA DECIMA OITAVA -FORO.,

1 &;l. É eleito o Foras da Cóïnurca de Balsas: - MA, para dirimir os "litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme mt. 42,

.. I ld da -Lei rt° 14.133/2p21.

Pará firtneìãse validade do pactuado, o gresenté Termo de .Contrato foi :lavrado em duas (duas) vias

de igual ór,,que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes:

São Pedro dos Crentes- MÁ, 04 de novembro de 3025.

ROMU[O:COSTA ninad°de% noa

ARRUDA';028230 osT2°`Romuro
'fur369 r ARRUDA:e2823065389

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL.

OÓNTRATANTF

'i'7iEFEiTURA_MUNICIPAL DCSnO PG3ÌKQ DOSGRENT6s-
. A ; Qmaã: sln. Centro, São Pedro dasCrentes - MA ..CEP: 659.78-0ÒÓ'
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GRAH 1- NIX` .TDA - EPP rìe' ,
CNPJ:,53.923.548/000170 .&. 4T,

-SR. JOSE FERNANDES NUNES

RESRt7NSA.VEL LEGAL: DA CONTRATADA

€ zyC. s (2,
CLEANE FONSECA BARROS CASTRO

GP,P: 666.787=063-15
PORTARIA 042/2025

TISÕAL DE:ÇONT_RATOS'.

TESTEMUNHAS:

2/; 2áca.Ss -S6

i

`1'R"LPEt'[TIïA b[TJNitI,P.A4iDE SX6 HÉDtÌ0 DOS-CRENTES`
9 Ar. Cann3; s/n..Centro Süo,Pedro dos Cnnntes-MA CEP 65978000



ESTADO D® MARANHÃO

PREFE TURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNN 0`1.577.844!0001-62

C.Afl.

Dispõe de designaç o, e• da outras
providénèiás..,

i

O PREFEITO MUNICIPAL Dk SÃO PEDRO DOS
C _T S- , , nos termos do Art,-3"7,-inciso II, da Consttkuição Federal de 1488 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro; dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais:..

t
K.

Árt. t° - DESIGNAR,à Sra, ' CJ ANE. ON$ CA
BARROS CASTRO. em cargo de comissão do Assessora
Especial I9 Lotada na Secretaria Municipal de Assistência
Social, portador(a) do 0W sob o n° 666787.063-15 e do RO
de n° 63077196-O SSF , como $'Fiscal de Contratos da.
Secretaria Municipal de Assistência Social

z it 2° - - Bata Panaria-entra em vigor em 46 de janeiro 2025,. '
independentemente da sua pubiicaçã&.

Registre-sé Publ ue-se. Int nne--sé Cumpra-se.

GábSte d ÉFEITG »o Muslcírio DE sÃo
PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 07 dias de janeiro de 2025.

RQMULQCPSTA . as tutecetermea
ji%RUO± .NI623i}óS aagwM4tCt°Sp ,

369 ¡,, gRIloA4Mf30a3Yd5
R®n 4o. Sst79 Ãrrüda ..
fefeitd Mnnierpal

hv danaí n°102, Centro - Sáo'Pedro-dos í rentes - MA..Eond (Òxx99)3644=l01&'



C.M.

E TRAFiALHO ,o Br, IGOR HOLANDA DOS
engeoheiru civil +natural de Sio João doe

PORTAR£k r. 04P22 DE 47 DE iANE£R :f 2p25 '
o; e

ia do rn dc obril'de-T954 füho Oottediçd .Dlspõe'de tlestgnaçdd, 8 dz cetras rravid'éncias.-. ,. `ca H`bSaaº ,
evaldïrenedeSpnsa.Halanda,pmt dor da

-

rP,-3fl 727C0It-0 SSP-MA'A. itisedtu rfo .O °PREFEITO MUNICIP'AL`.DE SÃO'PEDRO DOS CRENTESMA. nos
residente na Rua-Viriato Conta, nc.603,
ias PàtoS - 6W CEP a- 65.665 tot

termos do Art. 37. itrc{sa'II, do Constituição Pedérai da 1986 2 na Lei
Ory,}nlca São dos-0Õ0, tlo'Runlçipio de Podre Crºntes, nu uso de suas

-gado diploma e'detiaraçáo dé bens da ;atribuiçbes Íegals,..
assinar d Teimo do Posse. Que .:passam.'a
ta Àta::Dc-u-se'enÉáo o iniciada posse do RESOLVE:
com á' prestação do Ç¢mprpm sso do
ando todosem. unia 'só vai: l'PROMETO

Ao -F,€DERAL,_ A ÇOIJSTITUIÇÃO DO
Ai-t, 1° -DESIGNAR o Sr. ROSEILUDN DA SILVA CO,NCEIÇAO, sni

DO,MUNicIPIO,R AS EMAÉMDA5,DESTE
,car e de tornlss- o de Coºrüenedor de igiiãnaa $-30io os,Lotado na.
Secretaria ütunk. ide Saúde na subdíusão VIGILÃ'KIA SANI?AR(F1,

'CM. LEALDADE D-MANDATO QUE ME portadorta} dc PP sob º no 094.323.373-1,2 e ria R'G de ,dP
AR ,PELO PfOGRGS50 DOrMUNICÍPIO E 52R720636'89PIfdA :como Físcai.de ,Contratos dp Secrctarh.
3=". Lm 3ecuhda,. o=Vereadat cunfi'rn U.i o Municipal de 5otíd_e,
ASSIM O PROMETO Ata eortfnuo, ra

,

,ictarou enipnssádu o Vereador para ó "` Art. X24 -. Esta Portaria. entra- em vigor cri 00: de }aneiro .2025
ì roais havendo a ser tratado, o Senhor ;ndependentán+ënìè da sua pbbliLaçáo.

Saia das Sessõas-:àa C3roara MuAizÍpai de:Sáo )oáo dos Patos,
MºYanb2e,fl i06de janeiro dë,2025.

FERNANôO SÓARES.DE'SOUZA-
. CPP idSS-731`45347

iGOR HÓLANDR;pO9 5ANY0s1
' PFN$ Od030'Á,42 .-63

Pubusnda pa..^ wukõ&S KARYLM MtS ES CÃVALC+SNT6
Codïgp ldentffcadop 55d6Sa4dcr4b5557bõd60477a;783b23

PREFFElTURA MUNIC}PAL DE SÃO PEDRO bo5 CRENTES

AVi50 DE DISPENSA EI:ETR$NIÇA $001/025.

-PRD.CESSO AD?.7lNIs1 Si1TiyQ N? 1sTm124 LEI Id_13 iati2L-
IMSPSSA aETRÓNICA: DIA 13!09/2024 das of3emtn ás L4B30mIn
natas tharãrk de Rras11-rajOrj
L Riftilcrne* 1.F .:,.,i'_.. ..a. -t

Regjstre-se. Pubiigqe?se. Intime•s0. Cumpra.se..

i Abinete.do PREFEITO DO MUNICIPiü DE SÃO PEDRO -DÕ5
CRSNTES, Estado do MaranMo tos D7=ddJanciro d Z02S:

Romulº Cgfta 4rrvtlo
Prefeito MuõkliiaL -

Publtcadopo,r ANE G iUNC DOS SANTOS CAROO!O
CápigotdentificSoìl a8ct184a277S43e4886bb761&*M738e

pORTÁR(A M.s+Ó¢2l2o25 DE'07'DE)AHE£R0•DB-2625

Disyõé di dSrgngao, edároutrasproüidéndas...

pfEFEÏTGN.MUNICIPAL DE SÃO,PtDRO DOS CRENTES-MA, nas
atermos do Arca 37,=intiºajt . da Corst+tufção Federal da 1906 e ra Lei
'Organica do Município de.5ão Pedro das. Crentes, np uso de SU1S
at tbulç&s tºga£ .::,

RESOLVE:

p MUhICÌPtÓga5Ra- PEDRO ODSr'CRENTCS - MA por 9ntermédio do
CObt£$5fi0 DE CONTRATAÇÃO nféto do Agente de contratag3n

-Art, le - DESIGNAR 5 Sm.C[ÈANE FONSECA p,ARRO5.CASTRO,-em.
por

designado pelo Decreto Municipal n° 2612023 torna publico para
cargo de comi5sEo de Assessora Especial ti, Lotada na Secretario
Municipal de ÁSSistÈnc¡a Social; portador(a) da CPF sob 'o n°

conhecimento dos Rtter_easadns, quere encontra aberto procedimento 665.787.063-15 e do RG de nQ 63077196.0 SSPIMA, cama Fiscal
de coptrataç3o>do-eta na modalidade DISPENSA'ELETRONICR, com
disputa de iances, por meio' da internetr através do PORTALDE

,de Contratos da Secretaria`Municipal de Assist@nz£a Social.
-

COMPRAS PUBLICAS disponível nol cite Art.2e•• Esta portaria entra em: vigor em 06' de janeiro 202$,
fw.pºrtatdecomprepublicas Corp pr. tipo MENOR PREÇO POR ITEM,
objetivando ` Contrataçao de edtprésá para p iromeomantá de Carga

*ndependentnmes te da 5`vap 0b1rca o
-

de '04s Odgénie Medicinal, visapdo atender'ãs neçe"sjdaáass do
HpstiiS Mor ipaiAtnkclo Coudobe do m0n1glplo.de. xao Pedro dqs Registre-se. Publique se, Intime se Cumpra se

trentes`yNUS, para o'exorctcio 8nancè;tadeºO2 cujos 9uantRativas, Ggbincte do PREPEITO DO MUNICÍ:PiO DE-SÃO REDRO DOS:aspEdfica õcs•e demais condìç6es encontram s24e'talbados nó Tento Estado do Maranhao, aos 01 dias de janeiro de, 2025.
d* Retnr peia, nos'termos da Lei ii' 14,233, de 01 de abril de 2021y

.CRENTES,

regulamentada pêlo. Decreto Municipal nS 066/2024, o quaj=sºri
Romuln Costa Arruda

processado e julgado segunda ais cónditões, prazos e-exigèneias :Prefeito Municipal.
estãbetectdaS noTermo de Referência respectivo a Seus anexos Sio
Pedro dos Crentes - MA, uT de janeiro de'2025.'Semaiias da Silva Exibi:cada par•'ANE'CARIME DOS SANTOS CARDOSO
Morais Agentade'Gontrataçaa: tddlga:ïdeOtibsatlo.r 87t3c9,acb9hetctd3dt88ti3426tr4(ã(a

Publicado`pdr APJS CARINË:D0S SANTOS CARÒDSÓ
.Cddlgó tde ltftadoè 48e674à826ctìd8563575Cc6a423àUéa

PORïÃRIA td.er0A31925 DE{Ó7 DE IANElR4 DE3025 ,
it -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES.- MA -. I y7. rir
PROPOSTA DE PREÇOS s` 4

PREGÃO ELETRÔNIÇO Nº D07/2Ò25

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 109/2025 CM.

LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA \Rubdca

OBíSTt1 jotpçdineuto=de 2artígºs dé sàíúiicação visüãL- ade ieo l anners,, fai,ta, placas
impressão de plotagem de veículo para atenderas Secretarias do; muntëipio de Sâa'Pedro
dos Crèntes MA

PREG91p ELE;R0NIG0 Nº007/202s

Data de ahertúra:13/10/2025

Nometd'a;empresa:'GRÁFICA PENIX LTDA
GNPJ::53.023.54810001 7p_ _
INSCRIÇÃO ESTADUAL; ]2;842869-4: .. .
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1.000000006489

Endereço; Itus Cçl Silva Neto, n° 798, Bairro Centra
CEP: 65:800-0'O.o - .. .
Telefone: (99.) 99644-9895

E-maïí3 graflcafbttlxbalsas@liotinaj om

Nome Jose Fernandes Nunes
CPP974.589.453-2b'

RG/orgãa emissor:;177212920015/GEJSPC MA.

17adas bancãrios:
Banc:odo Brasil

Agêitiã: 5907-2
Conta: 12280'7

PIX; 53 223.548 0001,7'O2



Fls. _ 4 uitco

utSric s,Ra j. .- , f
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VrS, Rytt}Tt4

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT, UNID PREÇO i PREÇO
UNIT.. TOTAL

1 Mesivovinil únpretSio polierorutnpara¢pli*ãoém vidres e
janelas (confeeçãoo aplicação de recorte eletronteoemvudi

SERVIÇ6 60 tP &S; 0 :5:2530.00

deacoulo`coma seticáaçoda secretaria municí el"
mteaessada), resistente ao sol e a chuva, impresso de alta
resot ço

02 • . Banner em lona 440 GR com impressão digital (conforme SERVIÇO 620 M? 1(5 103,00 $ 63;860,00
-sòliçitnçãp e arte doüpida pela "Secrètaiia Municipal
ioreress;utal

03 :Faiaa em tona 280 GR com'impressão digdal (conforme SERVIÇO 860 M' RS 89,00 76.54Q00
soticitaçz1aeatte definida pela Secretaria Municipal

'. interessada)
impressão e. ptotagem de véicutos com: adesivos em"vrui SERVIÇO 20 R RS 33I R$ 2f0ib

(confecção e aphcação derceartc eleG3nico em vintl dd
.dn0rdo com a solicitação da Srrcvetafìn Municipal.
tdteressada) reístente ao sol e a ch¢ra,impressáo de
af a resolu 'o

Impressão e plotogem total com Arte -potsopalização de
05 niculos nas laterais etrusco-as (Conforme solicitação e SI ttVIÇO 20 M' RS 148,00 RS 2960,00

arte dr.lin,du pela Secretaria Municipalinteressada).
Tamanhos variados, proporcionais:ao tamanho do
geiculo, com impressão digital de alta resolução em
vinil, resistente ao sai e a chuva. Aplicação de verniz
protetor para aümento dedurabilldadá dslm-ressno
Ptacaem PVG2mm, ersonalizn a,ttxa vodu laibee
oU parafusosauto,broeeante (conforme solicitação e arfa

SERVIÇO 120 M.' RS L1G,00 RS'lô3?A,00

definida etiiSecretaria Municipal interessada). .

VALOR TOTAL RS-167.580,00 - cento e sessenta e sete mi( quinhentos e oitenta reais

Valor-tàtal: 167,580,00•- cento e sessenta e, sete mil quìrihèutòs e oitènt reais

A EMPRESA: GftAFICA FENIX LIDA, DECLARA QUE:

1. ESTÃO INCLUSAAS'NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM.MÃO DE OBRA E, BEM
COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS,
PREVIDENCIÂRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE`E
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADASï

2. VALIDADE:DA PROPOSTA: 90 (NOVENTA) DIAS.

3. PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM 0
DETERMINADO PELO'ORGÃO.

4. QUE'NÃO POSSUI COMO:S6CIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA,PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃÒ PEDRO DOS CRENTES.ESTADO DO MARANHÃO, E AINDA CÔNJUGE,
COMPANHEIRO OU PARENTE ALÉ7`RRCEIRO GRAU.

5, QUE NÃÒ INCIDE-NAS:VEDAÇÕES PREVISTAS NA 1I Ns i4.133/2Q21.

6. QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA TIOS PRODUTOS SERÁ DE ACORDO COM OS
TERMOS. ESTABELECIDOS NO.ANEXQ I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO,
POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR. NO
***",endel eço, TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO
ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESC,RIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO
REFERIDO EDITAL OUDEMÁQUALIDADÉ.

7, PRAZO DE EXECIÍÇÃO DAS OBRAS/SERVIÇOS 2 DIAS..



Balsas-MA, 13 de Outubro de 2025.

p }* JOS£KEIRIANOESNUN[9
Aati 1S(IO/I0243á'.+6:90 O3CC

J2,Mqugwrthtipz# vnfiJar.ía gnbt

JOSÉ FERNANDES .NUNES
RG:177212920015
CPFt 974.5$9.453-20

Cargo: Sócio/Administrador



corn,ocitçÀriiA ASSTs1NATUR&DAATA9E.REG1STRp:t.S 6 fÀATQ bE CQNTRATÒ Nº'46I/2ÓZS, PRÈCiÂO:ELE*ÕN(C05FP Na-:.
PRSÇOS-PE0Á -2b25 007/2025. PROCESSO AOMUJISTRÁTIVO 109/2025;;CONTRATANTE:

ÉONVOCÃ,q$O, PARÁ ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE 53923.543/0001 10. Valor- R$ 53.$20,Oq (cinquenta ë'

PREÇOS S oitocentos e vinte tear`s). OBJETO: Contratação` de empi
w 19 fornecimento de artigos-de comunicaçán visual, adesivo banaAEnwresat C VI. placas e impressito de Rlotagem de veiculo para a#

Secretariaa'do munib(pin de Sãb Padrd.dos Crente≤. MA. PUN
K2 MULTSESkvfCE LYOA AS. a LEGAL Lei n° 1"43.33 de 2021 ©ecreto-Municipal 0 J1M-
NPJ Nº 20107131/0001-51, HOMOLOGAÇÃO 03111(2025. PRAZO DE VIG t`LOCAIJZÃDA $A Av. Presidente Medicl,N"830 Bairro raRÚbd08 vìgorarA até 3M12RÇt2S.$ gPedrodos-Crente M ,

5 o joco 1os PAtos - MA_CEP' QS.6$5 oca de 2025. ROMUCO COSTA ARRUDA - Prefeito 'M f ctpa; k,4

Tem o presente o Yhn especifico de convocar-o(S) responsãvel

tueib): PU6Nc8dó pot•ANE tRlNE Sp 5Ona quafdade de sác3ottitular das empresas acima identilcadas,.;N r`a. Çdgïgoïdentaaador aed24a7d085e9 5 b'h 012
proceder tom,a,ASSINATURA DA ATA DE REGISTROS DE PREÇOS
referehte ao' RREG4O ELETRON►CO°N'° 041!2025 SRPy no,pr ao de
o5 Icinci ) dia ritos apôs"a puóócagáo deste. consoante o processo .EJçyytpry°p pg L0NTRATO,NP 462/2025. PREGÃO L TRÕNICQMW
acimaideMfcadv. NºioD7 Z025

Devendo,. para tanto que os ïnteressadns compareçam ,na`-sala ¢o.
Gomissaò Permanente de Licbço, no prédioda Prefmura MUnïciçial,tio
SãoJ0an «os patos/MÁ,em, Getãkta Vargas ha 139, bairro Centra, CEP:.

.-65,565=000. nesta, ou podendo solicitar para que a mesmo; seja,.
- assfnada via eletroni emente através da e-mcii do .CPL.

.'epi5 Pma@9Ã ádxti n

5 id dSatenç4o 2Li u5tiNtada acarretàrâ a eSsa, mpresa as sddyá
previstas em ltd

'Colocamo nas a W pos);âo para esdarecimentas necessáti€s qüe'

poderá sorteio através do E mcd cplslpma@gmal com

Sáo Joáô dos:RSiMA, drS s noVkmbrº de-2025.

Marienne Lyrà;rria Rocha Saptoa Teixetrd .
Secretsrtá Mon(cipái de ÉdUcaçãa

., PubttcàdopoNANECr%RtNEOÓSiSiSNTOS"CARbO5b
Gádlpá.±denSrador: Saôcëí50#749d2a94de5ceeéeópãëa1

,P&61r[ado por COUR6 sK4RYttA M✓NOES`ÇAVfi1GANTE
.cq(goádèritl£kedrr:8a$dce 7e{o7f2s3754abc9247See57

PREFEiT1JRA MIJfICiPAL DESÃO PEDRO DOS CREN'TEE

- EÜTRAtÓ,PE'CONTRATO "$iióf2O25. Fü b3ELEl'3tâNiCó Si{t'
Nº OOE¡2an

a ,TR TC4 f} OP„kTtF TQ N"'+iG3¡2Q `S dk REt3,#{k EkETTflL9i<3tdt?'5Ptf°

PRE6Ã0 ELETRÕNIC0 SP ti°

GrttQS

Pubtácado porr ANECARIME,DOS SANTOS CARo05ü.
Código rdentb₹cadá.rza$t5c79e1c$er4cO7ad5e1a89a56bOe:

uTRATV :DE GnNTRATi'} ál} 464ï?2025!: PRE4táá'.ELETR&tiCO SRP
_ $v 0;1$12425.,

Publicado pote NÉ'CARINE 005 SANTOS CARDOSO
r Gádlgo.iderttifcador 7Sdcc_$tia5ecccABflele4H'c3ed592c52 EXTRATO RE CONTRATO; fJ° 464/2025. PREGÃO ELETR©NICO 5RP R3 :

.,., 006/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO. 110!2025. CONTRATANTEx
Prefeitura Municipal de Sio Pedro dos Crentes - MA, CNP! n

E)( 100 CONTMT0 Nv4Et12Q ..PREÓA6.EUTft UICO SRP &44/0001 62 ÇQNTRATADAr'Oi70NTO'ALFA GTDA - ME,_.GNÁJf
Ng Od.7l$ _ 40 900A04t04o1-5&, Valor Rt X165-600,00 (cento e sessenta e cirzo mile:seiscentos reás. OBJETO.'Contrataç& dia empresa á área de,saOdë



SAO FELIX .

"C.M." `

Fls.______

\ RObrloa 2

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FELIX DE BALSAS

CNPJ n° 05.490.420/0001-17

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa GRÁFICA FENIX LTDA,

inscrita no CNPJ sob o n°53.923.548/0001-70, com sede na Rua Cel. Silva Neto, n°

798, Bairro Centro, Cep. 65.800.000, município Balsas - MA, forneceu com eficiência

e qualidade a prestação de serviços gráficos, confecção e impressão de material

gráfico, referentes ao contrato administrativo n° 051/2025, com início de vigência em
30/04/2025, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de São Félix de

Balsas- MA. A referida empresa cumpriu sempre e pontualmente com as obrigações

assumidas. No tocante aos serviços solicitados, pelo que declaramos estar apta a

cumprir com objeto contratado, nada tendo que a desabone.

Por ser verdade, firmamos o presente.

São Felix de Balsas- MA, 19 de novembro de 2025.

VAN ESSA SILVA =.Assinado de forma digital por
' VANESSA SILVA

COSTA:618487843A=o5TA:e1 848784333
-Dados: 2025.11.1914:47:05

33 -0300

VAN ESSA SILVA COSTA

Praça três Poderes, S/N°, Centro de São Felix de Balsas-MA
CEP: 65. 890 . 000
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Rúbrioa

ESTADO DO MARANHÃO

Secretaria Municipal de Finanças

CÕNTRATO ADMINISTRATIVO N° 05V202ô
PREFEITURA MUNICIPAL DE 5ÃO FELIX DE BALSAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE CONTRATAÇÃO N' 00045/2025
'DISPENSA N° 018/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 051/2025, QUE'

FAZEM ENTRE SIA PREFEITURA MUNICIPAL DESAO
FËLIX DE BALSAS ATRAVÉS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE FINANÇASt E A EMPRESA GRAFIA

- FENIX LTDA .-

-

m

Por este instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉux DE BALSAS/MA:inscdtá nó CNPJ'sób o
n° 05:490.42010001-17, com sede ,Praça dos Toés Poderes, São Felx da Balsas - MA - CEP 65890-00,0
através.da através da SECRETARIA MUNICIPAL DE'FINANÇAS, neste ato representado(a) pélo(a)'Vanessa
Costa Silva inscrita no CPF sob o n° 618.487.843-33, residente e domiciliado no municipio de São Félix de
B&sas(MA, doravante denominado CONTRATANTE me a empresa GRAFICA FENIX LIDA, inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o n° 53.923.546/0001-70, sediado na Rua Cel. Silva Neto, n° 798, Bairro Centro, CEP _65.800-
000, Balsas/MA, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por Jose Femándes Nunes,
confdrme ãtos constitutivos dá empresa, téndolem vista o que consta no Processo Administrativo ri° 045/2025;
Dispensa de Licitação n° 018/2025 e em:observancia às disposições da Lei, n° 14.133, de 1° de abril de 2021,
e demais legislação apiicavei, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de
Licitação, mediante as cláusulas e condições a séguirenunciadas.

i

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETÕ (rt. 92 I e ii

1.0. O objeto do presentefinstrumento ,é a de empresa especializada para prestação de serviços
gráficos, confecção e impressão de material gráfico, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de
São Féüz de Balsas- MA, nascondições éstabelecídas nn T&mo de Referencia.

L1. Objeto da contratação:

1EM QUAk41 UNO ESPECIFlCAÇAO MMCA
VALOR

UNR.

VALOR

TOTALTOTAL

Ot 1000 UND oPE 26x PAPEL 70GRAMA5•.OOaPzt- PRÕPRU RS1,45 RElÂ5O,00

p2 1000 UND ADESIVOS PRa ADESIVO TAMPNHO30x30 R i R$ t, RS 7.98).00

03 1000 UNI) BOLETIM 6°'AO 0° MO PAPEL 160 GRAMAS-COR AZUL PRO R$221. R$2210,00

61 1000 UNI) BOLETIM DE. 1• AO 5° ANO PAPELIS0GRA6AS-CORAZUL PR0 R$2,21 R$2110A0

05 1000 UNO BOLETIM EDUCAÇAD NFATI, PAPE1180GRAMAS-CORAZ(R PRO R$221 R$2210.00

00 1000 UND BOLETIM ENSINO FUNDAMENTAL'- EJA PAPEL f& PROPR 152.48 R$2.480p0

a'_ 1
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67 778 UNO CAPAS DE DOSSIf . E115NOFUNDAMENTAL .PAPEL 169GRARAAS PRQPR R$2,5O $1920,00

OB 563 UNO CARASDEPROCES80PAPEL189GRNb AS-CORAZUL ffiüPfid (53.45 R$1.725,00

09 50 BI. ACHADEHISTORICOESCOLARPAPEL70CRWÃS CORAZU6 PROPRIJ R53124 R$1567,03

19 8m UNTO FOLDER COLORIOo PAPE covcHE-Caauoo - PROFRU RW6 P5228t 9

11 10) 6L FlCHA'DEASSAVATURADE 1SITASDOMICIWRESPAPEL70 O R$28,99. RS2.899A9

12:: 1000 UN10 CARTÃO HW'ER0L PAPEL 160GRAWS-CORAZLU - PROFRU RS226 ,R$2280,00

J3.. SWD UNm
ÇAR.TAODECONTROLE IMUNIZA CRIANÇA -ADULTO-TamaMºl2oz49 eni

' PR RE 2,68 ,. ___..:.. 4x4 cMes,em lotºse11 da Ptde;hmó Ca7omlti. ,. .

CARTÃO DE •CONIEan4UNWAÇQ CRLU4ÇA. -
14 "1X8 UNO MULHER'Tamasdn 20x40 a 4x4 wes, em papel': ti 16bg. RS$88 R$2.680.00

da Pmfemjra CobrNa.

15 199 B1. ACHA DE ACOWANHAAiENTOSIMPLIFICADO DA GESTMnETanwho 21x29 P5 RS2575A0
cm.4x4cáes. an I of sat T - bbw. ÏOOxI. na da Prefelaaa Cotaiída. ..

__

FICHA DE ACOMPANHAMENTO HPERU so,wB Tamanho 21,29,5 cm.

16 107 9L caes em Papel OEset 75g. S 190x1. Logaimrcn daprefeltur
Cot idi.

PR R$1984 R$1.984.0

ACHA DE VISITA DOMICt1MTemanho21x29;5c,4x4.sores,empapelcPsaf75g PRO P52339 84$7803
- _FICHA 09W. DE ATEI IMEN!0 NABULAT

18 106 9L Tamato 21x29,5 aa, t4 res, em pape atfsat 75g,-, blao PROPRt 8525,19 P2319,00
,,. ;104z1. Lcgarasmda Pmi¢kura Cabida. ... -

". ACHA ' 'PROGRAM DEHPEATENSd0 E DIABETES
18 100 BL Tamardto 21*9,5 cn, 4x4&à ,em papel ottset 759 bloco 1oo1tamamat PROPRI 852333 R$2333,00

EO 180 EL
MAPA DE ATENDWtENT0,000Nrcl fC0 Tam ntq 21x29

. . . .

$23,73 R5233;iA0an .4x4 cores em papelofset7 -bbw lWxl. lanama da Prefaì5ua Colida

21 20J BL
pcÁ10 MEDICO Ta ft 15*21: a 4x9 coret em papel 759 -bka PR

__
8515.75 ,.. R53.15 ®

t00xi daPrelaltima Colida. '

El.
RECERUARIO • AZUL e TarcwdM 1º,21-tm, 40 mes -em Papel ollset 75g anil PR 8912,33 85 7233,00
Now5mcl-muneraõD. toçaTiama de PmfelMa Colorida.

-

-

REQUISÇÃO DE EXAMES Taruars 21x29.5 an, 4x4 urres;
23 100 EL.

_

papel, - ...oftsët `.75y btw - 190x1.Logoma¢.a da Pre P519,75 RS1S75,W
Cobrda: .

2d 259 t.üttD CARTÃO DA FAb1 UA Tawoi o 15219 on. 4xd cores. em ,papel etfset i g P -_:- 54800 R52»*OD
., ...... tia , F PrefzfiuretblaMa. ,

.

SISTEMA DE' VU3IJJWIAAUMENTPR E NUUCNALTa,tc
-

.25- 100. 8L 21 ,5 au 9x4wres, em papel oifset. 159 -- Moço 109á1 Lagoma¢a da Ptefeitsr
Colaiàa:

PROPRb
-

P5 23.33 R52333.W

P'f00 BL
iFICHA DE ATENDIMENTO C0ONTCtGICO Tarreito 21Q9,5 a4z

PR 8517,71 R;1771,90cai papel otfsel7 -bbw'100x1. da Prefeitura Coaüa
• YALORTOTAL-ellpuen13e nove mil trezentos eulntaequ,ao reata P359334,00

i -

7:2. Vncblam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2,:7, Ó Termo de Referência;

1,2.2.A Autorização de Contratação Direta e o Aviso-de-Dispensa Eletrônica, caso existentes;

12.3.A Proposta do contratàda; e

1.2.4. Èvetìtuais anexos dos documentos supraciiados.

w
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2. 'CLAUSULA SEGUNDA- VIGÉNCIA E PRORROGAÇÃO

2,1. O prazò de vigência da contrataçáo é de 12 (doze) meses, cromados da assinatura do contrato,
prorrogëvet por até i0 anos, na fomra das artrios 106 e 107 da Lei n° 14.133, de.2021.

2.2. A, prorrogãção de qúe trãta este liam é condicionada ao ateste, pela autoridadè competente,
de qúé ás condições e os preços permanecdm vantajosos para a Administração, permitida a negociação com
o contratado, atentando, áinda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

- a) Estarforrnatmente demonstrado no processo que a forma. de prestação dos serviços
tem natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de
que os serviços tenham sido prestados regularmente; -

e) Sèja juntada justificativa e motivo, por escrito, dë que a Administração mantém
interesse na realização do serviço;

d} ' Hajã mahifestação expressa do co6trdtado informando o intérosse na prorrogação;.

e} Seja comprovado que o contratado mantém as condições. iniciaísde habilitação.

2.3, 0 contratado não tem direito.subjetivb à. prorrogação contratual.,

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

25. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao
longo do pnmeiro período de vigéncia da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para

a rãnovação.

?.,s. 0 contrato não podérá"ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções

de deelaraçáo de inidoneídade ou impèdimento de ,licitar e contratái corn'poder público, observadas as

abrangências de aplicação. _ - _ -

3. CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS lart. 92, IV, Vil e

XYlil - -

ai. A execuçáõ do objeto sëguirá a,seguinte dinâmica:

9.1.1: - inicio da èxecuçâo do objeto: a execução dos serviços será iniciada em até 5 (cinco) dias,
contados da assinatura do contrato;



_,F

6

C.M."
ESTADO DO MARANNAO

Secretaria Múnictpal de Finanças

3.1,2. Os serviços deverão sér realizados nolocal indicado,na Ordem de Serviços.

3.2. O ModSo de Geskão do Contrato.constam no Termo de Referência, anexõ a este Contrato.

GLÀusut.A QÚARTA - SUBCONTRATÀÇÃO4,

4;1. Não será admitida a:subcontrataçêo do objeto contratual.

5. CLAUSULA QUINTA- PREÇO'

.. ay 5,1. O valor total é de R$.59.334 00 (cinquenta e nove mil trezentos e trinta e quatro reais).

52. No valor acima estão inciutdas fadas as despesas árdinádas diretas .õ indiStas'decorrentes da
execução do objeto, ihdusive tributos etàp impostos, encargos sociais, trabalhistas, prévidenciários; fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumpnrnento integrai do
objeto da contratação.'

'6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTQ (art. 92, V e VI)

Do recébimento

¢.1; Os serviços serão recebidos provisºndmente, no prazo de 5 (cinco) das, pelos fiscais técnico e
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das `exigências de caráter
técnico e administrativo.

s:2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do
,• contratado com a compròvaçáo da prestação dós serviços a que se referem a parceiá aserpaga.

Õ flscai téralic do contrato realizará o receblmènto provi§ório do objeto d* cõntrato mediaìte-termo

détalhado que comprove o cumprimento das exigênçias de caráter técnico.

8:4. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento proivsório do objeto do contrato;mediante
termo detaihado`qüe coinprove o cumprimento das cxgëndas de caráter adminisirativõ.

6.5. Ò ifscal. setorial do contratã, qúarido hóúver; realizará o recebimento-provisórió sob o ponto de vista
técnico é àdrrtinistradvo. =

s.s. Para efeito de reóebimento provisório, ào ônãl de cada período de faturamento, o fiscal técnico do
contrato irá apuraro resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a,análise do desempenho
e gbalidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser
encaminhado ao gestor

w
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e.e.i. •O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, rerhover, reconstniir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto emque se verificarem vidos, defeitos ou-incorreções resultantes
da execução ou materiais empregados, cabendo ã ifscalização não atestara úlümá elou úniica.mediçáo
de serviços até que sejam sanadas todas as evëntuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório..

e.si, A fiscalização não efetuará o ateste da última elou úriica.rmadição de serviços até que sëjam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a.ser apontadas no Recebimento Provisório.
(Ah.119 c!c art.140 dà lei n° 14133. de 2021 )

6.6.3: O recebimento pravisdrio.tanibém ficara sujeito, ,quandõ cãbivei, à conclusão de todos os testes
de campo e a entrega dos' v1anuais e instruções exigíveis.

ss.4.-. 0s serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo aom as
especificações constantes neste Termo de Referfincia e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
pénaildades.'

e:z. Quando a fiscalização for exercida por um unico servidor, o Temo Detalhado deverá conter o registroR.
a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e
administrativa e demaisdocumentos quejulgar'necessários; devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para
recebimento definiitvo. -

e.8: Os serviços serão recebidos definitivamente n6 prazo de 5 (cinco.) dias, contados "do recebimento
provisório, por servidor ou comissão designada peia autoridade competente, apósa verificação da qualidade e
quantidade do serviço e .consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes
procedimentosc

s.s.1. Emitir documento,comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial,quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, coro menção ao seu
desempenho na "execúção contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo. constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações,
conforte regulamento (art. 21. VIU, Decreto n° 11.246: de 2022).

88.2., Realzara,análise dos reiatnnos e de toda a documentação`apresentada peia fiscalização e,
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e.o pagamento da despesa, indicar as clausulas
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções,

6.8:3. Emitir Termo Detalhado para eleito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base
nos relatórios e documentações apresentadas, e

8.8.4. Comunicara empresa para que emiti a Nota Fiscal ou Faturo, com õ valor exato dimensionado
pela fiscalização.

8.8.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de„tôntratos para a formalização. dos
.. procedimentos-de iíquidaç Soe pagamento, no valor ditnensidnado pela,fiscalização e gestão.

o"
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e.s. No caso de contrõvérsia sobre a execução do objeto, quantõ á dimensão, quaildade e quantidade,
deverá ser observado o teor doam 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se a empresa para emissão
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
págamento.

6.10. Nenhum prazo de recebimento ócorrerá énquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsisténcxas verificadas na, execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

61. O recebimento provisóiro ou definitivo não excluirá a+responsabilidade cFrii pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita executo do contrato.

lïqutdagão

eia Recebida a Nota Fiscal ou dòcumento de cobrança equroãfente,correrá o prazo de dez dias úteis para
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7°, 62° da instruo
Normativa S€GES/ME n°77/2022

6i. O praza de que bata o item anterior será, reduzido; a metade, mantendo-se a. possibilidade de
• prorrogação, nos casas'de cbntrátàçõés doco'rentes dé despesàs cu4os.vatores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso ti do ari 75 da Lei n°14.133, de 2021

61. Para fins de kquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessarios e essenciais do documento, tais como:

6.14.1. o pràzo de vaódadéi.

6.14.2, a datada emissão;

6.1$,3. os dados do cmntrato e do órgão contratante,
6.144.4, o período respectivo de execução do contrato;
eaas. o valer apagar, e:

6.14.6. _ eventual destaque do valor de retençõesidbutánas cabíveis:

6.15. Hávèndo eito na apreséntação da Mota-FiscaUFatura, ou circunstância` que Impeça a liquidação da
despesa, esta ifcará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após compróváçao iia regutariz$ão da situação, sem gõus ã oóntratante

6.16. À Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal.

6:17. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escalo, para que; no prazo de 5 (cinco) dias ateis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado_ uma vez, por igual peribdo, a eritéilo do çontratarìte.

6.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante devera
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade ifscal quanto à inadimpiéncia do
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contratado, bem como quanto á existência de,pagamento a ser efetuado,para que sejam acionados os meíos
pertinentes e necessários para garantira recebimento de seus créditos.

6.15. Persistindo a irrègularidade, o èontratante deverá adotar as medas necessárias a rescisão contratual
nos ato do processo administrativo correspondente, ãssegurada ao cóniratadõ a ampla defesa.

8.20 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos sermo rearzadns normalmente, até que se
decida péla rescisão dó Õ trato, caso òcontratado não regularize sua situação.

Pratada pagamento

6.21. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finàlizaçãõ da
liquidação da despesa, conforme seção anteiror, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77, de
2022.

6.22. No casõ -de- atraso peio Conttatante, os valores .devidos ao çontratado serão ,atualizados
monetariamente entre o termo final "do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante
aplicaçãodo índice IPGA de correção monetária.

Formade pagamento

6n O pagamento será realizado através de ordem bancária, para credito em banto, agência e conta
corrëntã indicados pelo contratadd.

.624. 'Sèra considerada data do.pagamento o dia Si que constar comò emitida a "ordem bancária para
pagamento.

6.25. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

$25,5. Independentemente do percentual de tributo inseridonaptaniiha, quando houver, serão retidos
na fonte, quando, da reaUzaçáo do pagamento, os percentuais estabeleddos na legislação vigente.

626. 0 contratadõ'reguiàrmente optante péio Simples Nacional, nos termos da 1-eii Complementar n' 123,
de 2006,não sofrerá a retenção tributária quanto aos Impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto,°o pagamento:ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficiai,
de que faz jus aotratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Compiementár, .

sir. DADOS BANGÁRIOS.PARAPAGAMENTO:

Banco do BrasilAgência: 5907-2 Conta 12280-7 PIX: 53.923.54.8'0001.70

7. CLÁUSULA SSMA - REAJUSTÉ art. 92 .

f:1. Os preços iniciaimente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimãdo,.em22!04!2025.
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72 Após o interregno de um ano, e Independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do indica IRCA, exciusívamente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocarrgncia da anualidade..

73. Nos reajustes'subsequentes ao pìimeiro, o interregno mínimo da um ano será contado a partir

das efeitos financeiros do Último reajusté.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s)de reajustaménto, o contratante pagará

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando-a diferença correspondente

f tão logo seja(m) divulgados) o(s)'indice(s)definitivo(s).

7S, Nas aferres finais, o(s) indke(s). utilizado(s) para reajuste será{ão}, obdgatodamente; o(s)
definitivo(s).

7:8: Caso ó(s) b díce{$) estabeleddo(s), para reajustamento„venba(m) a_ser'éxtinto(s) .ou:°de

qualquer forma não possam) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiçãò, o(s) que vier(em). a
serdetemvnado(s) peta'legislação então em vigor.

7.7. Na aus€iida de previsão legal quanto ao indica substituto,;as'partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meiod® termo aditivo;

7.s: 0 reajuste;será u al'u!ado por aposfiiamento.

(as &. CLÁUSULA OITAVA OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92; X, Xl è X(yt:

e.r. São õbrigaçães do Contratante:

a2. Exigir o cumpnrnento de: todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

eontrato e seutanexos;

Receber o objeto no prazo e onndiçbes estabelecidas no Termo de Referënoiá

a:a. Notificar otontratádo, por escrito, sobre vícios,. defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que séjá por ele substitutdò, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 8s suas expensas;

'ai, Acompanhar e fiscdlizar a execução do contrato e o cumpriìnento° das obrigações pelo
Contratado;
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8:8. Comunicar a empresa pata emissão de Nota Fiscal no qué pertine à parcela Incontroversa dã

èxecução.do objeto, para efeito de liquidaçao e pagamento; quando houver controvérsia sobre a execução do

objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art.143 da Lei n° 14.133, de 2021;

ea. Éfetuat o pagamento ao Contratado do valor à execução do.objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência,

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contratõ;

q 8:s. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das

medidas çabtveïs quandq do desçumpdmento de obdgaões pelo Contratado;

8.to. Expheitamente emibr•deeisão sobre todas as solicitações e rãclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuçâo do ajuste.

8.10.1. A Administração terá b prazo de 10 dias; a contar da data do protocolado requèdmento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, porigual periodo:

6i. Responder eventuais pedidos de reestabetecimentà.do equilíbrio econômico-financeiro feitos

pelo.contratado rio.praza máximo de to dias. ,

812.' , Notificar os emitentes das garantiasquanto ao Início de processo administrativa para apuração
de descumpdmento de clausulas contratuais:_

8:f3: Comunicar o Contratado ria hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contràtante, no

caso do art: 93. ô2°, da Lel n° 14.133 de 2421,E

8.14. AAdministração não responder por quaisquercompromissos assumidos peio Contratado com,

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato; bem como por qualquer dano causado a terceiros e_m
detxürtincia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinadºs.

9. ' CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇOÉS DÓ CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI.e XVII)

si. o Contratado davè cumprir todas as bbrigaçôes constantes deste Cohtrafo`e de seus aneácas,

assumindo cdrnb exciusivamenté seus os irscos e às despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando,.ainda, as obrigações a seguir dispostas:

ti

,w.

ti
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sz. Mantérprepostq aceita paia Administração no local do serviço para representá-lo na execução
do cóntrato.

9z:i,A ìndicáção oü a manutenção 'do prepostq da ënípresa poderá sèr recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente Justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício ,da
atividadë.

9:s. Atenderas determinações fegulares emitidas pelo ifscal do çontrato ou autoridade sopèrior aït.
137. Ilt•e prestar todo esclarecimento'ou informação por eles solicitados;'

t '
•s:A. Alocar os empregados nëçessários aò perfeito cumprimento das cláusulasdeste contrato, com

habilitação e.í;onhecimento adequados, fornecendo os mateirais, equipamentos, ferramentas e utensilios

demandados, cuja quantidade, quardade e tecnologia'deverão atenderás recomendações de boa técnica e a
legislação dé regência;

9:5:' Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou_subsbtuir, àssuas expensas, no total ou em no

prazo fixado peto fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vicies, defeitos ou incorreções

resultantes da execuçãd óu dos Seriais empregados;

a - Responsãbilizar-se pelos vícios e danos'decorrentes da execução do objeto, de acordo coth ò.

Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078. de 19901, bem como por iodo e qualquer dano causado à

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade s fiscalização ou o acompanhámento da
` execução contratual 'pelo .Contratante, que ficara autorizado a despontar dos, pagamentos devidos ou da

t gararãtía, riso exigidá noeditàl, º valbr coìrèspondent'e ëos danos sofridos

v 9♦iï Não contratàr, durante a vigência do cãntrato, cônjuge, cômpanheiro ou parente emlinha reta,

colateràÏ oüporafiniSde, até otërceWó grau; de dMgente.dó conttàtantè bu do fisSou gestórdõ contrato, nos
termos do artigo 48, parágrafo ünico, da Lei no 14.133: de 2421,

9.3. O contratado deverá entregar ao'se

do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os
Segyridãde Social; 2) c rüdão conjunta relativ ãòs

'éta fscallzàçãodò txintrató, até ode trinta

tentos: t) prove de regularidade relativa à
e ã Divida Aitva da União; 3) certidões que

comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do contratado, 4)
Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT,

ct&
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s.s: Respdnsabilizai-sé.pelo cumprimento -das obrigações prévistas em:ASfdo, Convenção,

Dissidio Coletivo de Trabalho ouequivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, pôr todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciádas, tributárias e as demais previstas em legislação: especifica, cuja

inadimplétçia não transfere a responsabilidade ao Contratante;

iii Õ& nicar ao Fiscal do i gntrat&no praza de 24' a'ìnte e quátro) M ras, gúalquér ocorrénciã
andimal eu acidente que se verifique no boa! dos serviços.

9a ; Pr$tartõdo esciateoimanto ouf infdrÍi çaó solicitada pëld.Cãntìetante ou põr seus prepõstds,
garãntu dó4hes o. acesso, a qualquer tempo; ao local dos trabalhos, be_m como aos documentos relativos à

execução dó empreendir tinto.

.IZ Paralisar, por datermina* do Contratante, qualquer auyidade que ,não esteja sere&
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

et3. Promovera guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas e tudo d que for
•riecessano ã execução dà óbjeto, durantà a,vigénõla do còntratô:s

s;ta. Cõndúzir os trabalhos rrotq estrita observância àsriormas da legislaçó,pertiÁante,-cumprindo

as ,detertnánações •dòs:PodëresnPúblicos, :mantendo sempre limpo o locat'dps sennçõs .e nas melhores
condições de segurança; higiene e disciplina.

s.fs: $úbrrseter "prevléitSte por éscdto; ào .Gontratant8 para análise e aprbvaro, quS$uer
mudanças nos métodos executivos que fujam ãs'especificações do mamona! descritivo ou instrumento

ronóenáre.. -

sãs. NãÕ pet rã uti zação de qualquertrábalho.do menorde dezesseis atros, _exceto na"sondição,
de aprendiz, para os maiores de quatorze anãs, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
ém irabat₹tb ii6S , perigòso ou nsatubrë; -

Si?;

doidas para qúaff6àçà na`canirataço dlrata

9.18. Curai tir, durrànte tódõ o pérfodó de.exeiçao do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pesada com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas nã legislação? art.1.();
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s 1s. Comprovar a-reserva do cargos a que se refere a cláusula ãcima, no prazo fixado pelofisçãf

dó'contrato, com a`indirãção dos empregados que preencheram as referidas vagas (ad.116, parágrafo único');

920. Güardarsigilo sobre todás as informações obtidas emdecorrência do cumprimento do contrato;

921. - Arcar com o ônus décorrènte de eventual equivoco no dimensionamento dosquanititativos de

sua prdposta, inclusive qúantó ëos custos variáveis decorrentãs de fatores futüròs e incertos, devendo
compiementMõs, caso ë previsto iniéialmènte em süa proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer aigum dos eventos arrolados no art.124, li. rL da Lei n° 14.133,
dë`2021: "

g 2z. Cumprir, álém dos postulados Iegais 'igentes de âmbito federai, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante;

10 CLÁUSULADÉCIMA-OBRIGAÇÓES PERTINENTES ÃLGPD-

- - 1o.t. Asparias devérão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD); quanto a todos

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administraitvo que eventualmente
venha aserfirmado; ã partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente
de declaração ou de`aceitação 'expressa . z

10.2, Os dados obtidos somènte poderão ser útuizados para as tinalidad$ qúe justificaram seu
acesso e dë ácordo com a boã-fé e cáni os princípios do ãrt. 6° dà LGPD. -

r
1o.a, É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas

em Leí.

14n. A Administração deverá ser informada no prazo de.5{cinto) dias úteis sobre todos os contratos

de suboperação firmádos ou que venham`a ser Sëbrados peto Contratado.-

1Ó.5. Tem inadó õ t'ratamento`dos dados nos termos do art. 15 da'LGPD, é dever-do Contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do ad.16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de
guarda de documentação para fins decomprovação do cumprimento°de obrigações legais ou' contgtuais e
somente enquanto não prescritas essas obrigações.

4 w
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10.5. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidádes dècorrentes dà LGPD. .

1o:z 0 Contratado deverá exigir de suboperádõS e subçontmtados o cumprimento dos deveres

da presente cláusula, permanecendo Integralmente responsável por garantir sua observância.

io e. 0 Contratante poderá reatizar diligência para aferir o cumprimento dessa.cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente evéntuais pedidos de comprovação tormuladòs:

10.9. 0 Contratado, deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descaite realizado: _

10:10. Banros de dados fomïàdºs ë pártW de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, ad. 37), com cada acesso, data, horário e registro da
finalidade, para efeito de responsablhzaçáo em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10,1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a
fim de garantir a reubiização desses dados pela Administração nas hipóteses"previstas na LGPD. .

10.11. 0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
" recomendações, editadas na forma da LGPD.

-' loj2 Ós cnritratos e convénios de que trate õ § 1â}10 S. 26 da LGPD deverão sõr ã6múnicados à
autoridade nacional.

X11, GLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA- GARANTIA DE EXECUÇÃO art. 92 XII

11.1. Não háverá exigdncia de'gãranfa cántratualda execução: '

12: CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- INFRAÇÕES E SANÇÕES.ADMINISTRATIVAS (ata: 92, X

iit. Còmetg infração administrativa, nos teïmós da Lei n° 14.133, de 2021, õ coótratado que:

a) der causa à inexecução párciafdd cónUátó;.
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b) dér causa à inexeçuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento;dos serviços pú6Pços ou ao Interesse coletivo;

c) der causa à ìnezecúção total do contrato;'

d) énsejar b retardaméntõ da execução ou da entrega dó óbjeto'da'contràtação sem
motivo jusitificado; .

e) •apresenS documentação falsa óu prestar declaração falsa duránte a execução do
contrato;

O praticar ato fraudulento na execução do, contrato; .

g) comportar-se de modo Inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

- h) praticarato lesivo previstò no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1°"de agosto de 201$.

122. Serão ãptiçãdas ao contratado que, imcorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

i) Advertência, quando o cëniratado dercausa à inexécução parçiai do contrato, sempre
que não se justificara imposição de penalidade mais grave 7arta 156. §2°, da Lei n°14 133, de 2021);

ii) impedimentó de licitar e contratar, quando praticadas as condutas'descritas nas

alíneas °b", °c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificara imposição de

penalidade mais grave (&t.156: ô 4°,.da Lei n°.14.133: de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas ás condutas

déscritas nas alíneas "e" °f "g° e °h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas atineas °b',

"c" e'd", que justifiquem a impósição de penalidade mais grave .(art.156. §5°, dá Lei n°14133, de

2021)"
• iv Múlta:

(1) Moratória de 1% (um por cento)' por diade atraso injustificado sobré avelar da

- parcela inadimplida, até olimite deX60 (sessenta)dias,
(2) Maratona de 0,07% (sete centésimos.por cento) do valor total do contrato por

dia de atraso injustificado, ate o máximo de 2% (dois por cento), péla inobservância do
prazo fixadó para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

a. , 0 atraso superiora 20 dias. dias autoriza a Administração a promover a

extinção dci contra₹º por descumprimentó`ou cumprimeàto irregular de suas
- cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art.137 da Letn.14.133, de 2021.

Ãá
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(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas °e' a h' dó subitem
12.1, de 10%a 20% do valor do Contrato,

(4) Compensatória; para a ihexecuçâo total do conirato pravsta na alínea 'c' .do
subitem 12.1, de 10% a 20% do valor do Contrato.

(5) Para Infração descrita na alínea `b do subitem 12.1, a multa será de 10%.a
20% do valor do Contrato:

(6) Pará infraç ïes déscr tas na alínea "d" do subttem.121, ã multa será d1 0% a
20% do valor do Contrato.

(7) - Para a infraçãq descrita na al(nèa °a" do subitent 12.1, ã multa será de 10% a

2Ô% do valgr do Contrata, ressáNãdas'as seguintes infrações:

12.3. A aplicação dássánções previstas neste.Cónfatònão exclui, émhlpbtesè alguma;a obdgação

dé reparãçào integràl dó danõlcausàdo áõ Contratante (ad.156, §9°. da Lei n°14.133, de 2021 )

12.4.' Todas as sanções previstas' neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art:156, §7°. da Lei h°14.133; dé 2021).

12.4.x. :Aptes da aplicação da muita será facultada a defésa do interessada no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da datá de sua intimaçãá (ad.157. da Lei n° 14.133. de 2021)

12.4.2. Se.'a multa aplicada e as indenizações cabíveis.nforem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo.Contratante ao Contratado,, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (ad.156. 68°, da Lei n°14 133 de 2021).

' 12.4.3_ Previamente ao èncamirihamento à. cõbrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo, máximo. de 10 (dez) dias,.a contar da datado recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

12.5. A apl_ícação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure oçontraditºrio
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no capote parágrafos do ad.158'da
Lei n° 14:133, de 2021, para as penalidades de Impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou.contratar_

125. Naaplicáçào dãs sãnçbes serão considerados (ad.156. 61°.'da Lei n°14.133, de2021)ï

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

prw.✓
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b),. as peculiaridades do caso concreto;

c) as dreunstãncias agravantes ou atenuantes;
d): ãs'danos quê dela prõvierem para ó contratante;

e) •a implantação ou ó àpérfeidoãmento de prógrama de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.7. Os atos previstos como Infrações administrativas na lei n°14 133 de 2021, ou em outras leis
de licitações "e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei

12.646. de 2013, serão apurados e julgados corijuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedifnehtat e autoridade còmpetentè definidos na referida Lei art 159).

t2.e. A personalidade juddica db Contratadopoderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobri`r ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial,'e, nesse caso, todos os efeitos das sanções apliaacds pessoa jurídica serão
estendidôs aos sëüs adminSadorés e sáclos cóm pódëres da admínistraçãò, ã pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do`mesmo ramo com retação`de coligação ou controle, de fato ou:de direito, com o Contratado;

observados, em todos os casos, o, contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de "análise jurídica prévia
(art.160. da Lei n° 14.133, de 2021)

12.9. O Gohtratante dever, no prãió máximo de 15 (gbinze) dias útéis; contado dá data de
aplicação da sanção, informar e manter atualzadosos.dados relativos'âs sanções por ela aplicadas, para fins
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidóneas e Suspensas (Deis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do PadG Executivo Federal. (Ad.161. da lei n° 14.133, de

{ato. ' As sanrpes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade:para licitar ou

contratar são passive s de reabilitação na forma do ad.163 da Lei n° 14 13312t

12:11. Os debflõs do contratado para com a Administração'. contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou ;indenizações, não inscritos em divida ativa; poderão ser compensados; total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelò referido órgão decorrentes deste mesma cóntrato õü de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante,,na forma da Instruo
Normativa SEGES/ME n° 26: de 13 de abril de 2022,
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13. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL art.92 XIX

13.1. -0 contrato serás extinto quando vencidp o prazo nele estipulado, independéntemente de terem
sido cumpridas ou nãoas obrigaçães de ambas as partes contraentes.

iu. 0 contrato poderá ser extinto antes doprazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não

mais lhe oferece vantagem.

- 132. A extinção nesta hipótese ocorrerá naprbxima data de aniversário do contrato, desde que haja
á notificação do contratado peto contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência
desse.dia.

13':4. Caso a Notificação da não,Continuidade do contrato de qüõ trata este=subitèm ocorra com
menos de 2:(dois) meses dá data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data

da comunicação.

CLAUSÚLA"DI`CtMÀ OUARTÁ- DOTAÇÃO ORÇAMÉNTARLA art. 92 VIII --

14;1 "As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta "de recursos'específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura de São Féhx de Balsas deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

2 PREFEfIJRA MUNICIPAL DE SÃo,FELIX DE BALSAS
02 PODER EXECUTIVO
0202 SECRETARIA DE ADM. E RECURSOS HUMANOS

í! 020800 SECRETARIA DEADM. E RECURSOS HUMANOS
D4 Adminisfaçâo
04`122Adwnistraçáo-Geral -

FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE04'

14.2:A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
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• 15:1 O gerencianiénto e fscaiização dó oiìntrato ficará a cato da Secre#aria Municipal de Finanças,
porintermédio da servidora Misaene Ribeiro do Nascimento, Matricula n°O026865.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASÕS OMISSOS at 92 no

is:1., Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei

n14.133, de 2021; é demais normas federáisapücãveis e, subsidiadamente, segundo as dlspasiçs contidas
najei n° 8.078. de 1990 -Código dè Defesa do Consumidor=e normas eprinclpios gerais dos contratos.

17. CLÁt1SULA'DÉCIMA SÉTIMA ALTERAÇÕES

1i;1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.124 e seduintes da Lei n°
14.133,.de 2021:

17.z. A contratado é óbrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, õs acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial atualizado
do rõntnsto.

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultaria'juridica do contratante, salvo nos casos dejustificada necessidade
de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a fonnalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de
1 (um) mês (art.132 da Lei n°14.133, de 2021).

- 17.4. Registros qué não caracterizam alferação do contrato podem ser realizados por simples
apost ia, dispensada:a:celebração de,termo aditivõ, na forma do ad.136 da Lei n° 14.133 de 2021.

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA- PÜBLICAÇÃO

18.1. Incumbirá ao contratante divulgai o presente instrumento no respectivo sitio oifcial do Município
' na lntemet e no Diário Oficial do Muhicipio.

e; 1
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19. CLÁÚSUI.A:DÉCIMA NOVA FORO art. 92 1°

' 191. Fica eleito o Foro da Comarcã de Loreto/MA para dinmir os litigios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme, art. 92. §1°. da Lei n°

São Félix de BãleiIM& 30 de abril de 2025
-, -

SECRETARIA MUN CIPAL DE FINANÇAS GRÁFICA FENIX LTDA
Vanèssd Casta Silva ' - . José Femandes Nunes -
CÕNTRA ANT : - ". CONTRATApA `

• .

TESTEMUNHAS I.

1H: TESTEMUNHAS 2: - .
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CNRI n°01.577.844/0001-62
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\ Rúbrlca 1

ATESTADO DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA

REF.: CONTRATO N° 226-2025,227-2025,228-2025 e 229-2025.
PREGÃO ELETRÔNICO N°011/2025.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 024/2025.

Atestamos para os devidos fins que a empresa GRAFICA'FENIX LTDA - EPP.

inscrita no CNPJ sob o n° 53.923.548/0001-70, com sede tia R CEL SILVA NETO, n° 798.

CENTRO, Balsas - MA, CEP: 65.800-000, neste ato representada pelo Sr. José Fernandes

Nunes, RG sob o n°177212920015 GEJSPC/MA e CPF: sob o n°974.589.453-20, forneceu para

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes/MA, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO DE SERVIÇOS GRÁFICOS, PARA ATENDERAS NECESSIDADES DAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, no ano 2025.

IT DESÔRIMINAÇÃOr QUANT_ MED

08 Carimbo personalizado automático 27x10mm 20 UNID

09 Carimbo personalizado automático 57x21mm
8

UNTD

10 Cartão da criança em papel catão 21 x32cm 400 UNID

12 Cartão de gestante em papel cartão 29x20em 400 UNID

21 Ficha 706 consulta em papel cartão 21x25cm 500 UNID

24
Ficha de continuação em papel cartão
2Ix25cm 1500

UNID

Atestamos ainda, que tais fornecimentos foram executados satisfatoriamente,
não existindo, em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e
responsabilidade com as obrigações assumidas.

Av. Canal n° 102, Centro,

São Pedro dos Crentes - MA, e-mail:eplsaopedrodoscrentes@gmail.com
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ESTADO DO MARANHÃO FIS._2

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES RúbricaCNP.1 n°01.577.844/0001-62

São Pedro dos Crentes - MA, 18 de novembro de 2025

ROMULO COSTAAssinado de forma digital
ARRUDA:02823065, poraomuLo COSTA

369 // ARRUD&O2823065369

Prefeito Municipal
ROMUI,O COSTA ARRUDA

CPF: 028.230.653-69

` r

Av. Canal no 102, Centro,

São Pedro dos Crentes - MA, e-mai1:cplsaopedrodoscrentes cr gmail.com
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Declaramos que a empresa CRAFICA,FENIX LTDA, Inscrita no CNPJ sob o n° 53.923.548/0001-
70; com sede na Rua Cet. Silva Neto,.n° 708, Bairro Centro, Cep.85S00.000, municfpio Balsas - MA.
forneceu com eficiência e qualidade a entrega de ímpress6es de materiais gráficos e outros serviços
relacionados assistência, durante o ano de 2024 visando atender as necessidades da contratante C.
QUEIROZ FERREIRA LTDA, insana no CNPJ sob o n°02 310.36W0001-61, os produtos constantes
da relação abaixo, dentro dos prazos contratados:

Produtos_do evontos Quantidade

Bioco de notas, 3000 unidades

Bloco de cartão fidetidàde 2000 unidades

Papelcartão 900unidades

Ficha de serviços 700unidades

Filia de registro 1000 unidades

Crachá em papel cartâo personalizado 6000 unidades

Crachá em PVC 860x5;40cm 2000 unidades

Banner personalizado 300 unidades

Cartão de visita personalizado 20000 unidades

Panfletos para.divulgãção 50000 unidades

Ficha G relatório mecânico 1000 unidades

Envelopês carros 300 unidades

Envelopes de moto 200 unidades

Recargas de tonei 100 recargas

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu ifelmente com suas obrigações, nada constando

que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Balsas, em 21 de dezembro de 2024.

'jZ31O368IOQQii $' '
C. QUEIROZ FERttEIRt

Av Contorno, n° 2.420, Setbr hauuiat
.tµ_ CEP:658fl0

Batsas - IMA,J
w y

C

d C9

CLODOMIR QUEIROZ

CPF: 363.772.873-72

Sócio /Administrador

Razão Social: C. QUEIROZ FERREIRA LIDA
•End. AV CONTORNO, n° 2420, Bairro; SETOR INDUSTRIAL
Tel.: (99) 982245196
E-mail: MECANICACo AUTOPECASDOBAIXlM COM BR

Digitalizado com CamScanner
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ATESTADO DE CAPACtDADGtÉCNTCA

ATESTAMOS, para os devidos fins de direito, que a empresa, razão social GRAFICA
FÉNIX LIDA, Inscrita no CNP1 sob o ri 53.923.548/0001-70, com sede na Rua Cd. Silva Neto,
O 798, Bairro Centro,.Cep. 65.800.000, município Balsas - MA, fõmeceu com qualidade e
eficiência entrega de impressões de materiais gráficos e•outros serviços relacionados durante
o ano de 2024, não havendo fatos supervenientes que desabonem sua conduta técnica e
comerciai dentro dos padrões de qualidade e desempenho e que cumpriu com sua obrigação,
não havendo reclamação ou objeção quanto à qualidade dos produtos/serviços e quanto a
liberaçáo da garantia contratual junto a esta empresa até a presente data.

pR0®UTOs .. PÊDIU0/QUANT.
Bloco de notas 5000 unidades

Bloco de cartão fidelidade 6000 unidades

Crachá em papel cartão personalizado 6000 unidades

Crachá em_PVC 8,60x5,40cm 3000 unidades

Bannerpersonalizado 300 unidades

Cartão de visita personalizado 8000 unidades

Panfletos para divulgação 10000 unidades

Envelopes carros 100 unidades

Envelopes de moto 50 unidades

Registramos, ainda; que a empresa cumpriu fielmente com suas obrigações, ciada constando

que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Balsas, em 14 de novembro de 2024.

LEILA MARIA PEREIRA DA SILVA
CPF: 001.616.033-94

Sócio /Administradõr

Razão Social: LEII.A MARIA PEREIRA DA, SILVA 00161603344
CN P1: 36.578.211/0001-53

End. Rua 08, nº s/n, Bairro: Nova Açucena
Tel.: (99) 98804-1778
E-mail: LEILAMARIABLS@H0TMAIL.C0M

Digítalizado com CamScanner
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CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - MA

Rúbdca

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 09/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 049/2025

JOSE FERNANDES NUNES, infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade n°

177212920015 e do CPF/MF n° 974.589.453-20, representante legal da GRAFICA FENIX LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n°53.923.548/0001-70, Inscrição Estadual:12.842869-4, Inscrição
municipal: 1000000006489, com sede na Rua Cel. Silva Neto, n°798, Bairro Centro, Cep.

65.800.000, município Balsas - MA, CEP; 65.800-000,

PARA EFEITOS PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 09/2025, PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 049/2025, CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - MARANHÃO, DECLARO

QUE:

1 - DECLARAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; Cumprimento do
previsto no inciso 1 do artigo 63 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, declara que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente Edital do Pregão Eletrônico em
epígrafe e seus anexos, estando ciente de todos os seus termos.

2- DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL; Declara, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133,
de 1° de abril de 2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze
anos, na condição de aprendiz. (Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva presente).

3-DECLARAÇÃO QUE A REFERIDA EMPRESA NÃO ESTÁ CUMPRINDO PENALIDADE DE
INIDONEIDADE, SUSPENSÃO OU IMPEDIMENTO; declara, por meio de seu representante legal,
sob as penas da lei, que a referida empresa não está cumprindo penalidade de idoneidade,
suspensão ou impedimento de contratar com a Administração Pública.

4-DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR E CONTRATAR
-' COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; declara, para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento de licitação acima referido, que não fomos declarados inìdôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a
presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e que estamos cientes da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

5-DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA; declara, para fins de
atendimento às exigências editalicias, sob as penas da legislação, em especial o art. 299 do Código
Penal Brasileiro, que:

a) A proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente pela
licitante e o conteúdo da mesma não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado,
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação por qualquer
meio ou por qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta Licitação não foi informada,
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer
meio ou por qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato desta licitação quanto a participar ou não da referida licitação;



d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no todo ou em
parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou
de fato desta Licitação. antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

Ci.M. ,
e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo o 'pzp ' >í'

parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da -
Administração da CÃMARA MUNICIPAL DE BALSAS-MA antes da abertura oficial das pro st,abar
e;

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e
informações para firmá-las.

6- DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR EM SEU QUADRO SERVIDOR PÚBLICO; declara, para fina
do disposto na legislação, que não possui no seu quadro de pessoal servidores públicos do
CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS-MA, exercendo funções de gerência, administração, tomada de
decisão ou assessoramento, na forma do Art. 9°, §1°, da Lei n° 14.133/21, para fins a que venha
impedir de participar de licitações em órgãos da Administração Pública licitante.

7 - DECLARAÇÃO DAS CONDIÇÕES DA LICITAÇÃO E EXECUÇÃO DO CONTRATO; declara,
para fins de habilitação neste certame lìcitatório, que:

a) Encontra-se ciente das condições da licitação e tem conhecimento de todas as informações, das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação e obteve todos os
esclarecimentos necessários à formulação da proposta;

b) Assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados,
observando o disposto nos normativos vigentes;

c) Que fornecerá quaisquer informações complementares solicitadas pela CÂMARA MUNICIPAL DE
BALSAS-MA;

d) Compromete-se a executar os serviços de acordo com as especificações da Câmara Municipal,
inclusive prazos, disponibilízando os recursos materiais e humanos necessários e que tomará todas
as medidas para assegurar a qualidade dos serviços.

8- DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM
DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL; declara, para fins do disposto na

legislação, que os serviços são prestados por empresas que comprovam cumprimento de reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que

" atendem às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 63, inciso IV,
da Lei n° 14.133/21.

9- DECLARAÇÃO DE QUE SUAS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A
INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS

ASSEGURADOS, NOS TERMOS DO ART. 63, §1° DA LEI 14.133/21; declara, para todos os ifns
legais para todos os fins legais e em atendimento art. 63, §1° da Lei 14.133/21, que possui aptidão
financeira para a execução do CONTRATO e que a sua PROPOSTA DE PREÇO compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

10- DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006; declara, sob
as penas da lei, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa
de pequeno porte, e atesta a aptidão para usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42
a 49 da Lei Complementar federal n. 123/06, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no
§ 4° do artigo 3° da referida Lei.
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Balsas/MA, 04 de dezembro de 2025
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JOSE FERNANDES Assinado de forma
NUNE5:97458945 digital por JOSE
320 FERNANDESNUNES:97458945320

e,

GRAFICA FENIX LTDA

CNPJ: 53.923.548/0001-70

JOSE FERNANDES

NUNES CPF:

974.589.453-20

Cargo: Sócio/Administrado


